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CAPA DO PROCESSO

EDITAL DE AQUISIÇÃO POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTBATIVO NQ 2024.06.05.02

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO NS! 2024.07.01.01

UNIDADE 0RÇAMENTÁRIA INTERESSADAS: Secretaria de Trabalho e Desenvolvimento Social.

OB|ETO:   REGISTRO   DE   PREÇOS   PARA  AQUISIÇÃO   DE   MATERIAL   DE   EXPEDIENTE
PARA      ATENDER     AS      NECESSIDADES      DA      SECRETARIA      DO      TRABALHO      E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE.

U         VALOR  MÁXIMO   ESTIMADO   PARA   CONTRATAÇÃ0:   R$   451.178,94   (quatrocentos   e

cinquenta e um mil cento e setenta e oito reais e noventa e quatro centavos)

IMPUGNAÇÃO A0 EDITAL: 23 de julho de 2024 até as 23:59h

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 23 de julho de 2024 até as 23:59h

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 26 de julho de 2024 às O9:00h

CRITÉRIO DE |ULGAMENTO: MENOR PREÇO
htt_Ds:././com_Drasacopiara.com.br./  (Portal de Compras de Acopiara)

REGIME DE ENTREGA: PREÇO UNITÁRIO

MODO DE DISPUTA: aberto e fechado

\j/          PREFERÊNCIAME/EPP/EQUIPARADAS: SIM

PLATAFORMA ELETRÔNICA: Étt_i2s__:_,/./com_Drasacopiara.co_n}.br,/  (Portal de Compras de
Acopiara)

PREGOEIRO:  |ALINE PEREIRA DE SOUZA SIQUEIRA

PROVA AMOSTRAL/CONCEITO: Não

ACOPIARA /CE

2024
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GOVERNO   MUNICIPAL   DE

ACOPIARA    'ff 'úó€é
PROCESS0 ADMINISTRATIV0 N9 2024.06.05.02

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N9 2024.07.01.01

REGISTRO DE PREÇO N912/2024

W,,Gt4fi, ^

0 Município de ACOPIARA /CE, através da Secretaria de Trabalho e Desenvolvimento Social
e  por  intermédio  da  Comissão  de  contratação,  devidamente  nomeada  pela  Portaria  nQ

(698/2024),  de    no  uso  de  suas  atribuições  legais,  torna  público  aos  interessados,  que
realizará licitação, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇOS em
REGIME  DE  ENTREGA  PARCELADA  e  modo   de  disputa  ABERTO  E  FECHADO,   para
atendimento  do  objeto  desta  licitação,  de  acordo  com  as  condições  estabelecidas  neste
instrumento convocatório que no dia 16 de |ulho de 2024, as 15h:00m, através do seguinte

+J        endereço: https:././comprasacopiara.com.br±   (Portal de compras de ACOPIARA), em
sessão  pública  por  meio  de  comunicação  via  internet,  dará  início  aos  procedimentos  de
recebimento das propostas de preços e que exatamente as Osh:59m do dia 26 de julho de
2024   encerrará  o  procedimento  de  recebimento  das  propostas  de  preços  e  que  a  partir
das O9h:00m do dia 23 de julho de 2024, iniciará a formalização de lances e documentos
de habilitação, observadas as disposições contidas na Lei nQ  14.133, de lQ de abril de 2023
e  no  DECRETO  N°  044/2024,  DE  25  DE ABRIL  2024  e  suas  alterações  posteriores  e  a  Lei
Complementar nQ 123, de 14 de dezembro de 2006.

GLOSSÁRIO: Para fins deste edital, considera-se:

a) Contratante/Compradora: Prefeitura Municipal de ACOPIARA;

b) Proponente/Concorrente/Licitante: empresa que apresente proposta para o objeto desta
licitação;

c)   Contratada/Fornecedora:   empresa  vencedora  desta  licitação  em   favor  da  qual   será
adjudicado o objeto desta licitação;

\/        d) EPP/ME -Empresa de pequeno porte/Microempresa;
e) CC/Comissão: Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de ACOPIARA;

f)   Fiscalização:   órgão   ou   preposto   da   contratante   devidamente   credenciado   para   a
fiscalização da execução do objeto desta licitação;

Na  hipótese  de  não  haver  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que
impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo
48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva data.

1OBJETO: REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL

DE  EXPEDIENTE  PARA ATENDER AS  NECESSIDADES  DA

SECRETARIA    D0     TRABALHO     E     DESENVOLVIMENTO

SOCIAL, NO ÂMBITO  DO MUNICIPIO  DE ACOPIARA/CE.

ORGÃO GERENCIADOR Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social.
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CRITÉRIO                     DEJULGAMENTO
MENOR PREÇ0                                                                            \

•MODALIDADE PREGAO  ELETRONICO                                                                           i      i

MODO DISPUTA
1AbertoeFechado

DATA     E      HORARIOLIMITEPARAESCLARECIMENTOS:
23 de julho de 2024 as 23h:59m

DATA      E      HORARIOLIMITEPARAIMPUGNAÇÃ0: 123dejulhode2024as23h:59m

DATA      E      HORÁRIOPARAINICIODERECEBIMENT0DASPROPOSTAS:

16 de julho de 2024 as 15h:00m

DATA      E      HORÁRIOpAmTÉRMiNoDoRECEBIMENTODASPROPOSTAS:

26 dejulho de 2024as osh:59m                                         ,

I

DATA     E     HORÁRIO 126dejunhode2024aso9h:00mi,
PARA          ABERTURADASPROPOSTAS:

ENDEREÇ0ELETRÔNICO httns: //comi]rasacoDiara.com.br/  (Portal de Compras de
Acópiara)

FORMA DE ENTREGA Parcelada

FISCAIS                         DECONTRATO Francisco Freitas Souza.

GESTOR                       DOCONTRATO ROSMARI HOLANDA GURGEL ALMEIDA

Compõe -se o presente Edital das partes 1 e 11, conforme as definições a seguir:

PARTE 1: condições para competição, julgamento e adjudicação;

jüc-ÁrRÀ
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GOVERNO   MUNICIPAL   DE

ACOPIARA
A   parte   1   do   presente   edital   estabelece   os   requisitos   e   critérios   necess
competição, julgamento, adjudicação e formalização de contrato.

PARTE 11: Especifica os Anexos do Presente Edital.

ANEXO I -Termo de Referência;

ANEXO 11 -Estudos Técnicos Preliminares

ANEXO 111 -Minuta de Declarações;

ANEXO IV - Minuta da Ata de Registro de Preços;

ANEXO V -Minuta de Contrato;

u        ANEXOVI-Minutadaproposta.

Eii=

u

1.1.  A  presente  licitação  tem  por  objeto  REGISTRO  DE  PREÇOS  PABA  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAL  DE  EXPEDIENTE  PARA ATENDER AS  NECESSIDADES  DA SECRETARIA  DO
TRABALHO     E     DESENVOLVIMENTO    SOCIAL,    NO    ÂMBIT0     D0     MUNICÍPIO     DE
ACOPIARA/CE.

1.2.  Os bens serão entregues de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus
Anexos,  e,  em obediência,  devendo a licitante vencedora está apta  para fornecer todos  os
bens  descritas  no  Termo  de  Referência,  anexo  a  este  ato  convocatório,  devendo  ter  de
obedecer a todas as especificações previstas e entregues em perfeitas condições.

1.3  0 objeto desse certame será dividido em item/grupos, formados por um ou mais itens,
conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação
em quantos ltem/grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os
itens que os compõem.`

1.4. 0 valor estimado da presente licitação é de R$ 451.178,94  (quatrocentos e cinquenta e um
mil, cento e setenta e oito reais e noventa e quatro centavos)

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

a)          2.1. LeinQ  14.133, de lQ de abril de 2023 e suas alterações posteriores;

b)          2.2 DECRETO N°044/2024,DE 25 DEABRIL2024esuasalteraçõesposteriores; e

c)          2.3 Lei complementarn9123, de l4 de dezembro de 2006.

©  Av. José Maraues Filho, N° 600 - Centro
CEP: 63.560-000
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3.1.     0     edital     está     disponível     gratuitamente     nos     sítios:

#*®^
_www.tce.ce.gov.br/lícitacoes, https://comprasacopiara.com.br./ (Portal de Compras de
Acopiara)   e no portal nacional de contratações públicas, bem como na  sala da Comissão
de Contratação, situada à Avenida )osé Marques Filho, 600, Acopiara-CE

3.2        0  licitante  deverá  estar  credenciado,  de  forma  direta  na  plataforma  de  compras

públicas do município de ACOPIARA, por meio do https://comprasacopiara.com.br/ (Portal
de Compras de Acopiara), até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas.

3.3        -   Os   interessados   em   participar   tem   como   suporte   técnico   do   sistema   GM
TECNOLOGIA  (GM  TECNOLOGIA  &  INFORMAÇÃO  LTDA  -Avenida  República  do  Líbano,  nQ

251, Sala NQ  1408 -Recife/PE, inscrita no CNP|/MF sob o no 15.464.263/0001-29.

|J       3.4       0  Credenciamento  é  o  nível básico  do  registro  cadastral  no  portal  de  compras  do
município   de  ACOPIARA,  que  permite  a  participação  dos  interessados  na  modalidade
licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.5        Para   efetuar  o   cadastro   no   Portal   de   Compras   do   município   de  ACOPIARA  ,   o
fornecedor  deverá acessar a  página https:.//comprasacopiara.com.br./  no  link seja  um
fornecedor,  deverá  preencher  o  formulário  com  as  informações  obrigatórias   (campos
sinalizados  como  "campo  obrigatório")  e  anexar  a  documentação  de  credenciamento
descrita na página.

3.6        0 fornecedor deverá enviartodos os arquivos em um único documento e em seguida,
clicar no botão salvar.

3.7        É  de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão  dos seus  dados  cadastrais
iio Portal de Compras do município de ACOPIARA e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração

U       dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

3.8        0   credenciamento  junto  ao  provedor  do  sistema  implica  a  responsabilidade  do
licitante  ou  de  seu  representante  legal  e  a  presunção  de  sua  capacidade  técnica  para
realização das transações inerentes a este Pregão.

3.9        0   uso   da   senha   de   acesso   pelo   licitante   ê   de   sua   responsabilidade   exclusiva,
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo
ao   provedor   dó   sistema,   ou   ao   órgão   ou   entidade   responsável   por   esta   licitação,
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.

3.10     A  perda  da  senha  ou  a  quebra  de  sigilo  deverá  ser comunicada  imediatamente  ao
sistema para imediato bloqueio de acesso.

3.11     A não  observância do  disposto  no  subitem anterior poderá  ensejar desclassificação
no momento da habilitação.

©,Av. José Marques Filho, N° 600 -Centro
CEP:  63.56CLOOO
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3.12      Qualquer   dúvida   em   relação   ao   acesso   no   sistema    operacional
esclarecida através da empresa associada  (mencionada no  item  3.3)  ou pelo
3877-1397, ou através do e-mail: comercial@trconectado.com.br.

3.13     0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor
do   sistema   ou   do   órgão   ou   entidade   promotora   da   licitação   por   eventuais   danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4, DAS DATAS E HORÁRI0S D0 CER

4.1.  Data  e  horário  para  inicío  do  recebimento  das  propostas:  16  de  Julho   de  2024  as
15h:00m

U       4.2.  Data  e  horário  para  o  encerramento  do  recebimento  das  propostas:  26  de julho  de

2024 as Osh:59m.

4.3 Data e horário para abertura da sessão: 26 de julho de 2024 as O9h:00m

4.4  Data  e  horário  final  para  esclarecimentos  sobre  o  edital:  23  de  julho  de  2024  as
23h:59m.

4.5 Data e horário final para impugnação ao edital: 23 de julho de 2024 as 23h:59m.

5. REFERÊNCIA DE TEMPO:

5.1. Para todas as referências de tempo utilizadas será observado o horário de Brasília/DF.

5.2.  Na  hipótese  de  não  haver  expediente  ou  ocorrendo  qualquer fato  superveniente  que
impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo
48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva data.

U REçO E HO IENTE DA COMISSÃO DE CONTRÂTAÇÃ0

6.1        Comissão  de  contratação,  instalada  na  prefeitura  Municipal  de  ACOPIARA  /CE,  na
Av. José Marques Filho, N° 600 -Aroeiras-Centro Cep: 63.560.000.

6.2        Horários de expediente da comissão de contratação: Segunda a sexta: das sh às l2h.

ECÜRSOS 0RÇAM ENTÁR]OS:

7.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas do presente lnstrumento correrão
à  conta  de  dotações  orçamentárias  consignadas  nos  respectivos  orçamentos  municipais
vigentes, em favor da Secretaria Municipal interessada, à época da contratação.

NDlçõES E RESTR]ÇõES m

©  Av. Jasé Maraues Filho, N° 600 - Centro
CEFr. 63.560-000
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8.1.       Poderá    participar   da    presente    Licitação    qualquer   fornecedor
sociedade regularmente estabelecida no país, que estiverem previamente c
Sistema           de            Compras           Públicas           do           Município            de           ACOPIA

u(https://comprasacopiara.com.br./)

'

8.2.     + 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu  nome,  assume  como  firmes  e  verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os
atos  praticados  diretamente  ou  por  seu  representante,  excluída  a  responsabilidade  do

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

8.3.       É  de responsabilidade do  cadastrado  conferir a exatidão  dos  seus dados  cadastrais
nos   Sistemas  relacionados  no  item  anterior  e  mantê-los  atualizados  junto  aos   órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração

1

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizadós.

8.4.       A não  observância  do  disposto  no  item  anterior poderá  ensejar desclassificação  no
momento da habilitação.

8.5.       Haverá participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte.

8.6.       pessoas  jun'dicas  reunidas  em  consórcio,  nos  termos  do  Art.  15  da  Lei  Federal  NQ
14.133/2021;

8.5        Não poderão disputaresta licitação:

8.6        aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

8.7        autor  do  anteprojeto,  do  projeto  básico  ou  do  projeto  executivo,  pessoa  física  ou

jun'dica,   quando   a   licitação   versar   sobre   serviços   ou   fornecimento   de   bens   a   ele
relacionados;

8.8        empresa,  isoladamente  ou  em  consórcio,  responsável  pela  elaboração  do  projeto

U       básico  ou  do  projeto  executivo,  ou  empresa  da  qual  o  autor  do  projeto  seja  dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito  a  voto,  responsável  técnico  ou  subcontratado,  quando  a  licitação  versar  sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

8.9        pessoa  física  ou jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da licitação,  impossibilitada  de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

8.10     aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que  desempenhe  função  na  licitação  ou atue  na  fiscalização  ou na gestão  do  contrato,  ou
que  deles  seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,  colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;

8.11      empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nQ 6.404, de l5
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;Jüc-Á
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8.12     pessoa  física  ou jurídica  que,  nos  5  (cinco)  anos  anteriores  à  divulg

•--- _`'       E

5J1*-i- _ r
ão  do  edital,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração
infantil,   por  submissão   de  trabalhadores  a  condições  análogas   às   de   escravo   ou  por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

8.13      agente público do órgão ou entidade licitante;

8.14      0rganizações   da   Sociedade   Civil   de   lnteresse   Público   -   OSCIP,   atuando   nessa
condição;

8.15       Não  poderá  participar,  direta  ou  indiretamente,  da  licitação  ou  da  execução  do
contrato  agente  público  do  órgão  ou  entidade  contratante,  devendo  ser  observadas  as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1Q do art.
9Q da Lei ng  14.133, de 2021.

lJ       8.16     0 impedimento de que trata o item 8.10 serátambém aplicado ao licitante que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade  da
sanção  a  ela  aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,  controlada  ou  coligada,  desde  que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
licitante.

8.17     A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 8.8 e 8.9 poderão participar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

8.18     Equiparam-se  aos  autores  do  projeto  as  empresas  integrantes  do  mesmo  grupo
econômico.

8.19     0 disposto nos itens 8.8 e 8.9 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo,

U       nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

8.20     Em   licitações   e   contratações   realizadas   no   âmbito   de   projetos   e   programas

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação  estrangeira ou por organismo
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não

poderá  participar pessoa  física  ou jurídica  que  integre  o  rol  de  pessoas  sancionadas  por
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nQ 14.133/2021.

8.21     A vedação de que trata o item 8.14 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação  na  qualidade  de  integrante  de  equipe  de  apoio,  profissional  especializado  ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

8.22       Quando   um   dos   sócios   representantes   ou   responsáveis   técnicos   da   licitante

participar de mais de  uma empresa especializada no objeto desta Licitação,  somente uma
delas poderá participar do certame licitatório.

8.23     Não será permitida a subcontratÂÇÉ%Ba[£iÊ!Á
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8.24     As  licitantes  deverão  proceder,  antes  da apresentação  das  propostas,
minuciosa  de  todos  os  elementos  fornecidos,  comunicando  por  escrito  a  C

verific

Contratação,  até  05  (cinco)  dias  úteis  antes  da  reunião  de  abertura  da licitação,

{*S16
issão  dçL

erros,
•dúvidas   ou   omissões   porventura   observadas.   A   não   comunicação   no   prazo   acima

/tstabelecido  implicara  na  tácita  aceitação  dos  elementos  fornecidos,  não  cabendo,  em
•`   nenhuma    hipótese,    qualquer    reivindicação    posterior    com    base    em    imperfeições,

incorreções, omissões ou falhas.

8.25     A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

8.26     Que  estejam  em  estado  de  insolvência  civil,  sob  processo  de  falência,  concordata,
recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação.

8.27     Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação.

8.28     Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país.

U       8.29     0 custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do  Licitante vencedor

do  certame,  que  pagará a  GM  TECNOLOGIA &  INFORMAÇÃO  LTDA,  provedora  do  sistema

eletrônico,  o  equivalente ao  percentual estabelecido  pela mesma sobre  o valor contratual
ajustado,  a  título  de  taxa  pela  utilização  dos  recursos  de  tecnologia  da  informação,  em
conformidade com o regulamento operacional da GM TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO LTDA.

8.30     REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

8.30.1  0 certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da comissão de contratação,

que terá, em especial, as seguintes atribuições:

I  - tomar decisões  em  prol  da boa condução  da licitação,  impulsionando  o procedimento,
inclusive demandando às áreas internas das unidades de compras descentralizadas ou não,
o saneamento da fase preparatória, caso necessário; e

11 -coordenar o certame licitatório, promovendo as seguintes ações:

U       a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e

aos   seus   anexos,   além   de   poder   requisitar   subsídios   formais   aos   responsáveis   pela
elaboração desses documentos;

b)  verificar  a  conformidade  das  propostas  com  os  requisitos  estabelecidos  no  edital,  em
relação à proposta mais bem classificada;

c) conduzir a sessão pública;

d)  verificar  e julgar as  condições  de  habilitação,  podendo  requisitar  subsídios  formais  ou

pareceres da área técnica;

e)  sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de
habilitação  e  sua  validade  jurídica  e,  se  necessário,  afastar  licitantes  em  razão  de  vícios
insanáveis;
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f)  promover diligências com relação aos documentos de habilitação e proposta
caso verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a

:,O:#it:::
sua validade jurídica;

u

e Preços, -
ados

g) declàrhr o vencedor do certame;
F'

h) coordenar os trabalhos da equipe de apoio;

i)   receber   recursos,   apreciar   sua   admissibilidade   e,   se   não   reconsiderar   a   decisão,
encaminhá-los à autoridade competente;

j) negociar diretamente com o proponente para que seja obtida melhor proposta;

€k)elaborar,emparceriacomaequipedeapoio,aatadasessãodalicitação;
'`1) propor à autoridade competente a revogação ou a anulação da licitação;

m)   propor  à  autoridade  competente  a  abertura  de  procedimento  administrativo  para
apuração de responsabilidade; e

n) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de julgamento e
habilitação,    e    exauridos    os    recursos    administrativos,    à    autoridade    superior   para
adjudicação e homologação.

ÃO GERENCIADOR E PARTI£I
1.  ORGÃO GERENCIADOR:

a) A secretaria de Trabalho e  Desenvolvimento Social, será o órgão gerenciador da Ata de
Registro de Preços de que trata este Edital;

9.3. DOS ORGÃO PARTICIPANTES: Secretaria de Saúde.

9.3.1  Desde  que  devidamente justificada a vantagem, a ata  de registro  de preços,  durante
sua vigência, podé ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública

u       à:t::::;::r::cn|lac=:l que não tenha partlcIpado do certame l,Cltatórlo, medlante anuêncla

9.3.2 0s órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

9.3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições  nela  estabelecidas,  optar pela aceitação  ou não  do  fornecimento  decorrente  de
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras

decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

9.3.4 As  aquisições  ou  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  subitem  não  poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento   convocatório   e   registrados   na   ata   de   registro   de   preços   para   o   órgão

gerenciador e órgãos participantes.
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á   9.3.5 0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número
de órgãos não participantes que aderirem.

9.3.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

#a:auIslçãooucontrataçãosolicitadaematénoventadias,observadooprazodevigênciada

9.3.7 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a  aplicação,  observada  a  ampla
defesa     e     o     contraditório,     aplicação     de    eventuais     penalidades     decorrentes     do
descumprimento   de   cláusulas   contratuais,   em  relação   as   suas   próprias   contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

{J       9.3.8 0 quantitativo reservado para aquisição pelo órgão gerenciador, órgãos participantes
e pelos órgãos não participantes constam da ata de registro de preços anexa a este Edital.

9.3.9 0 órgão não participante deverá receber autorização para adesão, quando não houver

prejuízo ao fornecimento do objeto ao órgão participante.

SENmçÃO DA PROPosm ELETRÔNICA

10.1.    Na  presente  licitação,  a  fase  de  habilitação  sucederá  as  fases  de  apresentação  de

propostas e lances.

10.2.   Os   licitantes   encaminharão,   exclusivamente   por   meio   do   sistema   eletrônico,   a

proposta,  conforme  o  critério  de  julgamento  adotado  neste  Edital,  até  a  data  e  o  horário
estabelecidos  para  abertura  da  sessão  pública.  Não  havendo  necessidade  do  envio  da

proposta escrita inicial.

U        10.3.    No cadastramento da proposta consolidada, o licitante declarará que:

10.3.1  está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de  que  a proposta apresentada compreende a integralidade dos  custos  para atendimento

dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas

normas infralegais, nas convenções coletivas  de trabalho e nos termos de ajustamento  de

conduta  vigentes  na  data  de  sua  entrega  em  definitivo  e  que  cumpre  plenamente  os

requisitos    de    habilitação    definidos    no    instrumento    convocatório,    sob    pena    de

desclassificação em caso de não apresentação;

10.4     não  emprega menor de  18 anos  em trabalho  noturno,  perigoso  ou insalubre  e  não
•emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

Jhc-Á
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10.4.2  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  p§!`§`'®a  com
•S

observa

deficiência

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outra brmas específicas.

10.5    0 licitante arrematante que deixar de apresentar as declarações junto a sua
proposta consolidada, estará desclassificado do certame.

10.6     0   licitante   organizado   em  cooperativa   deverá   declarar,   ainda,   que   cumpre   os
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n914.133, de 2021

10.7     0   fornecedor  enquadrado  como   microempresa,   empresa  de   pequeno   porte   ou
sociedade  cooperativa  deverá  declarar,  ainda  que  cumpre  os  requisitos  estabelecidos' no
artígo  3°  da  Lei  Complementar  nQ  123,  de  2006,  estando  a.pto  a  usufruir  do  tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§  19 ao 3Q do art.

|J       4g,.daLein.Q14.133,de2021.

10.7.1  no  item  exclusivo  para  participação  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno

porte,    a    licitante    não    enquadrada    como    microempresa    estará    impedido    de    dar
prosseguimento no certame, para aquele item;

10.7.2  nos  itens em  que a participação não  for exclusiva para microempresas  e empresas
de pequeno porte, a empresa que não seja enquadrada como microempresa, o licitante não
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nQ 123, de 2006.

10.8     A falsidade da declaração de que trata os itens  10.3  ou  10.4 ou  10.5 e seus subitens

sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nQ 14.133, de 2021, e neste Edital.

10.9     0s  licitantes  poderão  retirar ou  substituir a proposta  ou,  na  hipótese  de  a  fase  de
habilitação  anteceder as  fases de  apresentação  de propostas  e  lances  e  de julgamento,  os
documentos  de  habilitação  anteriormente  inseridos  no  sistema,  até  a  abertura  da  sessão

u      pública.
10.10   Não  haverá  ordem  de  classificação  na  etapa  de  apresentação  da  proposta  e  dos
documentos  de habilitação  pelo licitante,  o  que  ocorrerá somente após  os  procedimentos
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

10.11   Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

10.12   Desde    que    disponibilizada    a    funcionalidade    no    sistema,    0    licitante    poderá

parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

10.12.1             a  aplicação  do  intervalo  mínimo  de  diferença  de  valores  ou  de  percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação'
ao lance que cobrir a melhor oferta, quando for o caso; e

Act-FtÁ
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10.13   0 valor  final  mínimo  ou  o  percentual  de  desconto  final  máximo  parametrizado  no
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

10.13.1             valor  superior  a  lance  já  registrado  pelo  fornecedor  no  sistema,  quando
adotado o critério de julgamento por MENOR PREÇOS; e

10.13.2              percentual  de  desconto  inferior  a  lance  já  registrado  pelo  fornecedor  no
sistema, quando adotado o critério de julgamento por MENOR PREÇOS.

10.14   0  valor final  mínimo  ou  o  percentual  de  desconto  final  máximo  parametrizado  na
forma do item  10.11  possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão
ou     entidade     promotora     da     licitação,     podendo     ser     disponibilizado     estrita     e

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

10.15   Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações
no   sistema   eletrônico   durante   o   processo   licitatório   e   se   responsabilizar   pelo   ônus
decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da  inobservância  de  mensagens  emitidas  pela
Administração ou de sua desconexão.

10.16   0   licitante  deverá  comunicar  imediatamente  ao  provedor  do   sistema  qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

ENCHH-0

11.1     0 licitante deverá enviar sua proposta com as seguintes informações:

11.1.1  valor unitário e valor total;

11.1.2  Marca;

11.1.3  Modelo, quando for o caso;

11.2     Quantidade cotada;

11.3     Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

11.3,10 licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior aos estabelecidos

f
ela administração.

1.4     Nos  valores   propostos   estarão   inclusos  todos   os   custos   operacionais,  encargos

árevidenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
óu indiretamente na execução do objeto.

11.5     0s preços  ofertados, tanto na proposta inicial, quanto  na etapa de  lances,  serão  de
exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

Jtic-Jà
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11.6     Se   o   regime   tributário   da. empresa   implicar   o   recolhimento   de   tributos   emc=

percentuais  variáveis,  a  cotação  adequada  será  a  que  corresponde  à  média  dos  efetivos
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

:11.7     Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  no  pagamento
'

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

11.8     A   apresentação   das   propostas   implica   obrigatoriedade   do   cumprimento   das
disposições  nelas  contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de  Referência,
assumindo  o  proponente  o  compromisso  de  executar  o  objeto  licitado  nos  seus  termos,
bem  como  de  fornecer  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,
em  quantidades  e  qualidades  adequadas  à  perfeita  execução  contratual,  promovendo,

quando requerido, sua substituição.

11.8.10 prazo de validade da proposta não será inferior a 60  (sessenta) dias, a contar da

U      datadesuaapresentação.
11.8.2  0s    licitantes    devem    respeitar    os    preços    máximos    estabelecidos    neste    ato
convocatório seus anexos e a legislação vigente;

11.9     0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados  pode  ensejar a  responsabilização  pelos  órgãos  de  controle  externo  e,  após  o
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art.  71, inciso IX, da
Constituição;  ou  condenação  dos  agentes  públicos  responsáveis  e  da  empresa  contratada
ao  pagamento  dos  prejuízos  ao  erário,  caso verificada a  ocorrência  de  superfaturamento

por sobrepreço na execução do contrato.

oposTAs  E  FORMumçÃo  DE

U        12.1.    A abertura  da  presente licitação  dar-se-á automaticamente  em  sessão  pública,  por

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

12.1     0s   licitantes   poderão   retirar   ou   substituir,   quando   for   o   caso,   anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

12.2     0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre A pregoeira
e os licitantes.

12.3      Iniciada     a     etapa     competitiva,     os     licitantes     deverão     encaminhar     lances
exclusivamente  por meio  de  sistema eletrônico,  sendo  imediatamente  informados  do  seu
recebimento e do valor consignado no registro.

12.4     0 lance deverá ser ofertado pelo valor do valor global do lote/grupo

12.5     0s  licitantes poderão  oferecer lances sucessivos,  observando o horário  fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
Ád€tHEHL^RÁ
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12.6     0   licitante  somente  poderá  oferecer  lance  de  valor  inferior  ao  último   por  ele   cL
ofertado e registrado pelo sistema.

•12.7     0  intervalo  mínimo  de  diferença  de  valores  ou  percentuais  entre  os  lances,  que

incidirá  tanto  em  relação  aos  lances  intermediários  quanto  em  relação  à  proposta  que
cobrir

12.8 tmelhor oferta deverá ser de RS: 1,00 (um) real.licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze   segundos   após   o   registro   no   sistema,   na   hipótese   de   lance   inconsistente   ou
inexequível.

12.9     0   procedimento   seguirá   de   acordo   com   o   MODO   DE   DISPUTA   ABERTO   E
FECHADO.

12.10   No modo de disputa ABERTO E FECHADO, de que trata este edital, A etapa de lances

da sessão  pública terá  duração  inicial  de  15  (quinze)  minutos. Após  esse  prazo,  o  sistema

lJ      encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período
de até  10  (dez)  minutos, aleatoriamente determinado, findo o  qual  será automaticamente
encerrada a recepção de lances.

12.11   Encerrado  o  prazo  previsto  no  item  anterior,  o  sistema  abrirá  oportunidade  para

que  o  autor  da  oferta  de  valor  mais  alto  e  os  das  ofertas  com  até  10°/o  (dez  por  cento)
superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05  (cinco minutos), o qual
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

12.12    Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão
os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer
um lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

U        12.13  Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os

lances segundo a ordem crescente de valores.

12.14    Não  havendo  lance  final  e  fechado  classificado  na  forma  estabelecida  nos  itens
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo
de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco
minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

12.15   Poderá  o  pregoeiro,  auxiliado  pela  equipe  de  apoio,  justificadamente,  admitir  o
reinício  da  etapa  fechada,  caso  nenhum  licitante  classificado  na  etapa  de  lance  fechado
atender às exigências de habilitação.

12.16   Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.AC-Á
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12.17    Durante  o transcurso  da sessão pública,  os  licitantes  serão  informados,  em  tempo
real, do valor do maior lance registrado, vedada a identificação do licitante.
12.18   No  caso  de  desconexão  com  o  pregoeiro,  no  decorrer  da  etapa  competitiva  do
Pregão,  o  sistema  eletrônico  poderá  permanecer acessível  aos  licitantes  para  a  recepção
dos lances.

9   Quando  a  desconexão  do  sistema  eletrônico  para  o(a)  Pregoeiro(a)persistir  por

po  superior a  dez  minutos,  a  sessão  pública será suspensa  e reiniciada somente  apósil
dócorridas   vinte   e   quatro   horas   da   comunicação   do   fato   pelo(a)    Pregoeiro(a)aos
'pàrticipantes, no sítio eietrônico utiiizado para divuigação.

1`2.20  Após  o  encerramento  da  etapa  de  lances,  A  pregoeira  poderá  encaminhar,  pelo

U       sistema  eletrônico,  contraproposta  ao  PROPONENTE  que  tiver apresentado  o  lance  mais
vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério  de julgamento, não
se  admitindo  negociar condições  diferentes  daquelas  previstas  neste  Edital. A negociação
sérá    realizada    por    meio    do    sistema,    podendo    ser    acompanhada    pelos    demais
PROPONENTES.

12.21    0 sistema informará a Carta Proposta de maior valor imediatamente  após o  encerramento
da  etapa  de  lances  ou,  quando  for  ocaso,  após  negociação  e  decisão  pela  pregoeira  acerca  da
ace.itação do lance de MENOR PREÇOS.

12.22    Declarada  encerrada  a  etapa  competitiva,  com  ou  sem  lances  sucessivos,  e  realizada  a
classificação   final   das   Cartas   Propostas,  A   pregoeira   examinará   a   aceitabilidade   do   primeiro
classificado,   especialmente   quanto   à  conformidade   entre  a  Carta   Proposta/oferta   de   MENOR
PREÇOS e o valor estimado para a contratação constante da planilha anexa ao Projeto Básico e a sua
conformidade, decidindo motivadamente a respeito.

U
12.23    Durante o transcurso  da sessão pública,  os licitantes  serão  informados,  eni tempo  real,  do
valor do maior lance registrado, vedada a identificação do licitante.

12.24    No  caso  de  desconexão  com  A  pregoeira  no  decorrer  da  etapa  competitiva  do  Pregão,  o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

12.25    Quando a desconexão do sistema eletrônico para A pregoeira persistir por tempo superior a
dez  minutos,  a  sessão  pública  será  suspensa  e  reiniciada somente  após  decorridas  vinte  e  quatro
horas  da  comunicação  do  fato  pela  pregoeira  aos  participantes,  no  sítio  eletrônico  utilizado  para
divulgação.

12.26    0  Critério  de  julgamento  adotado  será  o  MENOR  PREÇOS  POR  LOTE  conforme  definido
neste Edital e seus anexos.
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12.27    Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta de perce±
de desconto inicial.

12.28   As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa
de  até  5%   (cinco  por  cento)  acima  da  melhor  proposta  ou  melhor  lance  serão  consideradas
empatadas com a primeira colocada.

12,29    A  mais  bem  classificada  nos  termos  do  item  anterior  terá  o  direito  de  encaminhar  uma
última  oferta  para  desempate,  obrigatoriamente  em  valor  inferior  ao  da  primeira  colocada,  no

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para
tanto.

12.30     Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes  microempresa  e  empresa

|J        de  pequeno  porte  que  se  encontrem  naquele  intervalo  de  5°/o  (cinco  por  cento),  na  ordem  de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

12.31   Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

12.32   Em  relação  a  itens  não  exclusivos  para participação  de  microempresas  e  empresas
de  pequeno  porte,  uma  vez  encerrada  a  etapa  de  lances,  será  efetivada  a  verificação
automática,   junto   à   Receita   Federal,   do   porte   da   entidade   empresarial.   0   sistema
identificará   em    coluna   própria   as   microempresas   e    empresas    de    pequeno   porte

participantes,  procedendo à comparação com  os valores  da primeira colocada,  se esta for
empresa de  maior porte,  assim  como  das  demais  classificadas,  para o  fim de  aplicar-se  o
disposto  nos  arts.  44  e  45  da  Lei  Complementar  n9  123,  de  2006,  regulamentada  pelo
Decreto n9 8.538, de 2015.

12.32.1              Nessas  condições,  as  propostas  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno

porte que se encontrarem na faixa de até 5°/o  (cinco por cento)  acima da melhor proposta
(|J       ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

12.32.2             A  mais  bem  classificada  nos  termos  do  subitem  anterior  terá  o  direito  de
encaminhar uma última oferta  para desempate, obrigatoriamente  em valor inferior ao  da

primeira colocada, no prazo de 5  (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após
a comunicação automática para tanto.

12.32.3             Caso  a  microempresa  ou  a  empresa  de  pequeno  porte  melhor  classificada
desista  ou  não  se  manifeste  no prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes
microempresa  e  empresa  de  pequeno  porte  que  se  encontrem  naquele  intervalo  de  5%

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício  do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

12.32.4             No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e
empresas  de  pequeno  porte  que  se  encontrem  nos  intervalos  estabelecidos  nos  subitens

ÀúC-Á
g}  Av. José Marques Filho, N° 600 - Centro

CEP: 63.560-000
E----= ó'  (88) 35õ5-1999

::^`-si  acímefinançasacopiara@gmail.com



GOVERNO   MUNIC!PAL   DE

ACOPIARA    #'ytf-.,- úÓ€é
t!et4fi/

s2J1•  - -_T-
anteriores,  será  reaiizado  sorteio  entre  eias  para que  se  identifique  aquela  que  primeirá_

poderá apresentar melhor oferta.

12.33   Só  poderá haver empate  entre propostas iguais  (não  seguidas  de  lances),  ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

12.33.1             Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 60 da Lei n914.133, de 2021, nesta ordem:

12.33.1.1          disputa  final,  hipótese  em  que  os  licitantes  empatados  poderão  apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificação;

12.33.1.2          avaliação   do   desempenho   contratual   prévio   dos   licitantes,   para   a   qual
deverão  preferencialmente  ser  utilizados  registros  cadastrais  para  efeito  de  atesto  de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

desenvolvimento   pelo   licitante   de   ações   de   equidade   entre   homens   e
u       í2ú:h3é::3s no ambLente de trabaLho, conforme reguLamento;

12.33.1.4         desenvolvimento   pelo   licitante   de   programa   de    integridade,   conforme
orientações dos órgãos de controle.

12.33.2             Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens
e serviços produzidos ou prestados por:

U

12.33.2.1          empresas  estabelecidas  no  território  do  Estado  ou  do  Distrito  Federal  do

órgão  ou  entidade  da Administração  Pública estadual  ou  distrital  licitante  ou,  no  caso  de
licitaçã,b realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este
se localize;

12.33.2.2          empresas brasileiras;

12.33.2.3          empresas  que  invistam em pesquisa  e no  desenvolvimento  de tecnologia  no
País;

12.33.2.4          empresas  que   comprovem  a  prática  de  mitigação,   nos  termos   daLei   nQ
12.187, de 29 de dezembro de 2009.

12.34   Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do

primeiro  colocado  permanecer acima  do  preço  máximo  ou  inferior  ao  desconto  definido
para a contratação, A pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o
resultado do julgamento.

12.34.1             A negociação  poderá ser feita com os demais licitantes,  segundo a ordem  de
classificação   inicialmente   estabelecida,   quando   o   primeiro   colocado,   mesmo   após   a
negociação,  for  desclassificado  em  razão  de  sua  proposta  permanecer  acima  do  preço
máximo definido pela Administração.

12.34.2             A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais licitantes.
-,
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12.34.3              0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexa£&8
autos do processo licitatório.                                                                                                      c-

12.34.4             A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado  que, no prazo  de  02

(duas) horas, envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada,   acompanhada,   se   for   o   caso,   dos   documentos   complementares,   quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

12.34.5             É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

12.35   Após a negociação do preço, A pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

u 13.1.    Encerrada    a    etapa    de    negociação,    A    pregoeira    verificará    se    o    licitante

provisoriamente  classificado  em  primeiro  lugar  atende  às  condições  de  participação  no
certame, conforme previsto no art.14 da Lei ng 14.133/2021, legislação correlata e no item
8.0  do  edital,  especialmente  quanto  à  existência  de  sanção  que  impeça  a  participação  no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

13.1.1.Cadastro   Nacional   de   Empresas   lnidôneas   e   Suspensas   -   CEIS,   mantido   pela

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/c_e_is); e

13.1.2.Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  -CNEP,  mantido  pela  Controladoria-Geral

da União (https:/./www.portaltransparencia.gov.br./sancoes/cnep).

13.2.    A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu  sócio  majoritário,  por  força  da  vedação  de  que  trata  o  artigo  12  da  Lei  n°  8.429,  de
1992.

lJ        13.3.    Caso   conste   na   Consulta   de   Situação   do   licitante   a   existência   de   Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, A pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

13.3.1.A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos  societários,  linhas  de
fornecimento similares, dentre outros.

13.3.2.0   licitante   será   convocado   para   manifestaçãó   previamente   a   uma   eventual
desclassificação.

13.3.3. Constatada a existência de sanção, 0 licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

13.4.    Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, A pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com a legislação vigente e este edital.
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13.5.    Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecidoÉ29-`
pregoeira  examinará  a  proposta  classificada  em  primeiro  lugar  quanto  à  adequação  aQ_
objeto  e  à  compatibilidade  do  preço  em  relação  ao  máximo  estipulado  para  contratação
neste Edital e em seus anexos.

13,6.    Será desclassificada a proposta vencedora que:

13.6.1. contiver vícios insanáveis;

13.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

13.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido

para a contratação;

13.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

13.6.5.apresentar desconformidade  com  quaisquer outras  exigências  deste  Edital  ou  seus

([j       anexos, desde que insanável.

13.7.    No  caso  de  bens  e  serviços  em  geral,  é  indício  de  inexequibilidade  das  propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

13.7.1.A  inexequibilidade,  na  hipótese  de  que  trata  o  caput,  só  será  considerada  após
diligência da pregoeira, que comprove:

13.7.1.1.           que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

13.7.1.2.           inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

13.8.    Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação
da  proposta.  A  pianilha  poderá  ser  ajustada  peio  fornecedor,  no  prazo  indicado  peio
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante

para arcar com todos os custos da contratação;

13.8.1.0  ajuste  de  que  trata  este  dispositivo  se  limita  a  sanar  erros  ou  falhas  que  não
lÉ/        alterem a substância das propostas;

13.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento  de  impostos  e  contribuições  na  forma  do  Simples  Nacional,  quando  não
cabível esse regime.

13.9.    Para  fins  de  análise  da  proposta  quanto  ao  cumprimento  das  especificações  do
objeto,  poderá  ser  colhida  a  manifestação  escrita  do  setor  requisitante  do  serviço  ou  da
área especializada no objeto,

13.10.  Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, 0 licitante classificado
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob

pena de não aceitação da proposta.

13.11.  Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento  para  a  avaliação  das  amostras,  cuja  presença  será  facultada  a  todos  os
interessados, incluindo os demais licitantes.Jh£-Á
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13.12.  Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

13.13.  No  caso  de  não  haver  entrega  da  amostra  ou  ocorrer  atraso  na  entrega,  sem

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo  entrega de amostra fora das especificações
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

13.14.  Se  a(s)  amostra(s)  apresentada(s)  pelo  primeiro  classificado  não  for(em)  aceita(s),
A   pregoeira   analisará   a   aceitabilidade   da   proposta   ou   lance   ofertado   pelo   segundo
classificado.  Seguir-se-á com a verificação da(s)  amostra(s)  e, assim,  sucessivamente, até a
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

CUMENTOS ABml

14.1     A  pregoeira  irá  analisar  somente  a  documentação  do  licitante  provisoriamente
vencedor do lote, que deverá anexar a plataforma no prazo máximo de 02 (duas) horas.

U       142    0s documentos necessários à habilitação deverão estardentro do prazo de validade,
para   aqueles   cuja  validade   possa   expirar.   Na   hipótese   de   o   documento   não   conter
expressamente    o   prazo    de   validade,    deverá   ser   acompanhado    de   declaração    ou
regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a sua validade.
14.3     Na  ausência  de  tal  declaração  ou  regulamentação,  o  documento  será  considerado
válido  pelo  prazo  de  30  (trinta)  dias,  a  partir  da  data  de  sua  emissão;  e  poderão  ser
apresentados  em  original  ou  entregues  mediante  fotocópia,  os  quais,  nesse  caso,  deverão
estar obrigatoriamente autenticados em cartório competente.
14.4     Serão aceitas somente cópias legíveis.
14.5     Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.
14.6     Caso  o  documento  apresentado  seja  expedido  por  instituição  que  regulamente  a
disponibilização do documento pela internet, a Comissão de Contratação poderá verificar a
autenticidade dele através de consulta via internet e no mesmo deverá conter o certificado
de autenticidade.

U        14.7     Para  a  habilitação   jurídica,   o   licitante   deverá,   nos   documentos   exigidos   neste
instrumento convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o
objeto da licitação.
14.8     4.4.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
14.9     DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃ0;

HABILITAÇÃO |URÍDICA

14.8.1.  Empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

14.8.2.     Microempreendedor     lndividual     -     MEI:     Certificado     da     Condição     de
Microempreendedor lndividual -CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio https:/./www.gov.br/empresas-e-.negocios/pt-hr/empreende(lt2±;

14.8.2.   Sociedade   empresária,   sociedade   limitada   unipessoal   -   SLU   ou   sociedade
identificada  como  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  -  EIRELI:  inscrição  do

',
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de seus administradores;

14.8.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  e  arquivada  na  Junta  Comercial  da  unidade

:e.ts:
ativa  onde  se  localizar  a  filial,  agência,  sucursal  ou  estabelecimento,  a  qual  será
derada como sua sede.

14.8.4.  Sociedade  simples:  inscrição  do  ato  constitutivo  no  Registro  Civil  de  Pessoas

Jurídicas   do   local   de   sua   sede,   acompanhada   de   documento   comprobatório   de   seus
administradores;

14.8.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo    da    filial,    sucursal    ou    agência    da    sociedade    simples    ou    empresária,

U       respectivamente,   no   Registro   Civil   das   Pessoas   |urídicas   ou   no   Registro   Público   de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

14.8.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia

que o aprovou, devidamente arquivado ná Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas  Jurídicas  da  respectiva  sede,  além  do  registro  de  que  trata  o  art.  107  da  Lei  nQ
5.764, de 16 de dezembro 1971.

14.8.7  0s  documentos  apresentados  deverão  estar acompanhados  de  todas  as  alterações
ou   da   consolidação   respectiva,   sob   pena   de   inabilitação   pela   não   apresentação   dos
documentos citados.

14.8.8  Documento oficial com foto e Certificação de Pessoa física (CPF).

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

14.8.8  Prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  ou  no  Cadastro  de

U        PessoasFísicas,conformeocaso;
14.8.9  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)  e pela
Procuradoria-Geral da  Fazenda Nacional  (PGFN), referente a todos os  créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
à Seguridade  Social, nos termos  da Portaria Conjunta nQ  1.751, de  02  de outubro  de 2014,
do Secretária da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

14.8.10              Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de serviço (FGTS);

14.8.11              Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a |ustiça do Trabalho,
mediante  a  apresentação  de  certidão  negativa  ou  positiva  com  efeito  de  negativa,  nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nQ
5.452, de lQ de maio de 1943;
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14.8.12             Prova   de   inscrição   no   cadastro   de   contribuintes   Estadual   relativo   ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

14.8.13             Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Estadual  do  domicílio  ou  sede  do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

14.8.14             Prova  de  regularidade  coiri  a  Fazenda  Municipal  do  domicílio  ou  sede  do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

14`.8.15              Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados

ad   objeto   contratual,   deverá   comprovar   tal   condição   mediante   a   apresentação   de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma
da lei.

14.8.16             0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
lJ       auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei complementar n.123, de

2006,  estará  dispensado  da prova de  inscrição  nos  cadastros  de contribuintes  estadual  e
municipal.

QUALiFICAÇÃo EcoNÔMico-FiNANCEim

14.8.17              Certidão    negativa   de   falência   expedida   pelo    distribuidor   da   sede    do
fornecedor -Lei n914.133, de 2021, art. 69, caput, inciso 11);

14.8.18             Balanço   patrimonial,   demonstração   de   resultado   de   exercício   e   demais
demonstrações contábeis dos 2  (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;  índices
de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 0,5 (zero
virgula  cinco); As  empresas  criadas no exercício  financeiro da licitação  deverão atender a
todas  as  exigências  da habilitação  e  poderão  substituir  os  demonstrativos  contábeis  pelo
balanço  de  abertura.  Os  documentos  referidos  acima limitar-se-ão  ao  último  exercício  no
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2  (dois) anos;

U       14.8.19           0  balanço  deverá  ser  acompanhado  dos  termos  de  abertura  e  de
encerramento do Livro Diário, todos registrados e autenticados na |unta Comercial,
constando, necessariamente, o número do Livro Diário e das respectivas folhas nas quais se
acha transcrito, devendo tanto o balanço quanto os termos ser assinados por contador (es)
registrado  (s)  no  Conselho  Regional de  Contabilidade  e pelo titular ou representante legal
da empresa.

14.8.20             Serão  aceitos  o  balanço  patrimonial,  demonstrações  contábeis,  termos  de
abertura e encerramento do livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do  recibo
de entrega de escrituração contábil digital, respeitado os termos do Decreto ng 8.683/2016
e a INRFB vigente.
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14.8.21            0  balanço  patrimonial  apresentado  deverá  corresponder  aos  termos  de -
abertura e encerramento do Livro Diário apresentado.

14.9   No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em
jornal oficial e em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial.

14.10   No  caso  de  cooperativa,  o  balanço  patrimonial  deverá  ser  inscrito  no  Cartório  de
Registro Civil de Pessoas }urídicas, assinado por contador registrado no Conselho Regional
de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição, atendendo aos índices
estabelecidos neste instrumento convocatório.

14.11   0s   documentos  referidos  acima  observarão   a  data  limite   definido  pela   Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

14.12   Caso  a  empresa  licitante  apresente  resultado  inferior  ou  igual  a  O,5(zero  vírgula
cinco)  em  qualquer  dos  índices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez

u       ::::,ennet:t::.C). Será ex18ldo para flns de habilitação de l0 °/o do valor estimado das parce|as

14.13   As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei n914.133, de 2021, art. 65, §1Q).

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

14.14   Comprovação  de  aptidão  para  o  fornecimento  de  bens  similares  de  complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o
item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas
de   direito   público   ou  privado,   ou  regularmente   emitido(s)   pelo   conselho   profissional
competente, quando for o caso.

14,15   Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

u
14.16   0s atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou
da filial do fornecedor.

14.17   0  fornecedor  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à  comprovação  da
legitimidade  dos  atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração,  cópia do
contrato  que  deu  suporte  à contratação,  endereço atual  da  contratante  e  local  em  que  foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

14.18   No caso, das cooperativas, deverá ser apresentando ainda: a relação dos cooperados
que  atendem  aos  requisitos  técnicos  exigidos  para  a  contratação  e  que  executarão  o
contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação  de que estão domiciliados
na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4Q, inciso XI, 21, inciso
1 e 42, §§2Q a 6Q da Lei n. 5.764, de  1971;

14.19  A  declaração  de  regularidade  de  situação  do  contribuinte  individual  -  DRSCI,  para
cada um dos cooperados indicados;

14.20  A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários
à execução contratual;

14.21   0 registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art.107;A€-À
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14.22    A   comprovação   de   integração   das   respectivas   quotas-partes   por   parte   dos
cooperados que executarão o contrato; e

14.23    0s   seguintes   documentos   para   a   comprovação   da   regularidade   jurídica   da
cooperativa:

a) ata de fundação;

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

e)  três  registros  de  presença  dos  cooperados  que  executarão  o  contrato  em  assembleias

gerais ou nas reuniões seccionais; e

f)  ata  da  sessão  que  os  cooperados  autorizaram  a  cooperativa  a  contratar  o  objeto  da

u     licitação,
14.24  A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art.112 da
Lei  n.  5.764,  de  1971,  ou uma  declaração,  sob  as  penas  da lei,  de  que tal  auditoria não  foi
exigida pelo órgão fiscalizador.

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES À HABILITAÇÃ0

14.25   Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

14.26   Declaração  de  que  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com
deficiência  e  para  reabilitado  da  Previdência  Social,  previstas  em  lei  e  em  outras  normas
específicas;

14.27   Declaração    formal   assinada   pelo   responsável   técnico   do   licitante   acerca   do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

u
14.28   Declaração  de  que  o  licitante  tomou  conhecimento  de  todas  as  informações  e  das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

14.29   Declaração    de    que,    em    cumprimento    ao    estabelecido    na    Lei    n°    9.854,    de
27/10/1999,   publicada   no   DOU   de   28/10/1999,   e   ao   inciso  XXXIII,   do   artigo   7Q,   da
Constituição  Federal,  não  emprega  menores  de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho  noturno,
perigoso  ou insalubre, nem  emprega menores  de  16  (dezesseis)  anos  em  trabalho  algum,
salvo  na  condição  de  aprendiz,  a  partir  de  14  (quatorze)  anos,  conforme  modelo  a  ser
fixado nos anexos do edital;

14.30   Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nQ
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

14.31   As  empresas  estrangeiras  que  não  funcionem  no  País,  as  exigências  de  habilitação
serão   atendidas   mediante   documentos   equivalentes,   inicialmente   apresentados    em
tradução livre.

14.32   Na  hipótese  de  o  licitante  vencedor  ser  empresa  estrangeira  que  não  funcione  no
País,  para  fins  de  assinatura  do  contrato  ou da  ata  de registro  de  preços,  os  documentos
exigidos   para   a   habilitação   serão   tÃa£;;ziÉagE;or   tradutor   juramentado   no   País   e

1
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apostilados  nos termos do disposto no  Decreto  ng  8.660,  de  29  de janeiro  de  2016, ou deL
outro   que   venha   a   substituí-lo,   ou   consularizados   pelos   respectivos   consulados   ou
embaixadas.

14.33   0 consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio
do   somatório   dos   quantitativos   de   cada   consorciado   e,   para   efeito   de   habilitação
econômico-financeira,  quando  exigida,  será  observado  o  somatório  dos  valores  de  cada
consbrciado.

14.34   0s  documentos  exigidos  para  fins  de  habilitação  poderão  ser  apresentados  em
original, por cópia ou via sistema de pregão eletrônico.

14.35   0s   documentos   exigidos  para  fins   de   habilitação   poderão  ser  substituídos   por
registro  cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido
feito em obediência ao disposto na Lei ng 14.133/2021.

®       14.36  Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação,  e  o  declarante  responderá  pela  veracidade  das  informações  prestadas,  na
forma da lei (art. 63,1, da Lei ng 14.133/2021).

14.37   Será  verificado  se  o  licitante  apresentou  no  sistema,  sob  pena  de  inabilitação,  a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas,

14.38   0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas  econômicas  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

14.39   Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é

U      ];::trreastcaí:od,ívoe],íPc:traan:ec:::: C;:e::::, Ps]oebn °p ::: Cd°en:içaõb:[Síteaçpãeo:U;í::í dc::ehse fe° :b]joect:[ ae s::
condições  de  realização  do  serviço,  assegurado  a  ele  o  direito  de  realização  de  vistoria

prévia.

14.40   0   licitante   que   optar   por   realizar   vistoria   prévia   terá   disponibilizado   pela
Administração     data     e    horário    exclusivos,    a    ser    agendado     através     do     email:
licitaacopiara2@gmail.com,    de    modo    que    seu    agendamento    não    coincida    com    o
agendamento de outros licitantes.

14.41   Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida
no   presente   item   por   declaração   formal   assinada   pelo   seu   responsável   acerca   do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação,

14.42   Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos
mediante  apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando  houver  dúvida  em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.Adc-Á
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u14.43  A  verificação  pelo  pregoeiro,  em  sítios  eletrônicos  oficiais  de  órgãos  e  entidades   c-

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

14.43.1             0s  documentos  exigidos  para habilitação  deverão  ser enviados  por meio  do
sistema,  em  formato  digital,  no  prazo de mínimo de até  02  (duas horas),  prorrogável por
igual período, contado da solicitação da pregoeira.

14.43.2             A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao
licitante vencedor.

14.44  Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para nos termos da
Lei 14.133/21, art. 64:

14.44.1             complementação  de  informações  acerca  dos  documentos  já  apresentados

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame; e

14.44.2             atualização  de  documentos  cuja  validade  tenha  expirado  após  a  data  de
recebimento das propostas;

14.45   Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar
erros  ou  falhas,  que  não  alterem  a  substância  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,
mediante  decisão  fundamentada,  registrada  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes
eçicácia para fins de habilitação e classificação.

14.46   Na  hipótese  de  o  licitante  não  atender  às  exigências  para  habilitação,  A  pregoeira
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até
a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

14.47   Somente  serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  de  habilitação
do  licitante  cuja proposta atenda ao  edital  de licitação,  após  concluídos  os  procedimentos

U       dequetrataosubitemanterior.

15.1      Homologado  o  resultado da licitação, o licitante mais bem  classificado terá o prazo
de 05  (cinco) dias, úteis contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de
Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nQ 14.133, de 2021.

15.2     0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada den.tro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

Àú€cHEHjÁnÀ
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15.3     A   ata   de   registro   de   preços   será   assinada   por   meio   de   assinatura   digital   e  CL
disponibilizada no sistema de registro de preços.

15.4     Serão  formalizadas  tantas  Atas  de  Registro  de  Preços  quantas  forem  necessárias

para o  registro  de todos os itens  constantes no Termo de  Referência, com a indicação  do
licitante   vencedor,   a   descrição   do(s)    item(ns),   as   respectivas   quantidades,   preços
registrados e demais condições.

15.5     0  preço  registrado,  com  a  indicação  dos  fornecedores,  será  divulgado  no  PNCP  e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

15.6     A Jexistência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas
condições   estabelecidas,   mas   não   obrigará   a  Administração   a   contratar,   facultada   a
realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  desde  que  devidamente

justificada.

U        15.7     Na hipótese de o convocado não assinaraata de registro de preços no prazo e nas
condições     estabelecidas,     fica     facultado     à    Administração     convocar     os     licitantes
remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

16.1     Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

16.1.1  dos  licitantes  que  aceitarem  cotar  o  objeto  com  preço  igual  ao  do  adjudicatário,
observada a classificação na licitação; e

16.1.2  dos licitantes que mantiverem sua proposta original

16.2                Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos  licitantes  ou
fornecedores registrados na ata.

16.3     A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

16.4     Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem
`cotar o  objeto  com  preço  igual ao  do adjudicatário  antecederão  aqueles  que  mantiverem

su.a proposta original.

16.5      A  habilitação  dos  licitantes  que  comporão  o  cadastro  de  reserva  será  efetuada

quando  houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes  remanescentes,  nas  seguintes
hipóteses:

16.5.1   quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; ou

16.5.2  quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços,
nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto Federal nQ 11.462/23.

Àúc-À
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16.6     Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual  C=
ao   do   adjudicatário   concordar  com  a  contratação   nos   termos   em   igual   prazo   e   nas
condições   propostas   pelo   primeiro   classificado,   a  Administração,   observados   o   valor
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

16.6.1   convocar  os  licitantes  que  mantiveram  sua  proposta  original  para  negociação,  na
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço
do adjudicatário; ou

16.6.2   adjudicar    ei   firmar    o    contrato    nas    condições     ofertadas     pelos    licitantes
remanescentes,  observada  a  ordem  de  classificação,  quando  frustrada  a  negociação  de
melhor condição.

U        17.1     A  interposição  de  recurso  referente  ao julgamento  das  propostas,  à habilitação  ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art.
165  da Lei nQ  14.133, de 2021.

17.2     0  prazo  recursal  é  de  3  (três)  dias  úteis,  contados  da  data  de  intimação  ou  de
lavratura da ata.

17.3     Quando  o  recurso  apresentado  impugnar  o  julgamento  das  propostas  ou  o  ato  de
habilitação ou inabilitação do licitante:

17.3.1  a   intenção   de   recorrer   deverá   ser   manifestada   imediatamente,   sob   pena   de

preclusão;

17.3.2  o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30  (trinta)
minutos'

17j}.3  o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
U        ou.e lavratura da ata dehabilitação ou inabilitação;

;'

17..`3,4  na  hipótese  de  adoção  da  inversão  de  fases  prevista  no §  19  do  art.  17  da  Lei  n9

14.i33, de  2021, o prazo para apresentação das razões recursais  será iniciado na data de
inti'mação da ata de julgamento.

17.4   `  Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

17.5     0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato  ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3  (três) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

17.6     0s recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

17.7     0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será
de   3   (três)   dias   úteis,   contados   da   data   da   intimação   pessoal   ou   da   divulgação   da
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interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa    ~
de seus interesses.

17.8     0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

17.9     0    acolhimento    do    recurso    invalida    tão    somente    os    atos    insuscetíveis    de
aproveitamento.

17.10   0s  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados  no

poftal      eletrônico:      www,acopiara.ce.gov.br,            www.comprasaçopiara.com.br            e
wvvww.tce.ce.gov.br.

0DALICITAÇÃ0

u        18.1. A adjudicação do objeto da presente licitação ao licitante vencedor será efetuada pela
autoridade     competente,     mediante     termo     circunstanciado,     obedecida     a     ordem
classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal.
18.2  A  homologação  da  licitação  é  de  responsabilidade  da  autoridade  competente  e  só

poderá  ser  realizada  depois  da  adjudicação  do  objeto  ao  vencedor.  0  licitante  vencedor
será convocado a assinar o instrumento da ata de registro de preços, cuja minuta encontra-
se anexa a este Edital
18.3. 0 titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar
o  presente  processo  por  razões  de  interesse  público  decorrente  de  fato  superveniente
devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita.
18.4.  Para  que se proceda a devida homologação  ao  procedimento  licitatório  a Prefeitura
Municipal de ACOPIARA , poderá a qualquer momento, realizar diligência à(s)  empresa(s)
vencedora(s)   do  certame,  a  fim  de  promover  vistorias  para  assegurar-se  de  que  a(s)
mesma(s)  possua(m)  aptidão  para  execução  dos  fornecimentos,  objetivando,  com  isso,  a

u      ::ag:r::rrree|taatóer::r::: rdeoaovi::::|: rreetae,Tzdal::,as::dporeasâ::nl::àtor:fãdoa Tcu|::;,ãpoal e p carre ga da

NTRATO

19.1.  Será  celebrado  em  futura  e  eventual  Contrato  conforme  minuta  anexa  à  presente
licitação, sempre que deverá ser assinado pelas partes no prazo de até 03  (três) dias úteis,
a contar da data do recebimento da convocação encaminhada ao licitante vencedor.
19.2     0 prazo de convocação poderá ser prolongado, uma vez, por igual período, quando
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito

pela autoridade competente.
19.3     Consideram-se   como   partes   integrantes   do   contrato   os   termos   da   proposta
vencedora,  seus  anexos,  bem  como  os  demais  elementos  concernentes  ao  procedimento
liqitatório.

19.4     As  condições  de  habilitação  consignadas  neste  Edital  deverão  ser  mantidas  pelo
A€tNPLmA
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licitante durante a vigência do contrato.
19.5     Caso    o    vencedor   não    faça    a    comprovação    referida    no    item    anterior,    ou,
injustificadamente,  recuse-se  a  assinar  o  contrato,  a  Administração  poderá  convocar  o

próximo   licitante,   respeitada   a   ordem   de   classificação,   para,   após   comprovados   os
requisitos habilitatórios,  assinar o  contrato, sem  prejuízo  das  multas  previstas  em  Edital,
no contrato e demais cominações legais.
19.6. É facultado ao Titular da Secretaria competente, quando a convocada não

ÉCNICA).

20.1     Para  a  solução  de  eventuais  divergências  de  natureza  técnica  e/ou  de  natureza
econômico-financeira  durante  a  execução  do  contrato  a  ser  celebrado,  será  constituída,
caso seja necessário por ato  da Prefeitura Municipal de ACOPIARA,  uma comissão técnica,
composta  por  4  (quatro)  membros,  todos  com  conhecimentos  aprofundados  na  matéria

U       objeto  da  divergência  e  indicados  por  ocasião  desta  dada  divergência,  na  forma  desta
cláusula.

20.2     A   comissão   técnica   competente   para   emitir   pareceres   fundamentados   sobre

questões  submetidas  pela  Prefeitura  Municipal  de  ACOPIARA  /CE   ou  pela  contratada,
relativa as divergências que venham a surgir quanto aos aspectos técnicos e aos aspectos
econômico-financeiros durante a execução do Contrato.
20.3      0s membros da comissão Técnica serão designados da seguinte forma:
20.4      02 (dois) Membros indicados pela prefeitura Municipal de ACOPIARA /CE;

20.5     01 (hum) membro pela empresa a sercontratada;
20.6     01    (hum)    membro,    com    comprovada    especialização    na    matéria    objeto    da
divergência, que será escolhido de comum acordo entre as partes, quando da ocorrência da
divergência.
20.7     0 procedimento para solução de divergências indicar-se-á mediante a comunicação
de solicitação de pronunciamento da Comissão Técnica e outra parte, e será processado da

U       Seguinteforma:
20.8      No prazo de  l5  (quinze) dias, a contar do recebimento da comunicação referida no
item  anterior,  a  parte  reclamada  apresentará  as  suas  alegações  relativamente  a  questão
formulada;
20.9     0  parecer da  Comissão  Técnica  será  emitido  em  um  prazo  máximo  de  30  (trinta)
dias, a contar da data do recebimento, pela comissão Técnica, das alegações apresentadas

pela parte reclamada;
20.10   0s pareceres da Comissão Técnica serão considerados aprovados se contarem com o
voto favorável da maioria de seus membros;
20.11   0  membro  indicado  pela  empresa  a  ser  contratada  e  o  membro  escolhido  em
comum acordo entre as partes terão direto a um voto cada um; e
20.12   0s   membros   indicados   pela   Prefeitura   Municipal   de   ACOPIARA/CE.   terão,   em

conjunto,  direito  a  um  voto,  pelo  que  deverão  compor,  entre  si,  eventuais  divergências
antes de proferimento do voto único.
20.13   Toda    a    divergência    suscitada    deverá   ser    encaminhada    a    comissão    técnica

LÍí;:;:;-e3fi5n6a5ni:sgagcop,ara@gma@
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juntamente com cópia de todos os documentos necessários para a solução da demanda.          -
20.14  Todas   as   despesas   necessárias   ao   funcionamento   da   Comissão   Técnica   serão
arcadas pela contratada.
20.15  A submissão de qualquer questão a Comissão Técnica não exonera a contratada de
dar integral cumprimento as suas obrigações contratuais e as determinações da Prefeitura
Municipal de ACOPIARA.

20.16  A decisão  da  Comissão Técnica será vinculante para as partes, até que  sobrevenha
eventual decisão judiciária sobre a divergência.
20.17   Caso aceita pelas partes, a solução amigável proposta pela comissão técnica poderá
ser incorporada ao contrato a ser celebrado mediante assinatura do termo aditivo.
20.18  A mediação será considerada prejudicada se a solução amigável não for apresentada

pela  Comissão  Técnica,  no  prazo  máximo  de  60  (sessenta)  dias  a  contar  do  pedido  de
instaurações  do  procedimento  ou  se  qualquer  das  partes  de  recusarem  a  participar  do

U       3:a°s:edímento,  não  indicando  Seu(s)  representante(s)  no  prazo  máximo  de  i5  (quinze)

21.1     Não  obstante  o  acima  exposto,  a  empresa  a  ser  contratada  terá  resguardado  o
direito  ao  devido  processo  administrativo  contra  decisões  da  Prefeitura  Municipal  de
ACOPIARA .

22.1      0s   licitantes   comprometem-se   a   observar   os   preceitos   legais   instituídos   pelo
ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei nQ
12.846,   de   lQ   de  Agosto   de   2013,   e,  no  que  forem   aplicáveis,   os   seguintes  tratados
internacionais:   Convenção   sobre   o   Combate   da   Corrupção   de   Funcionários   Públicos

U        Estrangeiros em Transações comerciais lnternacionais (Convenção da ocDE) -promulgada
pelo Decreto ng  3.678, de  30  de novembro de  2000;  a Convenção  lnteramericana Contra a
Corrupção  (Convenção  da  OEA)  -promulgada  pelo  Decreto  nQ  4.410,  de  7  de  outubro  de
2002;   e  a  Convenção   das  Nações  Unidas   Contra  a  Corrupção   (Convenção   das   Nações
Unidas) -promulgada pelo Decreto ng 5.687, de 31 de janeiro de 2006.
22.2     a  participação  da  empresa  no  certame,  por  seus  administradores,  funcionários,
representantes  e outras pessoas que  agem em seu nome,  direta ou indiretamente,  devem
estar  ciente  dos  dispositivos  contidos  na  Lei  n9  12.846/2013;  e  ainda  se  obriga  a  tomar
todas    as    providências    para    fazer   com    que    seus    administradores,    funcionários    e
representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei ng 12.846/2013.
22.3     Todos os participantes devem a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir
violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos
na Lei ng 12.846/2013, em especial no seu artigo 5Q.
22.4     Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações,
por parte do licitante, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:
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22.5     Instauração  do  Procedimento  de  Apuração  da  Responsabilidade  Administra
PAR, com aplicação das sanções administravas porventura cabíveis;

á±2-._
Ei±

22.6     Ajuizamento  de  ação  com vistas  à  responsabilização  na  esfera judicial,  nos  termos
dos artigos 18 e 19 da Lei nQ  12.846/2013;

Z3    DAS ADMINISTmT ANÇÕES

23.1     Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  lei,  o  licitante  que,  com  dolo  ou
culpa:

23.1.1  deixar   de   entregar   a   documentação   exigida   para   o   certame   ou   não   entregar

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
23.1.2  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

U
23.1.2.1

negociação;
23.1.2.2

23.1.2.3

23.1.2.4

23.1.2.5

não   enviar   a   proposta   adequada   ao   último   lance   ofertado   ou   após   a

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
deixar de apresentar amostra;
apresentar  proposta  ou  amostra  em  desacordo  com  as  especificações  do

edital;

23.1.3  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
23.1.3.1            recusar-se,  sem  justificativa,  a  assinar  o  contrato  ou  a  ata  de  registro  de

preço,   ou  a  aceitar  ou  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido   pela
Administração;
23.1,4  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar
declaração falsa durante a licitação
23.1.5  fraudar a licitação

U        23.1.6 comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer  natureza,  em
especial quando:
23.1.6.1             agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

23.1.6.2            induzir deliberadamente a erro no julgamento;
23.1.6.3            apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
23.1.7  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
23.1.8  praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n.Q 12.846, de 2013.

23.2      Com  fulcro  na  Lei  ng  14.133,  de  2021,  a Administração  poderá,

defesa,  aplicar  aos  licitantes  e/ou  adjudicatários  as  seguintes  sanções,
responsabilidades civil e criminal:
23.2.1  advertência;

23.2.2  multa;

23.2.3  impedimento de licitar e contratar e
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23.2.4  declaração   de   inidoneidade  para  licitar  ou   contratar,

V®{,C

enquantoperdurare5_#-
motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  sua  reabilitação  perantÉ=a

própria autoridade que aplicou a penalidade.
23.3      Na aplicação das sanções serão considerados:
23.3.1  a natureza e a gravidade da infração cometida.
23.3.2  as peculiaridades do caso concreto
23.3.3  as circunstâncias agravantes ou atenuantes
23.3.4  os danos que dela provierem para a Administração Pública
23.3.5  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.
23.4     A  multa  será  recolhida  em  percentual  de  0,5%  a  30°/o  incidente  sobre  o  valor  do
contrato   licitado,   recolhida  no   prazo   máximo   de   15   (quinze)   dias   úteis,  a   contar  da
comunicação oficial.

U        23.4.1  Para as infrações previstas nos itens 23.1.1,  23.1.2  e  23.1.3, a multa será de  o,5% a
15°/o do valor do contrato licitado.
23.4.2  Para  as  infrações  previstas  nos  itens  23.1.4,  23.1.5,  23.1.6,  23.1.7  e  23.1.8,  a  multa

será de 15% a 30°/o do valor do contrato licitado.
23.5     As  sanções  de  advertência,  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de
inidoneidade  para  licitar  ou  contratar poderão  ser aplicadas,  cumulativamente  ou  não,  à

penalidade de multa.
23.6     Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
23.7     A  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada  ao  responsável  em
decorrência  das  infrações  administrativas  relacionadas  nos  itens  23.1.1,  23.1.2  e  23.1.3,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

U         23.8     Poderá  ser  aplicada  ao  responsável  a  sanção  de  declaração  de  inidoneidade  para
licitar  ou  contratar,  em  decorrência  da  prática  das  infrações  dispostas  nos  itens  23.1.4,
23.1.5, 23.1.6, 23.1.7 e 23.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens

23.1.1, 23.1.2  e 23.1.3  que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.156,

§5Q, da Lei n.g  14.133/2021.
23.9     A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de

preço,  ou  em  aceitar  ou  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela
Administração, descrita no item 23.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor
do órgão ou entidade promotora da licitação.
23.10  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar   e   de   declaração   de   inidoneidade   para   licitar   ou   contratar   demandará   a
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por
2  (dois)  ou  mais  servidores  estáveis,Atuà#r£  fatos  e  circunstâncias  conhecidos  e
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intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de  15  (quinze)  dias úteis, contado
data  de  sua  intimação,  apresentar  defesa  escrita  e  especificar  as  provas  que  preten

produzir.
23.11   Caberá  recurso  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis  da  aplicação  das  sanções  de
advertência,  multa  e  impedimento  de licitar e  contratar,  contado  da  data  da  intimação,  o

qual  será  dirigido  à  autoridade  que  tiver  proferido  a  decisão  recorrida,  que,  se  não  a
reconsiderar no prazo de 5  (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo  máximo de  20  (vinte)  dias
úteis, contado do recebimento dos autos.
23.12   Caberá  a  apresentação  de  pedido  de  reconsideração  da  aplicação  da  sanção  de
declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do seu recebimento.

(ú        23.13   0 recursoeo pedido dereconsideraçãoterão efeito suspensivodo ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
23.14  A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  edital  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

CIMENTO

24.1     Qualquer pessoa  é  parte  legítima  para  impugnar este  Edital  por irregularidade  na
aplicação  da  Lei  nQ  14.133,  de  2021,  devendo  protocolar  o  pedido  até  3  (três) dias  úteis
antes da data da abertura do certame.

24.2     A  resposta  à  impugnação  ou  ao  pedido  de  esclarecimento  será  divulgado  em  sítio
eletrônico oficial no prazo  de até  3  (três)  dias úteis, limitado ao último  dia útil anterior à
data da abertura do certame.

U       :i4et3rô nfc:,mppo:g::::°d oe s:st:emd:::md:a:S::a:ercó)pmr:ontd°a ::adt::: :msae rd er::]iz: :a°sS pPú°brL)cf::::
município de ACOPIARA;

24.4     As impugnações  e pedidos  de  esclarecimentos  não  suspendem  os  prazos  previstos
no certame.

24.4.1  A concessão  de  efeito  suspensivo à impugnação  é  medida excepcional  e  deverá  ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

24.5     Acolhida  a  impugnação,  será  definida  e  publicada  nova  data  para  a  realização  do
certame.

25.1     Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

AC-A
©  Av. José Marques Filho, N° 600 ~ Centro

CEP:  63.56C)-OOO E:±--: ¢  (88) 3565-1999
L=:s]  admefinançasacopiara@gmail,corn



ÀiãõEE`EtiÀ  `##üe
25.2     Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a

.  realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro  dia  útil  subsequente,  no  mesmo  horário  anteriormente  estabelecido,  desde  que
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

25.3     Todas  as  referências  de  tempo  no  Edital,  no  aviso  e  durante  a  sessão  pública
observarão o horário de Brasília - DF.

25.4     A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.5     As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da
ampliação  da  disputa entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

25.6     0s  licitantes  assumem  todos  os  custos   de  preparação  e  apresentação   de  suas

u       pnr:eppoes:adseneteamAe::ei:,;s:roançâ:ç::oousedroá'rees:|t:à:hduomprcoacseo:s:e,::|::tsóárT:'.  por  esses  custos,

25.7     Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do  início  e  incluir-se-á  o  do  vencimento.  Só  se  iniciam  e  vencem  os  prazos  em  dias  de
expediente na Administração.

25.8     0    desatendimento    de    exigências    formais    não    essenciais    não    importará    o
afastamento  do licitante,  desde  que seja possível o aproveitamento  do ato, observados  os

princípios da isonomia e do interesse público.

25.9     Em  caso  de  divergência  entre  disposições  deste  Edital e  de  seus  anexos  ou  demais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

25.10   0   Edital   e   seus   anexos   estão   disponíveis,   na   íntegra,   no   Portal   Nacional   de
Contratações   Públicas   (PNCP)   e:   www.acopiara.ce.gov.br,   www.tce.ce.gov,br/licitacoes[
https:/./comprasacopiara.com.br/.

u
26.1     Para  dirimir quaisquer questões  decorrentes  da licitação,  não  resolvidas  na  esfera
administrativa, será competente o foro da Comarca de ACOPIARA -Estado do Ceará.

Acopiara -CE  11 de ]ulho  de 2024

§N@D\A*G8À-L#àri`~I HOLANDA GURG

Secretária do Trabalho e Desenvolvimento Social
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TERMO DE REFERÊNCIA UNIFICADO

AQUISIÇÃO DE BENS DE CONSUMO

"S%, SqlE-JH-
-Unidade Gerenciadora: Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social.

PREÃMBULO

Este  Termo  de  referência  é  o  documento  elaborado  a  partir  do  Estudo  Técnico
Preliminar da Contratação,  contendo  os  elementos necessários  e suficientes, com nível  de

precisão adequado, para caracterizar o objeto da contratação em tela. Elaborado de acordo
com  o  Art.  6Q  da  Lei,  inciso  XXIII,  alíneas  ``a"  até  ``j",  concomitantemente  com  o  Art.  40,

parágrafo primeiro, da Lei Federal ng 14.133/2021.

Este  documento  é  parte  integrante  do  processo  administrativo  de  contratações
®        públicas,  constantes  nos  autos,  conjuntamente  com  os  documentos  de  formalização  de

demandas    e    estudo    técnico    preliminar    devidamente    aprovados    pela    equipe    de

planejamento, equipe técnica e autoridade competente.

0 OBrETO E CONDIÇõES GERAIS nE 'CONTRATAÇÃO

1.1  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  DE  EXPEDIENTE  PARA
ATENDER       AS       NECESSIDADES       DA       SECRETARIA       DO       TRABALHO       E
DESENVOLVIMENTO   SOCIAL,   NO   ÂMBIT0   DO   MUNICÍPIO   DE   ACOPIARA/CE,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

1.2.1    Informações complementares:

1.2.2    0s bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, de fornecimento
contínuo, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

U         1.2.3    0objetodestacontrataçãonãoseenquadracomosendodebemdeluxo.

1.2.4    0  prazo  de vigência da contratação  se dará até o  último  dia  do  exercício  financeiro
contados  da  data  da  assinatura  do  contrato,  não  ultrapassando  os  12  (doze)  meses,  na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.2.5    0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

1.2.6     Aequipe deve estarno local de entrega dos produtos, uniformizados e com todos os
equipamentos de proteção individual -EPI's, na forma da lei e convenções trabalhistas.

1.2.7    Aquisição   de   produtos   nos   termos   da   tabela   abaixo,   conforme   condições   e
exigências estabelecidas neste instrumento.

AC"Am
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LOTE 01

ITEM ESPECEFICAÇÃO

LIJÊ
CA >LLIuC^

ÍL1ÊÉ] C^ãu

NILL)LII<uZ<-CÉu

C^C]E-m

1I<E_0E_

VALOR VALOR
<É=

= alC} ESTIMADO ESTIMADOIZ= u u- UNIT TOTAL

1

PISTOLA           PARA           COLAQUENTEGRANDE,COMPONTADEISOLAMENTOTÉRMICO,APROPRISADO

Li]Cj<C)

Cj C>® Cj CjT+ LJl 0 Lr)®
R$ 33,67 R$ 5.555,55

PARA     PAPÉIS,     PLÁSTICOS,MADEIRAS,CERÂMICASEALGUNSMETAIS.BIVOLT110/220VOLTS-40WATS. Z=
® N t+ T+

2

PISTOLA           PARA           COLAQUENTEPEQUENA,COMPONTADEISOLAMENTOTÉRMICO,APROPRISADO

LIJCj<

Cj Cj Cj Cj -1 Cj LJ1®
R$ 26,00 R$ 4.290,00

PARA     PAPÉIS,     PLÁSTICOS,MADEIRAS,CERÂMICASEALGUNSMETAIS.BIVOLT110/220VOLTS-40WATS.
C)Zj ® ® Cu t+ T+ T+

3
PEN                 DRIVE                 COM

BJC)<

C> 0 Ln lJl m d r` R$ 46,28 R$  1.712,36
CAPACIDADE  DE  16GB.

C)Zj 1 T+ ro

4

GUILHOTINA  MANUAL,  COMCARACTERÍSTICAS:AREADECORTESUFICIENTEPARAPAPELTAMANHOA3;CAPACIDADEPARACORTEDE20FOLHAS,DEGRAMATURA75G/M2,PERMITIDAVARIAÇÃODE

LZJC)<

m CYl ru N T+

1       T+

r+T+

1\    R$301,72
1     R$  3.620,64

±5   FOLHAS;   FABRICADA  EMAÇO;PINTURAELETROSTÁTICA;LÂMINADECORTEEMAÇO;GRADUAÇÕESEMCM;PESANTI-DESLIZANTES;PRAZODEGARANTIAMÍNIMODE12MESES,APARTIRDORECEBIMENTODEFINITIVO. ÉjZ=

5

GRAMPEADOR     DE     METAL,TAMANHOMÉDIO,UTILIZAGRAMPO26/6,COM
LLJC)<Q

0 Cj+ 0 CjC1 =1=
0®

R$  13,28 R$ 2.124,80
CAPACIDADE                         PARAGRAMPEARNOMINIMO12FOLHAS. Zj q N -

J*CCHmR^
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6

GRAMPEADOR     DE     METALUTILIZAGRAMPO26/6,COM LJJCj<

0 0 0 0 0 0 Cj0\
R$ 32,26 R$ 6.129,40

1

CAPACIDADE                        PARAGRAMPEAR25FOLHAS.
CjZj LJ1 lr) m Cu 1 CYl T+

7

GRAMPEADOR      DE       MESA,METÁLICO,TAMANHOGRANDE,COMCAPACIDADEPARAGRAMPEAR100FOLHAS. LL]Cj<QZj

t + ru CN r+ Ú COT+ R$  135,83 R$ 2.444,94

8

GRAMPEADOR    PISTOLA    DEMETALTAPECEIRO,COMBOTÃODEA|USTEDEPRESÃO.MODELO"TACKER".UTILIZAGRAMPOS106/6E106/8.
LL]Cj<ÉjZ=

rd N T+ T+ 1 T+ CO R$  124,23 R$ 993,84

9

PERFURADOR      DE      METALCOMBASEPLÁSTICAANTIDESLIZANTE,PINTURA

LL]Q<

C> Cj Cj Cj C= Cj 0
R$ 33,80 R$ 8.450,00ELETROESTATICA,CAPACIDADE           PARAPERFURARNOMINIMO20FOLHAS. C=Zj ® ® CY) Ct) CY1 d LJ1Cu

10

PERFURADOR      DE      PAPEL,TAMANH0GRANDE, LL]Éj<

C>N C>N eCN CjT+ CjT+ CjN 0
R$  141,12 R$  14.112,00METALICO,                               COMCAPACIDADEPARAPERFURARATÉ100FOLHAS CjZj C>T+

11

HD   EXTERNO,   CAPACIDADEDEARMAZENAMENTOITB, LL]C)<

LJl 10 rd ru Cu + 0 R$ 468,48 R$9.369,60
ALIMENTAÇÃOVIA        PORTAUSB.

CjZj Cu

12
QUADRO        BRANC0        COM

LZJCj<

m Cvl Cn ru 0 CN CO R$  213,171 R$ 2.771,21MOLDURA      DE      ALUMINIO,MEDINDO120X200CM CjZ= 1

13

TESOURA, COM  CAB0  PRETOEMPLÁSTICO,CORPOEM LL]C)<

Cj 0 0 0 0 0 C>r1
R$  12,08 R$ 1.449,60

METAL,           COM           PONTA,MEDINDO15CM
C)Zj d d 1 T+ T+ T+ T+

14

TESOURA      ESCOLAR,      SEMPONTA,LÂMINASEMAÇ0 Li]Cj<Q

Cj 0 0 LJl Ln

1     lJl

LJlr`
R$ 7,42 R$  1.298,50

GALVANIZADO,                 CORESVARIADAS,MEDINDO13CM Z=
lJ1 LJl CN 1 1 N T+

15

TESOURA,  MULTIUSO,  LINHAESCRITÓRIO,COMLAMINA LZJC)<

0 C> LJl1 lJl C>TI1 Cj R$  14,191 R$ 993,30!EM         AÇO         INOX,         CABOANATÔMICOREVESTID0EMRESINA,MEDINDO21CM C)Z= C)N1 N T+ r`!

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01 R$ 65.315,74

iãé£.
Jj;:_--
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LOTE 02

ITEM

LL]É=<

C^ > LIIÊÉ]1C)eI C^< ãN1- C^ I< VALOR VALOR
ESPECEFICAÇÃO É=

LLIu
= Í= É=E- L0 ESTIMADO ESTIMADOIZ= u C^ u ÉZ:    LL1u C^

E_ UNIT TOTAL

1

ALMOFADA    PARA    CARIMBON903,FORMULADACOMADITIVOSECORANTESVARIADOS,DIMENSÕERS6,9X11CM LL]Q<QZj

0T+ 0T- 0T- + LJl1 0r+ C,ul R$ 8,12 R$ 479,08

2

APONTADOR      COM      CORPOPLÁSTICO,LÂMINA LJJQ<

CjCj CJCj C3 C> C3 Cj Cj0\
R$ 2,21 R$  1.303,90

METÁLICA,     COM     01     FURO,PESODE13G,SEMDEPÓSITO.
CjZj N Cq aJ Cn d d LJl

3

BORRACHA                 PONTEIRA,SINTÉTICACOMENCAIXE
Ll]E-

C>lJl CjLr) 0T+ LJl CO CO
T+

R$  12,76 R$  1.671,56PERFEITO  PARA A  PONTA  DOLÁPIS,CORBRANCA,PACOTECOM100UNIDADES. C3u= cyll1

4
COLA   BASTÃ0,   NÃO   TÓXICO,COMNOMÍNIMOSGENOMÁXIMO20G.

LIJQ<C)Zj

C)Cyl Cjm C>T+ CO aJ CjT+ ®0` R$ 3,00 R$ 288,00

5

COLA       BRANCA,       DE       USOESCOLAR,LAVÁVEL, LIJCj<

Cj Cj Cj CJ
R$  1,63 R$ 880,20ATOXICA.                COMPOSI   AO: Q Cj Cj Cjd CjíN C>+ + dLJl

ACETATO      DE      POLIVILINA.FRASCODE40G Zj Cq Cq

6

COLA       BRANCA,       DE       USOESCOLAR,LAVÁVEL, LZJCj<

0 C> 0
R$ 3,66 R$  1.976,40ATÓXICA.               COMPOSIÇÃ0: C) 0 C> CJ+ 0CN 0+ 0t+ tlJ1

ACETATO      DE      POLIVILINA.FRASC0DE90G Zj CN C1

7

COLA DE CONTATO, BISNAGACOM75G.EMBALAGEMCOMDADOSDEIDENTIFICAÇÃO
LL]Cj<

0 C> C> e 0 0 0rJ
R$ 6,57 R$  1.445,40

DO PRODUTO, MARCA DOFABRICANTEEPRAZODEVALIDADE.
CjZj CO CO CN T+ 1 ru N

8
COLA DE  SILICONE  COM  50

LLJC)<

0 C> C> C> C> e CjÚ
R$ 7,48 R$  1.047,20

GRAMAS
CjZj + Ü CN T+ Tl Cd T+

9
COLA ISOPOR 90 G, NÃ0

LL3Q<

C)Cj CjC> 0C> Cj C> 0 0®
R$ 3,45 R$ 2.277,00

TÓXICA, LAVÁVEL.
C)Zj N N T+ t + CO ®

A€-EtÀ
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10
COLA          PARA          E.V.A          ,TRANSPARENTETUB0COM

LZJCj<

0 e e Cj 0 Cj 0r\
R$  11,61 R$  1.393,20

90GRAMAS.
C)Z= Ü Ü T- T+ rl 1 r-

11

COLA QUENTE  EM  BASTÃ0, ABASEDESILICONEFINO,NÃ0 LIJQ<

CjCJ Cj0 LJ1 lJl ln C> LJlrJ
R$ 2,10 R$ 682,50

TÓXICO  PARA APLICAÇÃO  EMPISTOLAELÉTRICA.
QZj

T+ T+ CN C1 Cq lJl m

12

COLA QUENTE  EM  BASTÃO, ABASEDESILICONEGROSSO,NÃOTÓXICOPARA LL]Cj<Q

CjCj 00 ln Ln LJ1 C> LJ1CN

R$ 2,71 R$ 880,75
APLICAÇÃO        EM        PISTOLAELÉTRICA. Zj T+ T+ CN Cu Cu ln Cvl

13
CORRETIVO  LIQUIDO, A  BASEDEÁGUA,CONTEND018ML,CAIXACOM12UNIDADES =<u

CO CO CN N C1 Ú ®N R$ 41,24 R$  1.072,24

14
FITA                                     ADESIVA, C)

C) Cj CJ Ln C> CJ LJl
R$ 7,75 R$  1.821,25TRANSPARENTE       MEDINDO45MMX45M

J
CY1

CjÊÉ: CO CO CYl T+ T+ C1 rd

15
FITA     ADESIVA,      COLORIDA,MEDINDO12MMX10M,PACOTECOM10ROLOS.

LIJL0u<QI
CJT+ C>T+ CO d + CO dÚ R$  13,05 R$ 574,20

16
FITA  DECORATIVA,  MEDINDO C) 0 Cj C> C, 0 0 C>

R$ 6,95 R$  1.251,0015     MM    X    30     M    ,    CORESVARIADAS.
.J CO0cE: ® ® Cd T+ T_ N T-

17
FITA DECORATIVA,  MEDINDO C)

Cj 0 Cj C> C> 0 0
R$ 8,15 R$  1.467,0020     MM    X    30    M    ,    CORESVARIADAS.

J CO
C)ÊE: ® ® CN t+ T+ r1 +

18
FITA      EM      TECIDO,      CORES 0

C3 C> C> Cj C> 0 Cj
R$  13,15 R$ 2.367,00VARIADAS,  COM   10  METROS,MEDINDO38MM.

I aJ
C)cÉ ® ® N t+ T+ Cu T+

19
FITA     GOMADA     DE     PAPEL, C)

Cj Cj Cj 0 Cj 0 0
R$ 28,30 R$ 8.490,00PARA           EMPACOTAMENTO,MEDINDO32MMX50M.

J 00ÊÉ 0` Ch + CN d CN1
CY1

20
FITA     GOMADA     DE     PAPEL, 0

Cj Cj C> C, C) C,
0

R$ 21,16 R$ 6.348,00PARA           EMPACOTAMENTO,MEDINDO38MMX50M.
I 00cE: Cr\ Cr\ + N + lN CY1

À€-FtÁ
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21
FITILHO     DE     CETIM,     ROLO C)

CjLJl Cjln CjCN 0rJ CjT+ 0r+ C>t\t+
R$ 13,24 R$ 2.250,80COM           100          M,          CORESVARIADAS.

IC)B:

22
LIGA  AMARELA,  NÚMERO  18,

LIJE-C)

0CN 0 0 CjT+ 0 0 Cj R$ 8,38 R$ 754,20
PACOTE COM  100GRAMAS.

u= Cu Cd 1 T+ C>

23
MASSA           DE           MODELAR, = C>0CN 0 CjLJl CjÜ C> C> 0

R$ 5,87 R$ 4.637,30COLORIDA, 90G.  CAIXA COM  6CORES. <u 0N 0N C>+ C,r`

24

BLOCO    DE    PORTA    RECADOADESIVOSCOLORIDOSEPRÁTICOSEMCORES

Li]E-

0CYl C>CO Cjr+ CjCq C3 erJ =1t+ R$ 10,92 R$  1.310,40DIVERSAS,DIMENSÕES    38MMX50MM,CONTEÚDO:4BLOCOSCOM100FOLHASCADA.
0u=

25

CADERNO       UNIVERSITÁRIO,ESPIRAL,10MATÉRIAS,CAPA LL]Cj<

CjCq Cj ® ® 0 ® 03 R$ 26,79 R$  1.553,82
DURA,     COM      200      FOLHAS,DIMENSÕES203X280MM.

CjZj N LJ1

26

CADERNO UNIVERSITÁRIO,ESPIRAL,15MATÉRIAS,CAPA LL]Q<

CjCN 0 ® ® 0 ® CO R$ 26,93 R$  1.561,94
DURA, COM  300  FOLHAS,DIMENSÕES203X280MM.

CjZj C1 Lr)

27
CADERN0 ESPIRAL,

LZJQ<

001 Cj eT+ Cj Ln lJ1
0m

R$ 8,24 R$  1.895,20PEQUENO, CAPA DURA, 96FOLHAS. QZ= CjT+ T+ N

28
LIVRO DE ATA, COM  200FOLHAS,CAPADURAEMpAPELÃO.

LIJC]<CjZj

0CN C>N C3T+ lJl LJl CjT+ C>r` R$ 28,95 R$ 2.026,50

29

LIVRO DE PONTO, COM  100FOLHAS,CAPADURAEM LL]Q<C)

0 0 CjN C3 C> C) 0lJ1
R$ 24,85 R$ 3.727,50

PAPELÃO, FORMATO 218 X318MM. Zj + + N T+ rJ T+

30

BROCHE ALFINETE DESEGURANÇA,NIQUELADO,TAMANHOMINI18MM.CAIXACOM100UNIDADES.
=<u d + N1 T+ T+ rJ(1 Út+

l       R$7,09

R$ 99,26

31

CLIPE 2/0, EM ARAME  DEAÇOCOMTRATAMENTO
= CjCjCq C) C)CO 0LJl C> lo Cj0

11         R$  5,21

R$ 3.073,90
GALVANIZADO, CAIXA COM100UNIDADES. <u 0N Cq lt LA

EàJÉ£®s
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CLIPE 3/0, EM ARAME DEAÇOCOMTRATAMENTO
= CjCjCN 00CN 0CO 0LJl 0 C3d C>®

R$ 5,42 R$ 3.197,80
GALVANIZADO, CAIXA COM100UNIDADES. <u C1 ln

33

CLIPE 4/0, EM ARAME DEAÇOCOMTRATAMENTO
= 0LJl1 C>LJlT+ 0® 0d Cj 0Cq CjÜ

R$ 5,45 R$ 2.398,00
GALVANIZADO, CAIXA COM50UNIDADES. <u Cu d

34

CLIPE 6/0, EM ARAME DEAÇOCOMTRATAMENTO
= 0LJ1T+ CjlJ1T+ 0® Cj+ CJ Cj 0Ü

R$ 5,70 R$ 2.508,00
GALVANIZADO, CAIXA COM50UNIDADES. <u rJ rt +

35

CLIPE 8/0, EM ARAME DEAÇOCOMTRATAMENTO
= 0lA CjlJ1 0m CjCYl 0 Cj 00

R$ 5,59 R$  1.118,00
GALVANIZADO, CAIXA COM25UNIDADES. <u N N rJ

36

GRAMPO PARAGRAMPEADOR, EM AÇO

=<u e® C>® C>+ 0+ C> 0 Cj
R$ 8,90 R$ 2.492,00

GALVANIZADO, TAMANHO26/6,CAIXACOM5000UNIDADES. +Ü COC1

37

GRAMPO PARAGRAMPEADOR, EM AÇ0

£ Cj® Cj® 0d- Cj+ Cj 0 CJCO

1        R$  8,95

R$ 2.506,00
GALVANIZADO, TAMANHO23/15,CAIXACOM1000UNIDADES <u tJ d rl

38

GRAMPO PARA PISTOLA DEPAREDEEMAÇO

= 0T+ CjT+ C>T+ C)T+ C>T+ 0T+ 0® R$ 25,43 '     R$1.525,80
GALVANIZADO, TAMANHO106/06,CAIXACOM5000UNIDADES. <u

39

MINI  CLIPE  N  Q  05,NIQUELADO,CORDOURADA,IDEALPARACONVITE.CAIXACOM100UNIDADES.
£<u 0rl 0Cu Cj+ CjT+ C>1 C)rJ 0C> R$ 6,92 R$ 622,80

VALOR TOTAL ESTIMAD0 DO LOTE 02 R$ 76.975,10

LOTE 03

ITEM ESPECEFICAÇÃO

PÊ LII m <uN
C^

lJ VALOR VALOR
<C=

C^ã >Lll1u ÉÊal
É ãí f=L <E-0

ESTIMADO ESTIMADO
1-Z= u C^

C]® ÊÉu
E2ELu C^ L UNIT TOTAL

1

CAIXA  PARA  ARQUIVOMORTO,EMPLÁSTICO LLJC)<

CjCj CJ0 0C> C> 0 C>LJl 003
R$ 9,30 R$ 3.534,00

POLIONDA,             CORESVARIADAS.
QZ= r+ T+ T+ 1 Cu CYl

-:?yí?
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PASTA      A-Z,      LOMBOESTREITO,DIMENSÕES35X28X8CM,ESPESSURA1,0MMUSUALCARTÃO. LIJCj<QZ=
C>LJl1 C=lnT+ Cjlr)T+ 0ul CjLn 0r1 Cjr`lJ1

R$ 14,34 R$ 8.173,80

1

3

PASTA      A/Z,      LOMBOLARGO,DIMENSÕESCM LIJCj<

0C1 0rú 0 C> 0C1 Cj C>0
R$ 14,63 R$ 5.852,0035X28X8                                 ,ESPESSURA1,7MM,USUALCARTÃO. C)Zj T+ T+ LJ1 + lJ1 +

4

PASTA                            COMCANALETA, LIJCj<

Cj 0 LJ1 LJ1
Cj 0 R$ 3,62 R$ 253,40TRANSPARENTE,TAMANHOA4,CORESVARIADAS. C)Zj CjCu

Cq T+ T+ r`

5
PASTA           CATÁLO GO, <Ê==

C> Cj LJ1 lJl Cj C> R„6,94   , R$ 1.185,80CONTENDO   50   SACOSPLÁSTICOS.
0rl

CN 1 t+ r`

6

PASTA     EM     PAPELÃODUPLEX,PLASTIFICADA,COM
LIJQ<

C> 0 Cj C= 0 0 CjC> 1R$4,95l

R$ 8.415,00C} C> C> Cj C> LJl lJ1 r`
ELÁSTICO,                  FINA,TAMANHOOFÍCIO,CORESVARIADAS. Zj m Cvl CN rl C1 + T+

7

PASTA     PLÁSTICA     20MM,COMELÁSTICO,TAMANHOOFÍCIO,
LL]Cj<

Cj 0 Cj Cj Ln Cjt+ lnd
R$ 4,74 R$ 687,30

TRANSPARENTE.TAMANHO:250 MM   X165MMX20MM
CjZ= LJ1 ln CN 1 1

8

PASTA    EM    PLÁSTICOPOLIONDA,COM LL]Éj<

0 Cj C> m ln ln Ln R$ 5,95 R$ 565,25
ELÁSTICO,     TAMANHOMM

C)Z= CY) m Cd Cr,

9

4PASTA        SANFONADA,TAMANHOOFÍCIO,CRISTALCOM12

LIJQ<

Cj C) Cj 0 CjN 0 CjCO
R$ 27,28 R$ 4.910,40

DIVISORIAS,MEDINDO:      ALTURA275MMX390MMDELARGURA. CjZ= d + Cq Cd + T+

10

PASTA             SUSPENSA,CARTÃOMARMORIZADO,ESPESSURAO,35MM,TAMANHOOFÍCIO,COMVISOR,COMVARETAPLÁSTICA.

LL]C)<C\Z=

0C>CN 0CjCN C>0LJ1 0CjÜ C>0N 0C>rJ C>C>r`T+
R$ 3,95 R$ 6.715,00 5

VALOR TOTAL ESTIMAD0 DO LOTE 03 R$ 40.291,9

{--=--_

\t,:P
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ITEM

LL]Q<
CAãu

1±uCn LLCÊLa®. C^<LI]CÉu

NIILI]fL<C.}Z<1-EÉu

nCiE-C^ I<Elll10L VALORESTIMADOUNIT VALORESTIMADOTOTAL

ESPECEFICAÇAO É=IZ=

1
PAPEL      40       KG,      NA      COR

LLJL

C>C® Cjm C>r1 CjT+ 0t+ C>CN Cjr+t+
R$ 36,25 R$ 4.350,00BRANCA,    PACOTE    COM    200

0u
FOLHAS. <CL

2
PAPEL      60       KG,      NA      COR

íL]E-

0CY) 0Cn C)CN 0T+ 0t+ Cjru 0Cu1
R$ 43,87 R$ 5.264,40BRANCA,    PACOTE    COM    200

0L'

FOLHAS. <01

3

PAPEL                              CELOFONE, <
C>lJlT+ 0L®T+ CjLJ1 CjLJl Cjln CjLJ) CjC>LJ1

R$ 2,52 R$  1.260,00TRANSPARENTE,               CORES =I
VARIADAS,   MEDINDO   70X  90CM. C)L=I

4
PAPEL          CREPON,          CORESVARIADAS,MEDINDO48CMX2M.

LZJQ<Cj

00Tl 00T+ C3lr) CjLJl C3CYl C>LJl 0COr®
R$ 2,38 R$ 904,40

Z=

5
PAPEL     FOTOGRÁFICO,     COM <

0T+ 0T+ CO CN CN ® COCyl R$ 46,47 R$  1.765,86BRILHO,  180G,  TAMANHO  A4,
X<

CAIXA COM 50 FOLHAS. u

6
PAPEL      LAMINADO,      CORES <=

0Ln 0lJl 0CN CjCN CjT+ 0T+ Cj®t+
R$  1,54

1       R$246,40

DIVERSAS,  MEDINDO  48  CM  X J0
60 CM. Ll

7
PAPEL           MADEIRA,           COR <=

C>0T+ 0C>T+ CjLJ1 0N 0N CjLJl C>+m
R$ 2,18 R$ 741,20

AMARELA,  MEDINDO  66CM  X ICj
6CM. L=I

8
PAPEL      MICRO      ONDULADO, <I: 0d Cj+ CjN C,T+ 0t+ 0T+ 0m1

R$ 4,17 R$ 542,10
ESTAMPADO,     MEDINDO     50 IC)
CM X 66CM. LL

9
PAPEL             SEDA,             CORES <I

0Ü CJq 0rJ 0+ CjT+ 0T+ C,CYlT+
R$ 0,64 R$ 83,20

DIVERSAS, MEDINDO   48 CM X J0
60 CM. L=I

10
PAPEL         VELUDO,          CORES <=

C3® Cj® CjCN CjT+ LA T
C>®-

R$  1,62 R$ 259,20
VARIADAS,  MEDINDO  48CM  X JC)
60 CM. L=I

JÂIC-À
@  Av. José Marques Filho, N° 600 ~ Centro

CEP: 63.S60-OOO
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PAPEL                                   ADESIVO 0
N CN CN r1 T+

C1

+T+ R$ 91,09 R$  1.001,99TRANSPARENTE    ROLO    COM
J0

45CM X 25METROS . Êz:

12

PAPEL  OFÍCIO,  FORMATO  A4,DIMENSÕES210X297MM,GRAMATURA75,ALCALINO,

<
CjCj 0Cj C>0 Cj0 00 C>0 0Cj

R$ 28,35 R$ 36.855,00ALTA    ALVURA,    EM    RESMA =
COM                500                FOLHAS,EMBALAGEMIMPERMEÁVEL,CONTENDOAMARCADOFABRICANTE.

C^LIJcÍ: m CYl N T+ T+ CYl
CYl1

13
ENVELOPE   SACO,   COR  OURO, <

Lr)T+ LJl1 lr) Lr) Lr) Ln CjlJl R$  133,52 R$ 6.676,00MEDINDO   37X47CM.  CX  COM
X<

100 UNIDADES u

14

ENVELOPE PARA LL]Éj

C>Cj 0C> 0C> CjCj 0C= Cj0 C>

R$ 0,80 R$  1.920,00CORRESPONDENCIA NA COR < 0
AMARELA,  MEDINDO:  11X

QZ
LJ1 LJ1 Cn m m lr) +CN

22CM. =

15

ENVELOPE SACO, TAMANHOA4,CORBRANCA,MEDINDO
= LJl LJl LJ1 LJl LJl LJ1 Cj R$ 49,11 R$ 2.946,60

24X34CM. CX COM  100UNIDADES <u 1 1 t+ ®

16

ENVELOPE, SACO, TAMANHOMEIOOFÍCIO,COROURO, <X
C> 0 LJl ln 0 LJ1

LJ1 R$ 33,75 R$ 2.193,75
MEDINDO  18X 24  CM. CX COM100UNIDADES <u C1 N T+ ®

17
ENVELOPE PARA CONVITE,

LZJC)<

C>Cj C5Cj 0C> 0C> C>Cj C3C> C>C>

R$ 0,90 R$ 2.160,00
DIMENSÕES  10CM X  15CM.

C=Z=
LJ1 LJl CYl CYl rYl LJl tr1

18
ENVELOPE PARA CONVITE,

LL]Cj<

0Cj C3Cj C>C> CjC) 0Cjm 00 C>0
R$ 0,98 R$ 2.352,00

DIMENSÕES  23CM  X  16CM.
É=Zj

LJl LJl CYl C® lA ÜrJ

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 04 R$ 71.522,10

L OTE 05

ITEM ESPECEFICAÇÃO

Li]e
CA

LL1ÊÊ m <uN
C^

I< VALOR VALOR
<E] >LL1u

ÊI É ã= É=E- L ESTIMADO ESTIMADOIZ= u C^
C=®I ÊE:u E:=u C^ 0EI-

UNIT TOTAL

ÁÉC-f"
©  Av. José Marques Filho, N° 600 ~ Centro

CEP:  63.56C)-OOO                              .

[   -z;      -

jig,
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L,±  admefinançasacopiara@gmail.com
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1

CANETA          ESFEROGRÁFICAMATERIALPLASTICO,PONTAEMLATÃOCOMESFERADETUNGSTÊNIOTIPOESCRITAMEDIA,COR

<
CjCd C>CN C>N CjH 0+ 0C1 C>0T+

R$ 62,60 R$ 6.260,00TINTA                                        AZUL,
X<

CARACTERISTICAADICIONAIS:07MM,    CORPOTRANSPARENTEEPOLIÉNTRICO.CAIXACOM50UNIDADES u

2

CANETA          ESFEROGRÁFICAMATERIALPLASTICO,PONTAEMLATÃOCOMESFERADETUNGSTÊNIOTIP0ESCRITAMEDIA,COR

= C>r1 0N C>T+ 1® + CJt+ Cr` R$ 61,95 R$ 4.274,55TINTA                                    PRETA, < ®

CARACTERISTICAADICIONAIS:07MM,    CORPOTRANSPARENTEEPOLIÉNTRICO.CAIXACOM50UNIDADES u

3

CANETA          ESFEROGRÁFICAMATERIALPLASTICO,PONTAEMLATÃOCOMESFERADETUNGSTÊNIOTIPOESCRITAMEDIA,COR

Sã
LJl Ln LJ1 lJ1 r1 lJ1 t\ R$ 61,95 R$  1.672,65

1

TINTA                         VERMELHA, < rJ

CARACTERISTICAADICIONAIS:07MM,    CORPOTRANSPARENTEEPOLIÉNTRICO.CAIXACOM50UNIDADES u

4

CANETA             HIDROGRÁFICAPONTAFINA,COM12CORESDIVERSAS,

C)
C)® 0® C)N CjCq C)CN Cjr1 00

R$ 12,88 R$ 2.576,00ACONDICIONADAS                   EM C)

ESTO|O        PLÁSTICO,        COMDADOSDEIDENTIFICAÇÃOD0PRODUTO,MARCADOFABRICANTE.
E-C^Lí] rJ

5

CANETA             HIDROGRÁFICAPONTAGROSSA,COM12CORESDIVERSAS,

C)
Cj® C>® CjCu C)Cu 0rJ C>C1 0CjN

R$ 23,17 R$ 4.634,00ACONDICIONADAS                   EM Cj

ESTO)O        PLÁSTICO,        COMDADOSDEIDENTIFICAÇÃODOPRODUTO,MARCADOFABRICANTE
E-C^Ll]

6
CANETA             HIDROGRÁFICA

0
0® 0® CjCN 0Cq CjrJ C>N1 0C)CN

R$  10,56 R$ 2.112,00
PONTA     GROSSA,     COM      06CORESDIVERSAS,

C)E-C^LL]

JuC-RA
©  Av. José Marques Filho, N° 600 - Centro

CEP: 63.560-000
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CANETA                     MARCADORPERMANENTE-PONTA

LL]C)

CJ Cj Cj Cj Cj 0 0r`

_1`1..R$3,47

m ,t.L2C=

POLIÉSTER,                   SECAGEM
`-_-

RÁPIDA,            AUTA-FIXACAO, < R$ 589,90
APLICAÇÃO  CD,  DVD,  PAPEL,

C)Z lA ln N Cq T+ r1 1
PLÁSTICO,  VIDRO,  MADEIRA,METAIS(PINCEL/CANETA)CORAZUL. j

8

CANETA                      MARCADORPERMANENTE-PONTAPOLIÉSTER,SECAGEM

LJJQ

Cj 0 e 0 Cj 0 0r`
R$ 3,49 R$ 593,30RAPIDA,            AUTA-FIXACAO, <

APLICAÇÃO  CD,  DVD,  PAPEL,
CjZ Lr) LJ1 N N T+ rJ 1

PLÁSTICO,  VIDRO,  MADEIRA,METAIS(PINCEL/CANETA)CORPRETA. =

9

CANETA                      MARCADORPERMANENTE-PONTAPOLIÉSTER,SECAGEM

LL]Cj

0 0 Cj 0 0 Cj 0r`
R$  3,51 R$ 596,70RÁPIDA,            AUTA-FIXACAO, <

APLICAÇÃO  CD,  DVD,  PAPEL,
QZ Ln ln Cq rJ 1    1 CN T+

PLÁSTICO,  VIDRO,  MADEIRA,METAIS(PINCEL/CANETA)CORVERMELHA. j

10

GIZÃO  DE  CERA,  DESTINADOACRIANÇAS,FORMATOSREDONDO,CAIXACOM12CORES.DIMENSÕESAPROXIMADASDAEMBALAGEM:

S C> 0 0 C> Cj Cj Cjd
R$  12,90 R$ 4.386,00

12,5X15,2X1,7CM         (AXLXP)PESOAPROXIMADO:154G,VALIDADEMÍNIMADE02ANOSACONTARDADATADEENTREGA,COMSEL0DESEGURANÇAINMETRO <u C>T+ CjT+ r1 N LJl LJ1
CYl

11

LÁPIS  DE  COR,  GRANDE  COM12CORESDIVERSAS.
= 0 Cj C> Cj CjlJ1 CjCj

1       CjCj

R$ 7,41 R$ 5.187,00
EMBALAGEM   COM  A  MARCAEDADOSDOFABRICANTE <u Lr)T+ lJ11 0\ ® T+ T+ r`

12

LÁPIS          PARA          PINTURAFACIAL,TESTADO
C)

CjT+ 0T+ LJ1 lJl LJ1 lJl1 C>+ R$ 38,66 R$ 1.546,40DERMATOLOGICAMENTE.
0E-

EST070   COM   6   CORES   E   01APONTADOR.
C^LL]

13

LÁPIS         PRETO         NQ         o2,CONFECCIONADOEM
£ 0 0 LJl LJ1 lJl

1      Ln

0 R$ 69,93 R$ 2.797,20
RESINA      PLÁSTICA,      CAIXACOM144UNIDADES.MARCA-TEXTO; <u 1 T+ Ü

14

LIJ

001 CjC>T+ CjCd 0C1 0r+ CjT. C>r`rl
R$ 2,99 R$ 807,30

FLORESCENTE,                        BOARESISTÊNCIAÀLUZ,PONTA Cj<Cj

CHANFRADA   MACIA;   CORESVARIADAS. ZJ1

I±J=Íldas
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'''S#'PINCELATÔMICO(MARCADORPERMANENTE),

LL]

0 C> 0 LJl lJl 0 0LJ1
R$  5,25 R$ 787,50

CONFECCIONADO                     EMPLASTICO Q<
MATERIAL                                           ,DESCARTÁVEL,COMPONTAREDONDAEMFELTRODE5MMCORAZUL. CjZJ + t rq 1 T+ Cu T+

16

PINCEL                             ATÔMICO(MARCADORPERMANENTE),

LL]

C> 0 0 10 LJ1 0 C>
R$ 5,30 R$ 795,00

CONFECCIONADO                     EM Q<
MATERIAL                    PLASTICO, C) + d C1 T+ T+ CN

LJlT+

DESCARTÁVEL,   COM   PONTAREDONDAEMFELTRODE5MMCORPRETO. Zj

17

PINCEL                             ATÔMICO(MARCADORPERMANENTE),

LL]

Cj Cj C3 LO LJl 0 0LA
R$ 5,28 R$ 792,00

CONFECCIONADO                     EMMATERIALPLASTICO, Cj<
Q + d N T+ T+ C1 1

DESCARTÁVEL,   COM   PONTAREDONDAEMFELTR0DE5MMCORVERMELHO. ZJ

18

PINCEL   REDONDO,  CABO  EM LL]É=

CJ 0 C= C> 0 0 0®
R$  5,31 R$ 849,60MADEIRA E CERDAS DE  PÊLO <

SINTÉTICO      E     VIROLA      DE
CjZ lJl 10 CN Cq T+ T+ 1

ALUMINIO  TAMANHO NQ  00. j
19

PINCEL  REDONDO,  CAB0  EM LLJCj

Cj 0 C> C> C> C> 0®
R$ 4,47 R$ 715,20MADEIRA E CERDAS DE PÊLO <

SINTÉTICO      E     VIROLA     DE
QZ m LJ1 N C1 t+ 1 1

ALUMINIO, TAMANHO NQ  10.PINCELREDONDO,CABOEM j
20

LIJCj

Cj C> 0 Cj 0 0 0®
R$ 4,54 R$ 726,40MADEIRA E CERDAS DE  PÊLO <

SINTÉTIC0      E     VIROLA     DE
CjZ lJl LJ1 Cq C1 T+ T- t+

ALUMINIO  TAMANHO  Ng  12. j
21

PINCEL  REDONDO,  CABO  EM LIJC)

0 00 0 Cj 0 Cj 0r`
R$ 5,27 R$ 1.422,90MADEIRA E CERDAS DE  PÊLO <

SINTÉTICO      E     VIROLA     DE
C}Z C>T+ 1 m Cq rJ T+ C1

ALUMINI0  TAMANHO  Ng  14. j
22

PINCEL  REDONDO,  CABO  EM LL]C]

C>C3 00 Cj 0 0 C> 0r`
R$ 5,23 R$  1.412,10MADEIRA E  CERDAS DE  PÊLO <

SINTETICO      E     VIROLA     DE
CjZ 1 T+ CY1 C1 + T+ N

ALUMINIO  TAMANHO  N916. j
23

PINCEL  REDONDO,  CABO  EM LL]Cj

00 00 C> C> 0 0 0r`
R$ 5,23 R$  1.412,10MADEIRA E CERDAS DE  PÊLO <

SINTÉTICO      E     VIROLA     DE
CjZ

T+ t+ CY) Cq T+ 1 rd

ALUMINIO  TAMANHO Ng  18. j
24

PINCEL REDONDO, CABO  EM LL]Cj

C>Cj CjC> C) Cj C> e Cjr`
R$ 4,96 R$  1.339,20MADEIRA E CERDAS DE PÊLO <

SINTÉTICO  E VIROLA DE
ÉjZ T+ T+ m rJ t+ T+ ru

ALUMINIO  TAMANHO  NQ  02. j
25

PINCEL REDONDO, CABO  EM LL]C)

00 C30 Cj 0 0 Cj C>r`
R$ 4,34 R$  1.171,80MADEIRA E CERDAS DE PÊLO <

SINTÉTICO  E VIROLA DE
C2Z T+ T+ Cn ru T+ T1 rJ1

ALUMINIO, TAMANH0 NQ 08. =

A£-FtÀ
@ Av.José Maraues Fnho, N°600 -Centro      ¥

CEP: 63.560-000
ó3  (88)  3565-1999
:y,`=`~  admefinançasacopiara@gmaii.com
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PINCEL REDONDO, CABO  EM LL]Cj

0C> CjC> C> C> CJ 0 Cjr`
R$ 3,49 R$ 942,30MADEIRA E CERDAS DE PÊLO <

SINTÉTICO  E VIROLA DE
ÉjZ

T+ T+ m C1 T+ T+ N

ALUMINIO, TAMANHO NQ  04. =

27

PINCEL  REDONDO,  CABO  EM LL]Cj

C>0 C30 Cj 0 0 0 0r`
R$ 4,37 R$  1.179,90MADEIRA E CERDAS  DE  PÊLO <

SINTÉTICO      E     VIROLA     DE
QZ

T+ T+ m rJ + rl Cd

ALUMINIO, TAMANHO  NQ  06. j

28

PINCEL      TIPO       MARCADORPARAQUADROBRANCO,
LL]Cj

Cj Cj C> C> 0 C> 0®
R$ 7,46 R$ 1.939,60COM  PONTA DE ACRÍLIC0  DE <

4.OMM         REDONDA,         COM
CjZ CO CO Ü CYl T+ rd N-

SECAGEM    RÁPIDA    E    FÁCILREMOÇÃO,CORAZUL. =

29

PINCEL      TIPO       MARCADORPARAQUADROBRANCO,
LZJQ

C> Cj Cj C> Cj C>

'' Cj®

R$ 7,50 R$  1.950,00COM  PONTA  DE ACRÍLICO  DE <
4.OMM         REDONDA,         COM

QZ CO 00 + CV1 1 N CN

SECAGEM    RÁPIDA    E    FÁCILREMOÇÃO,CORPRETA. j

30

PINCEL      TIPO      MARCADORPARAQUADROBRANCO,
LZJCj

Cj C> C, 0 Cj 0 0
R$ 7,46 R$  1.939,60COM  PONTA  DE ACRÍLICO  DE <

4.OMM         REDONDA,         COM
CjZ 00 CO + CYl H CN ®N

SECAGEM    RÁPIDA    E    FACILREMOÇÃ0,CORVERMELHA. j
VALOR TOTAL DO  LOTE 05 R$  57.408,20

LOTE 06

ITEM
_

üÉ=<
C^ >Lzl

LLlCÊCLl' C^< <=E=
C^Éj I< VALOR VALOR

ESPECEFICAÇAO É=IZ= =u uC^ C]®I EJ]É=u

ÍÍu LC^ E-eEl. ESTIMADOUNIT ESTIMADOTOTAL

1

E.V.AEMB0RRACHADO          , LL]E-0
Cj C> C> 0 C> C> Cj

R$ 36,24 R$  10.872,00
DIMENSÕES     40   X  90CM,PCTCOM10 u<CLl eT+ C>T+ N N N d C3r1

2

E.V.AEMBORRACHADOATOALHADO,

<=
CjCj 00 C>Cj 00 0C> C,0 C3C3

R$ 8,48 R$ 9.328,00
DIMENSÕES     40  X  48CM,CORESVARIADAS.

IC)LL
CYl r1 T+ T+ T+ CN

T+T+

3

E.V.AEMBORRACHADOCOMGLITER           ,

<=
CjC> C>C> CjC> 00 00 0Cj CJCj

R$ 8,48 R$  14.416,00
DIMENSÕES     40   X  48CM,CORESVARIADAS.

IC)LL + d m 1 T+ Ü r`T+

4
E.V.A <=

Cj 0 Cj C, CJ Cj C>

R$ 8,31 R$ 9.141,00EMBORRACHADO I 0 Cj 0 C> Cj C> CjT+

ESTAMPADO                     ,
0LL CV1 Cr) T+ T+ 1 rJ t+

AC"ÀEm
g}  Av. José Maraues Filho, N° 600 ~ Centro

CEP: 63.560-000 _€j:8d8:e3fi5nôa5ni:sgagcopiara@& il.com
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5
E.V.A GLITTER

LL]C=<

C, 0 C) 0 Cj 0
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VALOR TOTAL D0 LOTE 07 R$ 57.782,85

VALOR GL0BAL R$  451.178,94

u

1.2.8    0s   bens   objeto   desta   contratação   são   caracterizados   como   comuns,   conforme

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.2.9    0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
Decreto Federal nQ 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.2.10  0  prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  12  (doze)  meses  contados  da  data  da
assinatura do termo de contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.2.110 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

DA CO NTRATAÇÃO

A aquisição de material de expediente para atender as necessidades da secretaria do
trabalho   e   desenvolvimento   social   e   seus   programas,   no   âmbito   do   município   de
Acopiara/Ce,  faz  necessário  para  a  manutenção  das  Atividades  Administrativas,  onde  a
Secretaria     do     Trabalho     e     Desenvolvimento     Social     realiza     diversas     atividades
administrativas  que  demandam  o  uso  contínuo  de  materiais  de  expediente,  tais  como

papéis,  canetas,  envelopes,  entre  outros.  A  aquisição  desses  materiais  é  essencial  para
garantir a operacionalidade diária dos serviços prestados à população.
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Ao   utilizar   materiais   de   expediente   de   qualidade   adequada   contribui   para   a
eficiência   e   eficácia   das   atividades   realizadas   pela   Secretaria.   A   disponibilidade   de
materiais  adequados  também  impacta  diretamente  na  produtividade  e  na  qualidade  do
trabalho  desenvolvido  pelos  servidores,  e  com  a    aquisição  planejada  e  em  quantidade
adequada de materiais de expediente possibilita a economia de recursos públicos, evitando
compras emergenciais com preços elevados e otimizando os gastos da Secretaria, além de
atender    às  Normas  e  Padrões  Administrativos,  onde  a    regularidade  na  aquisição  de
materiais    de    expediente    assegura    o    cumprimento    das    normas    e    procedimentos
administrativos    estabelecidos,    contribuindo    para    a    transparência    e    para    o    bom
funcionamento das atividades do órgão público.

Por  fim,   manter  um   estoque  adequado   de   materiais   de   expediente  permite   à
Secretaria   responder   prontamente   a   demandas   inesperadas   ou   emergenciais,   sem

u       ::::::apL:õde: enxopse;Lee:t]:oasd::::tdaodso sé :u:â::::::]d;,a::éomd::e:;oeL,v:m:]nstpoo àLeb L:Lrdo::teo sd:

programas sociais promovidos pela Secretaria, facilitando a comunicação, a documentação
e a gestão dessas iniciativas.

Portanto,  a  aquisição  de  material  de  expediente  se  faz  necessária  para  garantir  a
continuidade  e  a  eficiência  das  atividades  da  Secretaria  do  Trabalho  e  Desenvolvimento
Social  no  Município  de  Acopiara/CE,  contribuindo  para  a  melhoria  dos  serviços  públicos

prestados à população e para a otimização dos recursos financeiros disponíveis.

U

A  falta  de  material  de  expediente  para  atender  às  necessidades   da  Secretaria  do
Trabalho  e  Desenvolvimento  Social  e  seus  programas  pode  ocasionar  diversos  impactos
negativos,  tais   como:   Interrupção   das  Atividades  Administrativas,   pois   sem   materiais
essenciais   como   papel,   canetas,   toners   de   impressora,   entre   outros,   as   atividades
administrativas da Secretaria podem ser interrompidas ou severamente prejudicadas. Isso
inclui  dificuldades  na  comunicação  interna  e  externa,  na  documentação  de  processos,  na
impressão de relatórios e na realização de outras tarefas cotidianas, atrasos e lneficiências,

pois a falta  de material  pode  resultar em atrasos na realização  de  projetos,  na resposta a
solicitações   da  comunidade   e  na   execução   de   programas   sociais.   Isso   compromete   a
eficiência dos serviços prestados pela Secretaria e pode afetar negativamente a percepção
da  população  sobre  a  qualidade  do  atendimento  oferecido,  além  da  desmotivação  dos
Servidores,  pois  com  a  escassez  de  material  de  expediente  pode  impactar  o  moral  dos
servidores, que podem se sentir frustrados ao não conseguirem desempenhar suas funções
adequadamente   devido  à  falta  de  recursos  básicos.   Isso  pode   resultar  em   queda  na

produtividade  e  no  engajamento  dos  funcionários,  além  do  descumprimento  de  Prazos  e
Normativas,  a  falta  de  materiais  pode  levar  ao  descumprimento  de  prazos  estabelecidos

para  entregas  de  relatórios,  documentos  e  outras  obrigações  legais.  Além  disso,  pode
comprometer    a    conformidade    com    normativas    internas    e    externas    que    exigem
documentação  precisa  e  oportuna.  Tudo  isso  impacta  na  imagem  institucional,  onde  a
incapacidade  de  fornecer  um  serviço  público  eficiente  e  de  qualidade  devido  à  falta  de

Á€-E±À
©  Av. José Maraues Filho, N° 600 ~ Centro

CEP: 63.560~000 I±J=1-- ¢  (88) 3565-1999
:,``J  admefinançasacopiara@gmail^com



ACOPIARA    'riÁrú&ê
io:Rioiu:i:p:DÍ     W!¢€4WL                     5_Ç'ç

C1

material  de  expediente  pode  prejudicar  a  reputação  da  Secretaria  perante  os  cidadãos,

parceiros e órgãos fiscalizadores. Isso pode gerar desconfiança e críticas sobre a gestão dos
recursos públicos.

Portanto,   é   crucial   que   a   Secretaria   do   Trabalho   e   Desenvolvimento   Social   de
Acopiara/CE  mantenha  um  suprimento  adequado  de  material  de  expediente  para  evitar
esses problemas e garantir a continuidade e eficiência de suas operações administrativas e
serviços prestados à comunidade.

Da ]ustificativa da despesa

2.1.       |ustificativa da escolha da modalidade e procedimento auxiliar.

Conforme   previsto,   no   Estudo   Técnico   Preliminar,   elaborado   pelos   setores   técnicos

®        :°omd::ítdeandt: S; r:Sgsãeo :í:tcreôsnsL°co:ep oL:C:t:tçeãn°desre s::raá ::LrhoT e: :cod]iarâ:L S:ro°dai:dapdreeçp°asran:
aquisição de produtos, conforme previstos na Lei Federal 14.133/21, i.n vcrbi`s.'

Art. 40. 0 planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte:

I -condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado;

11 -processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente;

111   -   determinação   de  unidades   e  quantidades  a  serem  adquiridas   em  função   de  consumo   e   utilização

prováveis,  cuja  estimativa  será  obtida,  sempre  que  possível,  mediante  adequadas  técnicas  quantitativas,
admitido o fornecimento contínuo;

IV -condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do material;

(...)

u       fud,::aasi,s:.onfroergis:rao ndeecepsrs:à:sde: esremmit:.qbur:gà,aã:mdienics.t::::toarp :ub:i.ca. rqeua:'::i :iocT,t:â::ç,:::
evita a formação de estoques desnecessários ou a contratação de quantidades superiores à
demanda,  gerando  economia  e  eficiência.  |á  o  pregão  eletrônico  é  uma  modalidade  de
licitação  que  favorece  a  ampla  participação  e  a  competitividade  dos  fornecedores,  pois

permite  que eles apresentem suas propostas e lances por meio de um sistema eletrônico.
Isso reduz os custos e os riscos de fraudes, além de aumentar a transparência e a celeridade
do processo.

Esse   é   um  procedimento  auxiliar,  assegurado   na  legislação   que   rege   as   contratações

públicas, conforme vemos a seguir:
Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das contratações regidas por esta Lei:

I - credenciamento;

11 -pré-qualificação;

111 -procedimento de manifestação de interesse;
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iv -sistema de registro de preços;                                                                                                             -Ç±L=;J-

V -registro cadastral.                                                                                                                                             ```_. _.~~.~

0  registro  de  preços  na  modalidade  pregão  eletrônico  é  uma  ferramenta  que  facilita  a

gestão   e   o   controle   das   contratações   públicas,   pois   permite   que   a   administração
acompanhe e fiscalize os preços praticados no mercado, podendo renegociar ou cancelar os
registros que se tornarem desvantajosos ou inviáveis. Além disso, o sistema eletrônico gera
dados e informações que podem ser usados para o planejamento, a avaliação e a auditoria
das contratações.

E ainda, a modalidade de Pregão eletrônico, se dar pelo fato, da descrição do estudo técnico

preliminar,  que  caracteriza  essa  aquisição  como  comum,  de  fornecimento  contínuo,  para
registrar preços para aquisição de bens, cujo critério de julgamento será o MENOR PREÇOS

u        :.onsdtaeTo:oddoa:,ndc:à: xpLrl:gdãoo aer::á6 gp :eav:s4.ol 3n3o/ ::[ A2':mdad'|Se: os :pu.:: emno.:oai'addaa:e.::ef:'.Siae :
se8uir:

Art. 28. São modalidades de licitação:

I - pre8ão;

11 -concorrência;

Ü

111  -concurso;

IV - leilão;

V -diálogo competitivo.

§    19    Além    das    modalidades    referidas    nocaputdeste    artigo,    a    Administração    pode    servir-se    dos

procedimentos auxiliares previstos no art. 78 desta Lei.

§  2Q  É  vedada  a  criação  de  outras  modalidades  de  licitação  ou,  ainda,  a  combinação  daquelas  referidas

no caput deste artigo.

Essa modalidade estimula a sustentabilidade e a inovação  nas  contratações  públicas, pois

permite  que  a  administração  incorpore  critérios  ambientais,  sociais  e  tecnológicos  nas
especificações  dos bens  e  produtos,  bem  como  nas  condições  de  execução  dos  contratos.
Isso  contribui  para  o  desenvolvimento  econômico,  social  e  ambiental  do  município,  em
consonância com os princípios da Lei Federal 14.133/2124.

Portanto,  o  registro  de  preços  na  modalidade  pregão  eletrônico  é  a  melhor  escolha  de
modalidade para a aquisição de bens e produtos, previstos  na Lei  Federal  14.133/21, pois
oferece  vantagens  como  economia,  eficiência,  competitividade,  transparência,  celeridade,

gestão, controle, sustentabilidade e inovação.

2.2 Justificativa para o parcelamento ou não do objeto:
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Conforme  previsto  nos  estudos técnicos preliminares,  o  parcelamento  para a contratação
em  tela,  não  é  aceitável  por  não  haver  viabilidade  técnica,  pois  os  itens  dos  objetos  se
configuram   sistema   único   e   integrado,   e   parcelar   o   mesmo   em   lotes   aumenta   a

possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido.

Ressaltamos que a justificativa do não parcelamento tem a sua fundamentação legal na lei
nQ   14.133/21   diz  no  artigo  40,  inciso  V  alínea  b.  Pois,  os  lotes  podem  gerar  maiores
vantajosidade  para  o  município  com  a  entrega  de  produtos  de  qualidade  bem  como
economicamente viável, assegurando a economicidade no poder público.

Vejamos o que diz a legislação:

Art. 40. 0 planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte:

(...)

11 - processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente;

111 -determinação de unidades e quantidades a serem adquiridas em função de consumo e utilização
prováveis,   cuja   estimativa   será   obtida,   sempre   que   possível,   mediante   adequadas   técnicas
quantitativas, admitido o fornecimento contínuo;

L)
b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;

0  não  parcelamento  ainda  pode  ser  justificado,  como  uma  forma  de  otimizar  a  gestão
financeira,   possibilitando   uma   melhor  adequação   ao   orçamento   disponível,   conforme

previsto nos princípios da economicidade e eficiência da referida lei.

Por fim, ressaltamos que  o não parcelamento aqui adotado, se enquadra nos incisos  1 a 111
do parágrafo 3Q do art. 40 da Lei Federal nQ 14.133/21.

SOLU

0  fornecimento  de  material  de  limpeza,  gêneros  alimentícios,  higiene  pessoal  e  demais
insumos  para as  Secretarias  requer um  processo  administrativo  meticuloso,  que  englobe
desde a identificação das necessidades até a formalização do contrato com os fornecedores
selecionados.    Este    procedimento,    embasado    em    especificações    técnicas    claras    e
transparentes, é fundamental para garantir a eficiência na gestão dos recursos públicos e o
adequado atendimento às demandas das secretarias e de seus usuários.

3.2 Das especificações da entrega do produto

3.2.1  É  de  responsabilidade  da  contratada  realizar  a  entrega  dos  produtos  nas  datas  e
locais  determinadas  e  previamente  agendada  com  os  órgãos  contratantes,  no  horário  de
funcionamento do órgão;
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3.2.2  A  contratante  irá  disponibilizar  o  endereço  com  os  horários  de  funcionamento  a
serem entregues os  produtos, sendo vedado a entrega de matérias em finais  de semana e
feriados,  salvo  os  casos  de  necessidades  dos  serviços  essenciais  como  hospital,  limpeza
urbana, dentre outros.

3.2.3  Todos  os  produtos  serão  entregues  a  contratada,  contendo  todos  os  parâmetros  e
especificações  pertinente  a  cada  produto  e  material,  devendo  a  nota  fiscal  conter  os
carimbos de identificação da Prefeitura Municipal de ACOPIARA e do  Responsável Técnico

pelo recebimento dos produtos.

3.2.4 A empresa deverá no momento da Emissão da Ordem  de compra, realizar a entrega
do produto no prazo estipulado, sob pena de notificação, deverá emitir Documento Fiscal,
identificando os produtos entregues de acordo com o especificado no DFD, ETP e Termo de
Referência   e   apresentando   a   mesma   ao   fiscal   do   contrato   responsável,   que   emitirá

\J       documento de recebimento do produto;

3.2.5  Dúvidas/  questionamentos  referentes  à  entrega  dos  produtos,  devem  ser  tratadas
com o fiscal do contrato, e se necessário, quando se tratar de decisões omissas, com a autoridade
competente.

u

MA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO

4.1.       Da classificação daaquisição;

4.1.1    Trata-se de aquisição de bens cujos padrões de qualidade podem ser objetivamente
definidos pelo edital,  por meio  de  especificações usuais  de  mercado,  nos termos  do  inciso
XIII,  do  art.  69  da  Lei  Federal  14133/21,  a  ser contratado  mediante  processo  de  licitação

para  registro  de  preços  na  modalidade  pregão  eletrônico,  com  fulcro  no Art.  28  Inciso  1,
concomitante Art. 40, inciso 11 e Art. 78 inciso  IV, da lei federal nQ  14.133  de  01  de abril de

2021.

4.2        DO Fornecimento:

4.2.1    0  fornecimento  do  objeto  será sob  demanda, de  forma contínua,  nos termos  da lei
citada.

4.3        Da forma e critérios de seleção do fornecedor:

4.3.1     0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, para
Registro  de  Preços,  na modalidade  PREGÃ0, sob a forma  ELETRÔNICA,  com  adoção  do  critério  de

julgamento pelo MENOR PREÇOS por Lote;

4.3.2     0  fornecedor  detentor  do  MENOR  PREÇOS  será  convocado  à  apresentar  os  documentos
referentes a sua habilitação

4.4 Exigências de habilitação

4.4.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
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U4.4.2.  Empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresàs`Mercanti-s, ,a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

4.4.3.      Microempreendedor     lndividual     -     MEI:     Certificado     da     Condição     de
Microempreendedor lndividual -CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no Sítio https://www,gov.br/empresas-e-iiegocios/!)t-br/L.mpreendec|±2±:;

4.4.4.   Sociedade   empresária,   sociedade   limitada   unipessoal   -   SLU   ou   sociedade
identificada  como  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  -EIRELI:  inscrição  do

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro  Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório
de seus administradores;

4.4.5. Sociedade empresária estrangeira:  portaria de autorização  de funcionamento  no
Brasil,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  e  arquivada  na  |unta  Comercial  da  unidade
federativa  onde  se  localizar  a  filial,  agência,  sucursal  ou  estabelecimento,  a  qual  será
considerada como sua sede.

4.4.6.   Sociedade  simples:   inscrição   do  ato   constitutivo   no   Registro   Civil   de   Pessoas

Jurídicas   do   local   de   sua   sede,   acompanhada   de   documento   comprobatório   de   seus
administradores;

4.4.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo    da    filial,    sucursal    ou    agência    da    sociedade    simples    ou    empresária,
respectivamente,   no   Registro   Civil   das   Pessoas   lurídicas   ou   no   Registro   Público   de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

4.4.8. Sociedade cooperativa:  ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia

u        s::s:aasp ;:¥íod:::sevá:ar:sepnet:t:vraqusLevdae:oaTéa±u::ar:::terrocL:Le oquuLenst::Lttao : oa:tegLL :t7rod:LVLL: Ld::

5.764, de 16 de dezembro 1971.

4.4.9 0s documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da    consolidação    respectiva,    sob    pena   de   inabilitação    pela   não    apresentação    dos
documentos citados.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

4.4.10  Prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  )urídicas  ou  no  Cadastro  de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

4.4.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)  e pela
Procuradoria-Geral da  Fazenda Nacional  (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
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à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nQ  1.751,  de  02  de  outubro  de  2014,
do Secretária da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

4.4.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

4.4.13.   Prova   de   inexistência  de  débitos   inadimplidos   perante   a  Justiça   do   Trabalho,
mediante  a  apresentação  de  certidão  negativa  ou  positiva  com  efeito  de  negativa,  nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nQ
5.452, de 19 de maio de 1943;

4.4.14.  Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  Estadual  relativo  ao  domicílio  ou
sede  do  fornecedor,  pertinente  ao  seu  ramo  de  atividade  e  compatível  com  o  objeto
contratual;

4.4.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

4.4.16. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

4.4.17.  Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  Estadual  relacionados  ao
objeto  contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação  de  declaração
da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

4.4.18.   0   fornecedor   enquadrado   como   microempreendedor  individual   que   pretenda
auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.123, de
2006,  estará  dispensado  da  prova de  inscrição  nos  cadastros  de  contribuintes  estadual  e
municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

u        :.g4il4:|C3e3r,tàdeã:On2e|:aat:ía6::cfaa:êu:,C::ce|::::,,;da pelo dlstrlbuldor da sede do fornecedor -Lel

4.4.20    Balanço    patrimonial,    demonstração    de    resultado    de    exercício    e    demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

4.4.21   índices   de   Liquidez   Geral   (LG),   Liquidez   Corrente   (LC),   e   Solvência   Geral   (SG)

superiores  a  1   (um);  As  empresas  criadas  no  exercício  financeiro  da  licitação  deverão
atender  a  todas  as  exigências  da  habilitação  e  poderão  substituir  os  demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

4.4.22  0 balanço  deverá ser acompanhado dos termos de abertura e  de  encerramento  do
Livro    Diário,    todos    registrados    e    autenticados    na    Junta    Comercial,    constando,
necessariamente,  o  número  do  Livro  Diário  e  das  respectivas  folhas  nas  quais  se  acha
transcrito,  devendo  tanto  o  balanço  quanto  os  termos  ser  assinados  por  contador  (es)
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registrado  (s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal
da empresa.

4.4.23 Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de abertura e
encerramento do livro  Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega
de escrituração contábil digital, respeitado os termos do Decreto nQ 8.683/2016 e a INRFB
vi8ente.

4.4.24  0  balanço patrimonial apresentado  deverá corresponder aos termos  de abertura e
encerramento do Livro Diário apresentado.

4.4.25  No  caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado  da publicação
em jornal oficial e em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial.

u       â.e4g:s6tr: oc|cv:,s àed: e::: ::;:tr,ívd:,caos,baas,:,nnçaod:apt:::::::ld::í:::s:reardlon:Corlct: n::| f:rÉ::l|:ndae|
de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição, atendendo aos índices
estabelecidos neste instrumento convocatório.

4.4.27  0s   documentos  referidos  acima  observarão  a  data  limite  definido  pela  Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital -ECD ao Sped.

4.4.28 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1  (um) em qualquer
dos  índices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC),  será

exigido para fins de habilitação de 10 °/o do valor estimado das parcelas pertinentes.

4.4.29 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei ng 14.133, de 2021, art. 65, §1Q).

4.4.30  Comprovação  de  aptidão  para  o  fornecimento  de  bens  similares  de  complexidade

U        tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com
o  item  pertinente,  por  meio  da  apresentação  de  certidões  ou  atestados,  por  pessoas

jurídicas   de   direito   público   ou   privado,   ou   regularmente   emitido(s)   pelo   conselho
profissional competente, quando for o caso.

4.4.31 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

4.4.32 0s atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou
da filial do fornecedor, acompanhadas dos respectivos contratos.

4.4.33  0  fornecedor  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à  comprovação  da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que  deu suporte à contratação, endereço atual da contratante  e  local  em  que  foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
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4.4.34 No caso, das cooperativas, deverá ser apresentando ainda: a relação dos cooperados

que  atendem  aos  requisitos  técnicos  exigidos  para  a  contratação  e  que  executarão  o
contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados
na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4Q, inciso XI, 21, inciso
1 e 42, §§29 a 69 da Lei n. 5.764, de 1971;

4.4.35  A  declaração  de  regularidade  de  situação  do  contribuinte  individual  -  DRSCI,  para
cada um dos cooperados indicados;

4.4.36 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários
à execução contratual;

4.4.37 0 registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art.107;

.4.38 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados

que executarão o contrato; e

4.4.39   0s   seguintes   documentos   para   a   comprovação   da   regularidade   jurídica   da
cooperativa:

a) ata de fundação;

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

e)  três  registros  de  presença  dos  cooperados  que  executarão  o  contrato  em  assembleias

gerais ou nas reuniões seccionais; e

f)  ata  da  sessão  que  os  cooperados  autorizaram  a  cooperativa  a  contratar  o  objeto  da
licitação;

g) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art.112 da Lei
n.  5.764,  de  1971,  ou  uma  declaração,  sob  as  penas  da  lei,  de  que  tal  auditoria  não  foi
exigida pelo órgão fiscalizador.

Declarações complementares à habilitação

4.4.40 Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

4.4.41  Declaração  de  que  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com
deficiência  e  para reabilitado  da  Previdência Social,  previstas  em  lei  e  em  outras  normas
específicas;

4.4.42   Declaração   formal   assinada   pelo   responsável   técnico   do   licitante   acerca   do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
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4.4.43  Declaração  de  que  o  licitante  tomou  conhecimento  de  todas  as  informações  e  das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

4.4.44   Declaração   de   que,   em   cumprimento   ao   estabelecido   na   Lei   n°   9.854,
27/10/1999,   publicada  no   DOU   de   28/10/1999,   e   ao   inciso  XXXIII,   do   artigo   7Q,
Constituição  Federal,  não  emprega  menores  de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho  noturno,

perigoso  ou insalubre, nem  emprega menores de  16  (dezesseis)  anos  em  trabalho  algum,
salvo  na  condição  de  aprendiz,  a  partir  de  14  (quatorze)  anos,  conforme  modelo  a  ser
fixado nos anexos do edital;

4.4.45 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n9
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

u D0 0B'ETO

5.1 Condições de Entrega

5.1.1   0   prazo   de   entrega   dos   bens   é   de   05   (cinco)   dias   útil,   contados   da   data   do
recebimento por parte da empresa, da ordem de compra.

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas  com  pelo  menos  02  (dois)  dias  úteis  de  antecedência  à  data  prevista  para
entrega,  para  que  qualquer  pleito  de  prorrogação  de  prazo  seja  analisado,  ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior.

Os bens deverão ser entregues no seguinte endereços:

a)          Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento social:

Rua José Paulino, 215, Centro, CEP: 63.560-000-Acopiara-Ce.

0  prazo  de  garantia  é  aquele  estabelecido  na  Lei  n9  8.078,  de  11  de  setembro  de  1990

(Código de Defesa do Consumidor)

E GESTÃO DE CONTRAT

6.1  0  contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as  cláusulas
avençadas   e   as   normas   da   Lei   nQ   14.133,   de   2021,   e   cada   parte   responderá   pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2   Em   caso   de   impedimento,   ordem   de   paralisação   ou   suspensão   do   contrato,   o
cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3  As  comunicações  entre  o  órgão  ou  entidade  e  a  contratada  devem  ser realizadas  por
escrito   sempre   que   o   ato   exigir  tal   formalidade,   admitindo-se   o   uso   de   mensagem
eletrônica para esse fim.
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6.4  0  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente7 o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do

plano  de  fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das  obrigações  contratuais,  dos
mecanismos    de    fiscalização,    das    estratégias    para    execução    do    objeto,    do    plano
complementar  de  execução  da  contratada,  quando  houver,  do  método  de  aferição  dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fisca]ização

6.6  A  execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pelo(s)  fiscal(is)  do
contrato, ou pelos respectivos substitutos na forma do caput do art.117  da  Lei  n914.133,

U       de2021.

6.7   0    representante   da   Contratante   deverá   ter   a   qualificação   necessária   para   o
acompanhamento e controle do contrato.

6.8  A  verificação  da  adequação  do  fornecimento  será  realizada  com  base  nos  critérios

previstos neste Termo de Referência.

6.9   0   representante   da   Contratante   deverá   promover   o   registro   das   ocorrências
verificadas,   adotando   as   providências   necessárias   ao   fiel   cumprimento   das   cláusulas
contratuais, conforme o disposto nos §§ 19 e 2Q do art.117 da Lei nQ  14.133, de 2021.

6.10 0 descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada ensejará  a  aplicação  de  sanções  administrativas,  previstas  neste  Termo  de
Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual.

6.11 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de

u       ::sr.:|:z::::eon:l::,| ::t::::[âoer,s às::d-eá:l;:; :: deex:::í.s,eordeexsesracs' da::|E ::,sõeersí'f::::sàsesqeug'uprea::
a  distinção  dessas  atividades  e,  em  razão  do  volume  de  trabalho,  não  comprometa  o
desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

6.12  A fiscalização  técnica dos  contratos  avaliará constantemente  a execução  do  objeto  e
utilizará o  lnstrumento de  Medição, conforme modelo disponibilizado pela Administração
Pública,  devendo  haver  o  redimensionamento  no  pagamento  com  base  nos  indicadores
estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida dos produtos contratados; ou

6.13 A utilização do IM não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a
verificação da entrega dos produtos.

6.14 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente
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6.15   Em   hipótese   alguma,   será   admitido   que   a   própria   CONTRATADA   materialize   a
avaliação de desempenho e qualidade do fornecimento realizado.

6.16 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a entrega de produto com marca
em diferente com a que foi contratada, mantida a qualidade exigida, e poderá ser aceita ou
não pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante
exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do fornecedor.

6.17  Na  hipótese  de  comportamento  contínuo  de  desconformidade  dos  produtos,  mesmo
em atendimento a relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis
mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, serão aplicadas
as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

Fiscalização Técnica

U        6.18   0   acompanhamento   e   a   fiscalização   da   execução   do   contrato   serão   feita   pelos

servidores:
a) Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social:
Fiscal: Francisco Freitas Souza

6.19  0  fiscal  técnico  do  contrato  acompanhará  a  execução  do  contrato,  para  que  sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração;

6.20 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário

para  a  regularização  das  faltas  ou  dos  defeitos  observados.  (Lei  n9  14.133,  de  2021,  art.
117, §1Q)

6.21 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

u notificações para a correção da execução do contrato,determinando prazo para a correção;

6.22 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

tempo hábil, a situação
competência, para que

6.23  No  caso  de  ocorrências  que  possam  inviabilizar  a  execução  do  contrato  nas  datas
aprazadas,  o  fiscal  técnico  do  contrato  comunicará  o  fato  imediatamente  ao  gestor  do
contrato;

6.24  0  fiscal  técnico  do  contrato  comunicará  ao  gestor  do  contrato,  em  tempo  hábil,  o
término  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à  renovação  tempestiva  ou  à

prorrogação contratual;

Fiscalização Administrativa

6.25   0   fiscal   administrativo   do   contrato   verificará   a   manutenção   das   condições   de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e
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Ua  formalização  de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário;

6.26  Caso  ocorra  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal  administrativo  do
contrato   atuará   tempestivamente   na   solução   do   problema,   reportando   ao   gestor   do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato

6.27  0  gestor  do  contrato  coordenará  a  atualização  do  processo  de  acompanhamento  e
fiscalização  do  contrato  contendo todos  os  registros  formais  da  execução  no  histórico  de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade   de   adequações   do   contrato   para   fins   de   atendimento   da   finalidade   da
administração.

6.28 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas   as   ocorrências   relacionadas   à   execução   do   contrato   e   as   medidas   adotadas,
informando,   se   for   o   caso,   à   autoridade   superior   àquelas   que   ultrapassarem   a   sua
competência.

6.29  0  gestor  do  contrato  acompanhará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da
contratada,  para  fins  de  empenho  de  despesa  e  pagamento,  e  anotará  os  problemas  que
obstem  o  fluxo  normal  da  liquidação  e  do  pagamento  da  despesa  no  relatório  de  riscos
eventuais.

6.30  0  gestor do  contrato emitirá documento comprobatório  da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas

pelo  contratado,  com  menção  ao  seu  desempenho  na  execução  contratual,  baseado  nos

U        LdnedvL::::rceosns°t:Jre:)oV::deanstt:oddeefLantLeds°t: dee ::e:Lpdr::e:t: deev:::LugaaL;õepsena)Ldades   ap]LcadasJ

6.31    0   gestor   do   contrato   tomará   providências   para   a   formalização   de   processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão  de  que  trata  o  art.158  da  Lei  n914.133,  de  2021,  ou  pelo  agente  ou  pelo  setor
com competência para tal, conforme o caso.

6.32   0   gestor   do   contrato   deverá   elaborar   relatório   final   com   informações   sobre   a
consecução  dos  objetivos  que  tenham  justificado  a  contratação  e  eventuais  condutas  a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.33  0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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GÁçÕEs DA coNTmTANTE

7.1  Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pela  Contratada,  de  acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7.2  Exercer o acompanhamento  e a fiscalização dos produtos, por servidor especialmente
designado,  anotando  em  registro  próprio  as  falhas  detectadas,  indicando  dia,  mês  e  ano,
bem   como   o   nome   dos   empregados   eventualmente   envolvidos,   e   encaminhando   os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

7.3  Notificar  a  Contratada  por  escrito  da  ocorrência  de  eventuais  imperfeições,  falhas  ou
irregularidades  constatadas  no  curso  da  execução  do  contrato,  fixando  prazo  para  a  sua
éorreção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

7.4   Pagar  à  Contratada  o  valor  resultante  do  fornecimento  de   produtos,  no  prazo   e
condições estabelecidas neste Termo de Referência;

7.5   Efetuar  as   retenções   tributárias   devidas   sobre   o  valor  da   Nota   Fiscal/Fatura   da
contratada, quando for o caso.

7.6 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

a)          exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo reportar-se
somente  aos  prepostos  ou  responsáveis  por  ela  indicados,  exceto  quando  o  objeto  da
contratação previr o atendimento direto;

b)          direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;

c)          considerar   os   trabalhadores   da   Contratada   como   colaboradores   eventuais   do
próprio  órgão  ou  entidade  responsável  pela  contratação,  especialmente  para  efeito  de
concessão de diárias e passagens.

7.7   Fornecer   por   escrito   as   informações   necessárias   para   o   desenvolvimento   dos
fornecimentos objeto do contrato;

7.8 Realizar avaliações periódicas da qualidade do fornecimento, após seu recebimento;

7.9  Cientificar o  órgão  de  representação judicial  da  Prefeitura  Municipal  para adoção  das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

7.10 Arquivar, entre outros documentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos,
relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do produto e notificações expedidas;

7.11 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais.

7.12  Assegurar  que  o  ambiente  de  trabalho,  inclusive  seus  equipamentos  e  instalações,
apresentem   condições   adequadas   ao   cumprimento,   pela   contratada,   das   normas   de
segurança   e    saúde    no   trabalho,    quando    o    fornecimento   for   executado    em    suas
dependências, ou em local por ela designado.
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7.13 fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas,

previdenciárias e para com o FGTS, especialmente:

a)          A  concessão  de  férias  remuneradas  e  o  pagamento  do  respectivo  adicional,  bem
como de auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido;

b)          O  recolhimento  das  contribuições  previdenciárias  e  do  FGTs  dos  empregados  que
efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer
irregularidade;

c)          0    pagamento    de    obrigações    trabalhistas    e   previdenciárias    dos    empregados
dispensados até a data da extinção do contrato.

ES D`A CONT

8.1        Executar o  contrato conforme especificações do  Estudo Técnico  preliminar, Termo
de   Referência,   Ato   Convocatório   e   sua   proposta,   com   a   alocação   dos   empregados
necessários   ao   perfeito   cumprimento   das   cláusulas   contratuais,   além   de   fornecer  os
produtos com a qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência
e em sua proposta;

8.2        Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  produtos  entregues  em  que  se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da entrega;

8.3        Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  da  execução  do  objeto,  bem
como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir
imediatamente  a Administração  em  sua  integralidade, ficando  a  Contratante  autorizada a
descontar  da  garantia,  caso  exigida,  ou  dos  pagamentos  devidos  à  Contratada,  o  valor

|J       correspondente aos danos sofridos;

8.4        Utilizar  empregados  habilitados  e  com  conhecimentos  básicos  para  a  entrega  dos
produtos, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

8.5        A  empresa  contratada  deverá  entregar  ao  setor  responsável  pela  fiscalização  do
contrato, junto com a nota fiscal, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3)  certidões  que  comprovem  a regularidade  perante  a  Fazenda  Municipal  ou  Distrital  do
domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5)  Certidão  Negativa de Débitos Trabalhistas -CNDT, conforme alínea "c"  do item  10.2  do
Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;
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8.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, C.onvenç•STct
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo con'trato, fij  .]ú* ,,
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais pr`eiviLs~t.?s    . ,~
em    legislação    específica,    cuja    inadimplência    não    transfere    a    responsabilidade    à
Contratante;

8.7  Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  48  (quarenta  e  oito)  horas,  qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique antes da entrega dos produtos.

8.8  Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pela  Contratante  ou  por  seus

prepostos,   garantindo-lhes   o   acesso,   a  qualquer  tempo,   os   produtos,   bem   como   aos
documentos relativos a entrega dos mesmos.

8.9  Paralisar,  por  determinação  da  Contratante,  qualquer  fornecimento  que  não  esteja

u        :eunbdeonrseá:i::fcoe:reo:.cordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas

U

8.10  Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o  que
for necessário à fornecimento dos produtos, durante a vigência do contrato.

8.11 Promover a organização técnica e administrativa do fornecimento, de modo a conduzi-
los  eficaz  e  eficientemente,  de  acordo  com  os  documentos  e  especificações  que  integram
este Termo de Referência, no prazo determinado.

8.12  Conduzir o fornecimento com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo  as  determinações  dos  Poderes  Públicos,  mantendo  sempre  limpo  o  local  da
entrega e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

8.13 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças   nos   métodos   do   fornecimento   que   fujam   às   especificações   do   termo   de
referência.

Não  permitir  a  utilização  de  qualquer  trabalho  do  menor  de  dezesseis  anos,  exceto  na
condição  de  aprendiz  para  os  maiores  de  quatorze  anos;  nem  permitir  a  utilização  do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.14  Manter durante  toda  a vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas,  todas   as   condições   de  habilitação   e   qualificação   exigidas  neste  Termo   de
Referência;

8.15 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as
regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado
da preferência estabelecida pela Lei ng 13.146, de 2015.

8.16 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
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8.17   Arcar   com   o   ônus   decorrente   de   eventual   equívoco   no   dimensionamento   dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos.

8.18   Cumprir,   além   dos   postulados   legais   vigentes   de   âmbito   federal,   estadual   ou
municipal, as normas de segurança da Contratante;

8.19  Prestar  o  fornecimento  dentro  dos  parâmetros  e  rotinas  estabelecidos,  fornecendo
todos  os  produtos  em  quantidade,  qualidade  e tecnologia  exigidos,  com  a  observância  às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

8.20    Disponibilizar    para    o    fornecimento    dos    produtos,    empregados    devidamente
uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos
de Proteção lndividual -EPI, quando for o caso;

\jp        8.21  Fornecer  os  uniformes  a  serem  utilizados  por  seus  empregados,  conforme  disposto
neste Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos à administração;

8.22  Instruir  seus  empregados  quanto  à  necessidade  de  acatar  as  Normas  lnternas  da
Administração;

8.23   Instruir   seus   empregados   a   respeito   das   atividades   a   serem   desempenhadas,
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada
relatar à  Contratante toda e  qualquer ocorrência neste  sentido,  a  fim  de  evitar desvio  de
função;

8.24 Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das microempresas
e/ou  empresas  de  pequeno  porte  subcontratadas  no  decorrer  da  execução  do  contrato,

quando se tratar da subcontratação prevista no artigo 48,11, da Lei Complementar n.  123,
de 2006.

NTmTAÇÃo

9.1 Não será permitida a subcontratação parcial do objeto.

RÃÇÃO SUBIETIVÃ

5iàL-
C=

10.1  É  admissível  a  fusão,  cisão  ou  incorporação  da  contratada  com/em  outra  pessoa

jurídica,  desde  que  sejam  observados  pela  nova  pessoa  jurídica  todos  os  requisitos  de
habilitação  exigidos  neste  Termo  de  Referência;  sejam  mantidas  as  demais  cláusulas  e
condições do contrato;  não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência
expressa da Administração à continuidade do contrato.
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11.1 Do Recebimento

11.1.1  0s  bens  serão  recebidos  provisoriamente,  de  forma  sumária,  no  ato  da  entrega,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável
pelo  acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato,  para  efeito  de  posterior verificação  de
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

11.1.2 0s bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório,   quando   em   desacordo   com   as   especificações   constantes   no   Termo   de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05  (cinco) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

u        11.1.2  0  recebimento  definitivo  ocorrerá  no  prazo  de  02  (dois)  dias  úteis,  a  contar  do
recebimento  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  pela  Administração,
após   a   verificação   da   qualidade   e   quantidade   de   produtos   e   consequente   aceitação
mediante termo detalhado.

u

11.1.3 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de  que  trata  o  inciso  11  do  art.  75  da  Lei  n9  14.133,  de  2021,  o  prazo  máximo  para  o
recebimento definitivo será de até 01 (hum) dias útil.

11.1.4  0  prazo  para  recebimento  definitivo  poderá  ser excepcionalmente  prorrogado,  de
forma  justificada,  por  igual  período,  quando  houver  necessidade  de  diligências  para  a
aferição do atendimento das exigências contratuais.

11.1.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade,   deverá   ser   observado   o   teor   do   art.   143   da   Lei   nQ   14.133,   de   2021,
comunicando-se   à   empresa   para   emissão   de   Nota   Fiscal   no   que   pertine   à   parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

11.1.6 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para
os fins do recebimento definitivo.

11.1.7  0  recebimento  provisório  ou  definitivo  não  excluirá  a  responsabilidade  civil  pela
solidez  e  pela segurança dos bens  nem a responsabilidade  ético-profissional  pela perfeita
execução do contrato.

11.2 Da Liquidação

11.2.1  Recebida  a  Nota  Fiscal  ou  documento  de  cobrança  equivalente,  correrá  o  prazo  de
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção.
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11.2.2   0  prazo  de  que  trata  o  item  anterior  será  reduzido  à  metade,  mantendo-se  a

possibilidade  de  prorrogação,  no  caso  de  contratações  decorrentes  de  despesas  cujos
valores  não  ultrapassem  o  limite  de  que  trata  o  inciso  11  do  art.  75  da  Lei  nQ  14.133,  de

2021.

11.2.3  Para  fins  de  liquidação,  o  setor  competente  deverá  verificar  se  a  nota  fiscal  ou
instrumento  de  cobrança  equivalente  apresentado  expressa  os  elementos  necessários  e
essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

11.2.4   Havendo   erro   na   apresentação   da   nota   fiscal   ou   instrumento   de   cobrança
equivalente,  ou  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará  sobrestada
até  que  o  contratado  providencie  as  medidas  saneadoras,  reiniciando-se  o  prazo  após  a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

11.2.5 A nota fiscal  ou instrumento  de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado  da  comprovação  da  regularidade  fiscal,  constatada  mediante  consulta  aos
sítios  eletrônicos  oficiais  ou  à  documentação  mencionada  no  art.  68  da  Lei  nQ  14.133,  de
2021.

11.2.6 A Administração deverá realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o  Poder Público, bem como  ocorrências impeditivas
indiretas.

11.2.7  Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  contratado,  será

providenciada  sua  notificação,  por  escrito,  para  que,  no  prazo  de  5   (cinco)  dias  úteis,
regularize  sua  situação  ou,  no  mesmo  prazo,  apresente  sua  defesa.  0  prazo  poderá  ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

11.2.8   Não   havendo   regularização   ou   sendo   a   defesa   considerada   improcedente,   o
contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.
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U11.2.9  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  ao
contratado a ampla defesa.

11.2.10    Havendo    a    efetiva    execução    do    objeto,    os    pagamentos    serão    realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize
sua situação junto ao setor.

Prazo de pagamento

11.2.11  0  pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias  úteis  contados  da
finalização da liquidação da despesa.

Forma de pagamento

11.2.12  0  pagamento será realizado por meio de  ordem  bancária, para  crédito em  banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

11.2.13  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária  para  pagamento.  Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária

prevista na legislação aplicável.                                                                    ;

11.2.14 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão  retidos  na  fonte,  quando  da realização  do  pagamento,  os  percentuais  estabelecidos
na legislação vigente.

11.2.15   0  contratado  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei
Complementar nQ  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à   apresentação   de   comprovação,   por   meio   de   documento   oficial,   de   que   faz   jus   ao

(U        tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei complementar.

12.1  A  presente  contratação  não  permite  a  antecipação  de  pagamento  Parcial  ou  total,
conforme as regras previstas no presente tópico.

13. ESTIMATIVA D0 VALOR

13.10 custo estimado total para contratação é de R$ 451.178,94 (quatrocentos e cinquenta
e  um  mil  centos  e  setenta  e  oito  reais  e  noventa  e  quatro  centavos),  conforme  custos
unitários apostos em anexo.

13.2 Por se tratar de um Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou
atualizados em  decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou  de

ifictHEujÀR^
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fato  que  eleve  o  custo  dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços  registrados,  nas  seguintes
situações:

a)  em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "cl" do inciso 11 do caput do art.124
da Lei ng  14.133, de  2021:

b)  em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer tributos  ou  encargos  legais  ou
superveniência   de   disposições   legais,   com   comprovada   repercussão   sobre   os   preços
registrados;

13.3  serão  reajustados  os  preços  registrados,  respeitada  a  contagem  da  anualidade  e  o
índice previsto para a contratação; ou

u        ::L4trpa:£çeãr:.° Ser repactuados; a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

oHÇAMENTÁm

u

14,1   As   despesas   decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à   conta   de   recursos
específicos consignados na Lei Orçamentária da União.

14.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social

Daúção 0rçamentária :

(STDS}07.01         08.244.0807.2.033.0000.        CRIANÇA        FELIZ        07.02.08.244.0806.2.044.0000.
CREAS/PAEFI      07.02.08.243.0803.2.041.0000.      IGDBF      07.02.08.244.0807.2.052.0000.      SCFV

8.243.0803.2,040.0000. CRAS/PAIF 07.02.08.244.0806.2.047.0000.

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00

Fonte de Recurso: 1500/1660/1661

14.3   A   dotação   relativa   aos   exercícios   financeiros   subsequentes   será   indicada   após
aprovação   da   Lei   Orçamentária   respectiva   e   liberação   dos   créditos   correspondentes,
mediante apostilamento,

15.1   0s   preços   do   contrato   poderão   possuir   reajustes   após   transcorrido   01   (hum)   ano   da

contratação, a contar da data de assinatura do termo contratual.

15.2  Como  parâmetro  para  o  reajuste  será  utilizado  o  percentual  acumulado  do  Índice  Geral  de

Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), do ano anterior ao exercício financeiro vigente

.fiú€_Jffi^
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16.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nQ 14.133, de 2021, a CONTRATADA que:

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;

c)falhar ou fl-audar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo; ou

e)cometer fraude fiscal.

16.2    Pela  inexecução  total  ou  Darcial  do  objeto  deste  contrato,  a  Administração  pode  aplicar  à
CONTRATADA as seguintes sanções:

U        16.3 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigaçõescontratuais   consideradas   faltas   leves,   assim   entendidas   aquelas   que   não   acarretam
prejuízos significativos para o serviço contratado;

16.4 Multa de:

a)  0,5%  (cinco décimo por cento)  até 0,2°/o  (dois décimos por cento)  por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze)
dias.  Após  o  décimo  quinto  dia  e  a  critério  da  Administração,  no  caso  de  execução  com
atraso,  poderá  ocorrer  a  não-aceitação  do  objeto,  de  forma  a  configurar,  nessa  hipótese,
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b)  0,5°/o  (cinco  décimo  por cento)  até  10%  (dez  por cento)  sobre  o  valor adjudicado,  em
caso de atraso na execução do objeto, por pen'odo superior ao previsto no subitem acima,
ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

c)  0,5%  (cinco décimo por cento)  até  15%  (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de inexecução total da obrigação assumida;

U        d)  0,5%  (cinco  décimo  por  cento)  a  o,7°/o  (sete  décimo  por  cento)  por  dia  sobre  o  valor
mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

e)   0,07°/o   (sete   centésimos   por   cento)   do   valor   do   contrato   por   dia   de   atraso   na
apresentação  da garantia  (seja para reforço  ou por ocasião  de  prorrogação),  observado  o
máximo  de  2%  (dois  por cento).  0  atraso  superior a  25  (vinte  e  cinco)  dias  autorizará  a
Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

16.5    as    penalidades    de    multa    decorrentes    de    fatos    diversos    serão    consideradas
independentes entre si.

16.6  Suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar com  o  órgão,  entidade  ou  unidade
administrativa pela  qual a Administração  Pública opera  e  atua  concretamente,  pelo prazo
de até dois anos;

16.7  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,
enquanto perdurarem  os  motivos  determinantes  da punição  ou até  que  seja promovida a
reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

^C-^R^
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16.8  As  sanções  previstas  acima  poderão  ser  aplicadas  à  CONTRATADA  juntamente  com  as  de
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

16.9 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas
1e2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDENCIA

1 0,5% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,6°/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8°/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6°/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2 % ao dia sobre o valor mensal do contrato

INFRAÇAO

ITEM GFLAUDESCRIÇAO

1

Permitir situação que crie a possibilidade de causar
05dano  físico, lesão corporal  ou conseqüências letais,

por ocorrência;

2
Suspender  ou  interromper,  salvo  motivo  de  força

04maior ou caso fortuito,  os serviços contratuais por
dia e por unidade de atendimento;

3
Manter funcionário sem qualificação para executar 03
os serviços contratados, por empregado e por dia;

4
Recusar-se   a   executar  serviço   determinado   pela

02
fiscalização, por serviço e por dia;

5 Retirar  funcionários  ou  encarregados   do  serviço 03
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durante  o  expediente,  sem  a  anuência  prévia  do
CONTRATANTE, por empregado e por dia;

Para os itens a seguir, deixar de:

6
Registrar e  controlar,  diariamente, a assiduidade e

01a  pontualidade  de  seu  pessoal,  por  funcionário  e

por dia;

7
Cumprir     determinação     formal     ou     instrução

02complementar      do       órgão       fiscalizador,       por
ocorrência;

8
Substituir  empregado   que  se   conduza   de   modo

01inconveniente  ou  não  atenda  às  necessidades  do
serviço, por funcionário e por dia;

9

Cumprir  quaisquer  dos  itens  do  Projeto  Básico  e

03seus Anexos  não  previstos  nesta tabela  de  multas,
após    reincidência    formalmente    notificada    pelo
órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;

10
Indicar e manter durante a execução do contrato os

01
prepostos previstos no Projeto Básico/contrato;

11

Providenciar  treinamento  para  seus  funcionários
01conforme   previsto   na   relação   de   obrigações   da

CONTRATADA

É88-
CL.,

16.9  Também  ficam  sujeitas  às  penalidades  do  art.156  da  Lei  nQ  14.133/2021,  as  empresas  ou

profissionais que:

a)   tenham   sofrido   condenação   definitiva   por   praticar,   por   meio   dolosos,   fraude   fiscal   no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c)  demonstrem  não  possuir  idoneidade  para  contratar  com  a  Administração  em  virtude  de  atos
ilícitos praticados.

16.10 A aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á em  processo  administrativo

que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à  CONTRATADA,  observando-se  o  procedimento
previsto na Lei nQ 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nQ 9.784, de 1999.
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16.11  As  multas  devidas  e/ou  prejuízos  causados  à  Contratante  serão  deduzidos  dos  valores  a
serem pagos, ou recolhidos em favor do município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o
caso, serão inscritos na Dívida Ativa do município e cobrados judicialmente.

16.12  Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30  (trinta)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

16.13  Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos  causados pela conduta do
contratado,  a  União  ou  Entidade  poderá  cobrar  o  valor  remanescente  judicialmente,  conforme
artigo 419 do Código Civil.

16.14 A autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções, levará  em  consideração  a gravidade  da
conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à  Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

16.15  Se,  durante  o processo  de aplicação  de  penalidade,  se  houver indícios  de prática de

U      i:::::ãào aaddmmi`ini`:s,trraaçt::aptú3i:':caa::cT.e|aa,L:| ::,::isg::ía::olpQ. adsedaog: :::eds:.2:ái,i ::sTr:t:;:

necessárias   à   apuração   da   responsabilidade   da   empresa   deverão   ser   remetidas   à
autoridade  competente,  com  despacho  fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a
eventual    instauração    de    investigação    preliminar    ou    Processo    Administrativo    de
Responsabilização - PAR.

16.16 A  apuração  e  o julgamento  das  demais  infrações  administrativas  não  consideradas
como  ato  lesivo  à  Administração  Pública  nacional  ou  estrangeira  nos  termos  da  Lei  ng
12.846, de 19 de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.10 Contrato poderá ser rescindido:

a)  por ato  unilateral  e  escrito  da Administração,  nas  situações  previstas  nos  do  art.  138  da  Lei  nQ
14.133,  de  2021,  e  com  as  consequências  indicadas  no  art.  139  da  mesma  Lei,  sem  prejuízo  da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

U         b)Nostermosdoart.137,daLeinQ14.133,de202i.
c) Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

17.2 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa.

17.3  0  termo  de  rescisão  será  precedido  de  Relatório  indicativo  dos  seguintes  aspectos,
conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

18.1   0s   casos   omissos   serão   decididos   pela   CONTRATANTE,   segundo   as   disposições   contidas

estabelecidas   na   Lei   nQ   14.133,   de   2021,   e   demais   normas   federais   de  licitações   e   contratos

administrativos  e,  subsidiariamente,  segundo  as  disposições  contidas  na  Lei  nQ  8.078,  de  1990  -

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
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19.1    É    vedado    à    CONTRATADA    interromper    a    execução    dos    serviços    sob    alegação    de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

19.2  É  permitido  à  CONTRATADA  caucionar  ou  utilizar  este  Termo  de  Contrato  para  qualquer
operação financeira.

19.3 cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação
da  regularidade fiscal  e trabalhista  da  cessionária, bem  como  da  certificação  de  que  a  cessionária
não  se  encontra  impedida  de  licitar  e  contratar  com  o  Poder  Público,  conforme  a  legislação  em
vi8Or.

19.4  A  crédito   a  ser  pago   à   cessionária   é   exatamente  aquele   que  seria   destinado   à   cedente
(contratada)  pela  execução  do  objeto  contratual,  com  o  desconto  de  eventuais  multas,  glosas  e
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta
vinculada e do pagamento direto.

20.1      Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  do  art.  124  da  Lei  nQ
14.133, de 2021.

20.2      A   CONTRATADA   é   obrigada   a   aceitar,   nas   mesmas   condições   contratuais,   os
acréscimos  ou supressões  que se fizerem necessários, até o limite de  25%  (cinquenta por
cento)  do  valor  inicial  atualizado  do  contrato,  nos  termos  do  artigo  125  da  Lei  Federal
14.133/2021.

Ü

u

21.1   À   contratação   relativa   ao   presente  Termo   de   Referência   aplicam-se   ainda   as   seguintes
disposições:

21.1.1    A    CONTRATADA    reconhece    os    direitos    da    Administração,    em    caso    de    rescisão
administrativa;

21.1.2  As  partes  ficam  vinculadas  aos  termos  deste  Termo  de  Referência,  do  Estudo  Técnico
Preliminar e do Ato convocatório, seus eventuais anexos e à proposta da CONTRATADA;

21.1.3 A CONTRATADA deve manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

ACOPIARA (CE), 25 de  )unho de 2024.

CÍLÉLAk\G¥G:AS*A`L=t`
Secretária do Trabalho e Desenvolvimento Social
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

"TRODUÇÃO

Estudo  Técnico  Preliminar  (ETP)  desempenha  um  papel  fundamental  no  contexto
do   planejamento   das   contratações  tanto   de   serviços   quanto   de   aquisições,   conforme
estabelecido  na  Lei  Federal  n°  14.133/21.  Esta  legislação,  que  moderniza  e  consolida  as
normas  sobre licitações  e  contratos  administrativos,  reconhece  a  importância  estratégica
de  uma  abordagem  técnica  e  fundamentada  para  orientar  o  processo  de  aquisição  de
material   de   expediente   para   atender   as   necessidades   da   Secretaria   do   Trabalho   e
Desenvolvimento Social do  município  bens  e serviços.  Nesse cenário,  o  ETP  emerge como
uma   ferramenta   essencial,   proporcionando   uma   análise   criteriosa   das   necessidades
específicas do órgão público.

Esse  Estudo Técnico  Preliminar, como delineado  na lei, é o ponto de partida para o
U        planejamento   da  aquisição   de  material   de   expediente,   de   interesse   da   Secretaria   do

Trabalho e Desenvolvimento Social, no âmbito do município de Acopiara, Estado do Ceará.
No  presente caso,  o  ETP permitirá uma avaliação do todo,  encontrando a melhor solução
para  o  fornecimento  dos  insumos  supracitados  que  atenderá  as  demandas  de  todos  os
equipamentos vinculados a secretaria, para uso dos servidores e população.

Destacamos  que  a  legislação  enfatiza  a  necessidade  de  embasar  as  decisões  de
contratação   em   critérios   objetivos   e   técnicos,   alinhados   aos   princípios   da   eficiência,
economicidade   e  sustentabilidade.   Dito   isso,  esse   ETP   será  a  ferramenta   inicial   para
estabelecer parâmetros e requisitos técnicos que orientem um futuro processo licitatório,
onde  seja  garantido  que  a  escolha  do  um  fornecedor  de  expediente  seja  respaldada  por
critérios técnicos,  normativos  e  de  desempenho,  apresentando  -  se  como  um  estudo  que
proporcionará   uma  visão   abrangente  das  necessidades,   contribuindo   para  as   futuras
decisões   mais   informadas   e   alinhadas   aos   objetivos   institucionais   da   Secretaria   do
Trabalho e Desenvolvimento Social.

Esse estudo no auxiliará a identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em

u       ::::r::::àa ::ánoarnmai.savr'gec::,eésr.e.:ostépcrircc.í:`ocsa:::ersegâem âs#uirnai:tr:çãvo.apbi|:|i:â.eEsdt:
contratação,  mensurar  os  riscos,  determinar  uma  estratégia  para  a  contratação,  fornecer
subsídios  para  a  elaboração  do  Termo  de  Referência,  bem  como  definir  um  plano  de
sustentação para a solução contratada.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSII)ADE Fundamentação:

Em  face  das  necessidades  operacionais  emergentes,  gostaria  de  destacar  a  importância
crucial da aquisição de material de expediente para a Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento
Social.  A  falta desses  recursos  básicos tem  impactado  diretamente  nossa capacidade  de  prestar
serviços    de    qualidade    aos    cidadãos    e    de    manter    a    eficiência    intema    dos    processos
administrativos.
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A  rotina  desta  secretaria  envolve  um  fluxo  constante  de  demandas  que  requerem  a
utilização  de  papel,  envelopes,  canetas,  entre  outros  itens  essenciais  para  a  documentação,
comunicação e arquivamento adequado das informações.  Atualmente,  enfrentamos dificuldades
significativas  devido  à  escassez  desses  materiais,  o  que  tem  gerado  atrasos  na  execução  de
tarefas e comprometido nossa capacidade de cumprir prazos estabelecidos.

Além disso, a disponibilidade adequada de material de expediente é crucial para manter a
organização e a eficiência dos nossos processos intemos.  Sem esses recursos básicos, não apenas
a  produtividade  da  equipe  é  prejudicada,  mas  também  a  qualidade  dos  serviços  oferecidos  à
comunidade, afetando diretamente nossa imagem institucional.

Para remediar essa situação e assegurar a continuidade das operações sem interrupções, é
imprescindível  que  seja  autorizada  a realização  imediata da  compra  dos  materiais  necessários.
Estimamos  que  o  investimento  requerido  para  suprir  essas  demandas  seja  aproximadamente
[inserir valor estimado], conforme levantamento prévio das necessidades mais urgentes.

Ressalto,   portanto,   a   importância   estratégica  de   tal   investimento   para   garantir   que
possamos  continuar  atendendo  de  maneira  eficaz  e  eficiente  às  demandas  da  comunidade,
mantendo  a  excelência  nos  serviços  prestados  pela  Secretaria  do  Trabalho  e  Desenvolvimento
Social.

Dito    isto,   com   base   no   levantamento   dos   quantitativos    necessários,   foram
estimados  considerando  a  média  de  contratação  anteriores,  foram  definidos  os  seguintes

procLutos e quantiaacies:
LOT€ 01

rTEJü, ESPÉCEFICAÇÃO+ lGDPBf cREAS
cR,ANÇAFELIZ QTD.TOTAL

UNtDADE cRAS scfv STOS

1

PISTOLA  PARA COLA QUENTEGRANDE,COMPONTADElsoLAMENTOTÉRMICO,APROPRISADOPARAPAPÉIS,PLÁSTICOS,MADEIRAS,CERÂMICASEALGUNSMETAIS.BIVOLT110/220VOLTS-40WATS.

UNIDADE 60 60 20 10 5 10 165

2

PISTOLA  PARA COLA QUENTEPEQUENA,COMPONTADElsoLAMENTOTÉRMICO,APROPRISADOPARAPAPÉIS,PLÁSTICOS,MADEIRAS,CERÂMICASEALGUNSMETAIS.BIVOLT110/220VOLTS-40WATS.

UNIDADE 60 60 20 10 5 10 165
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3
PEN  DRIVE  COM   CAPACIDADE  DE16GB.

UNIDADE 10 10 5 5 3 4 37

4

GUILHOTINA  MANUAL,  COMCARACTERÍSTICAS:ÁREADE CORTESUFICIENTEPARAPAPELTAMANHOA3;CAPACIDADEPARACORTEDE20FOLHAS,DEGRAMATURA75G/M2,PERMITIDAVARIAÇÃODE±5FOLHAS;FABRICADAEMAÇO;PINTURAELETROSTÁTICA;LAMINADECORTEEMAÇO;GRADUAÇÕESEMCM;PÉSANTl-DESLIZANTES;PRAZODEGARANTIAMÍNIMODE12MESES,APARTIRDORECEBIMENTODEFINITIVO.

UNIDADE 3 3 2 2 1 1 12

5

GRAMPEADOR  DE  METAL,TAMANHOMÉDIO,UTILIZAGRAMPO26/6,COMCAPACIDADEPARAGRAMPEARNOMINIMO12FOLHAS.

UNIDADE 40 40 20 20 20 20 160

6
GRAMPEADOR  DE  METAL  UTILIZAGRAMPO26/6,COMCAPACIDADEPARAGRAMPEAR25FOLHAS.

UNIDADE 50 50 30 20 10 30 190

7

GRAMPEADOR  DE  MESA,METÁLICO,TAMANHOGRANDE,COMCAPACIDADEPARAGRAMPEAR100FOLHAS.

UNIDADE 4 4 2 2 2 4 18

8

GRAMPEADOR  PISTOLA  DE  METALTAPECEIRO,COMBOTÃODEAJUSTEDEPRESÃO.MODELO'`TACKER''.UTILIZAGRAMPOS106/6E106/8.

UNIDADE 2 2 1 1 1 1 8

9

PERFURADOR  DE  METAL COM  BASEPLÁSTICAANTIDESLIZANTE,PINTURAELETROESTÁTICA,CAPACIDADEPARAPERFURARNOMINIMO20FOLHAS.

UNIDADE 60 60 30 30 30 40 250

10

PERFURADOR  DE  PAPEL,  TAMANHOGRANDE,METÁLICO,COMCAPACIDADEPARAPERFURARATÉ100FOLHAS

UNIDADE 20 20 20 10 10 20 100

11

HD  EXTERNO,  CAPACIDADE  DEARMAZENAMENTOITB,ALIMENTAÇÃOVIAPORTAUSB.

UNIDADE 5 5 2 2 2 4 20

12
QUADRO  BRANCO  COM  MOLDURADEALUMÍNIO,MEDINDO120X200CM

UNIDADE 3 3 3 2 0 2 13
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13

TESOURA,  COM  CABO  PRETO  EM

UNIDADE 40 40 10 10 10 10

_r'ü

PLÁSTICO,  CORPO  EM  METAL,  COM //
PONTA,  MEDINDO  15  CM \ \ /

14
TESOURA  ESCOLAR,  SEM  PONTA,

UNIDADE 50 50 20 15 15 25

~ _ -,-+

LÂMINAS  EM  AÇO  GALVANIZADO,CORESVARIADAS,MEDINDO13CM 175

15

TESOURA,  MULTIUSO,  LINHAESCRITÓRIO,COMLAMINAEM  AÇOlNOX,CABOANATÔMICOREVESTIDOEMRESINA,MEDINDO21CM

UNIDADE 20 20 10 5 5 10 70

LOTE DZ

'TEM ESPECEFICÁÇÃO LJNIDAl)E cRAS SCFV IGDPBF CREAS
CRIANÇAFELIZ

sTDS TOTAL

1

ALMOFADA  PARA  CARIMBO  Ng  03,FORMULADACOMADITIVOSECORANTESVARIADOS,DIMENSÕERS6,9X11CM

UNIDADE 10 10 10 4 15 10 59

2

APONTADOR  COM  CORPOPLÁSTICO,LÂMINAMETÁLICA,COM01FURO,PESODE13G,SEMDEPÓSITO.

UNIDADE 200 200 80 30 40 40 590

3

BORRACHA  PONTEIRA,  SINTÉTICACOMENCAIXEPERFEITOPARAAPONTADOLÁPIS,CORBRANCA,PACOTECOM100UNIDADES.

PACOTE 50 50 10 5 8 8 131

4
COLA BASTÃO,  NÃO TÓXICO,  COMNOMÍNIMOSGENOMÁXIMO20G.

UNIDADE 30 30 10 8 8 10 96

5

COLA  BRANCA,  DE  USO  ESCOLAR,LAVÁVEL,ATÓXICA.COMPOSIÇÃO:ACETATODEPOLIVILINA.FRASCODE40G

UNIDADE 200 200 40 20 40 40 540

6

COLA  BRANCA,  DE  USO  ESCOLAR,LAVÁVEL,ATÓXICA.COMPOSIÇÃO:ACETATODEPOLIVILINA.FRASCODE90G

UNIDADE 200 200 40 20 40 40 540

7

COLA  DE  CONTATO,  BISNAGA COM75G.EMBALAGEMCOMDADOSDEIDENTIFICAÇÃODOPRODUTO,MARCADOFABRICANTEEPRAZODEVALIDADE.

UNIDADE 80 80 20 10 10 20 220

8 COLA  DE  SILICONE  COM  50 UNIDADE 40 40 20 10 10 20 140



GRAMAS

9
COLA  ISOPOR 90  G,  NÃO  TÓXICA,LA:NÁNE:+.

UNIDADE 200 200 100 40 40 80 660

10
COLA  PARA  E.V.A ,  TRANSPARENTE,TUBOCOM90GRAMAS.

UNIDADE
•40 40 10 10 10 10 120

11

COLA QUENTE  EM  BASTÃO,  A  BASEDESILICONEFINO,NÃOTÓXICOPARAAPLICAÇÃOEMPISTOLAELÉTRICA.

UNIDADE 100 100 25 25 25 50 325

12

COLA QUENTE  EM  BASTÃO, A BASE

UNIDADE 100 100

?

25 25 50 325DE  SILICONE  GROSSO,  NAO TOXICOPARAAPLICAÇÃOEMPISTOLAELÉTRICA. 25

13
CORRETIVO  LIQUIDO,  A  BASE  DEÁGUA,CONTENDO18ML,CAIXACOM12UNIDADES

CAIXA 8 8 2 2 2 4 26

14
FITA ADESIVA,  TRANSPARENTEMEDINDO45MMX45M

ROLO 80 80 30 15 10 20 235

15
FITA ADESIVA,  COLORIDA,MEDINDO12MMX10M,  PACOTECOM10ROLOS.

PACOTE 10 10 8 4 4 8 44

16
FITA  DECORATIVA,  MEDINDO   15MMX30M,CORESVARIADAS.

ROLO 60 60 20 10 10 20 180

17
FITA  DECORATIVA,  MEDINDO  20MMX30M,CORESVARIADAS.

ROLO 60 60 20 10 10 20 180

18
FITA  EM  TECIDO,  CORES VARIADAS,COM10METROS,MEDINDO38MM.

ROLO 60 60 20 10 10 20 180

19
FITA GOMADA DE  PAPEL,  PARAEMPACOTAMENTO,MEDINDO32MMX50M.

ROLO 90 90 40 20 40 20 300

20
FITA GOMADA  DE  PAPEL,  PARAEMPACOTAMENTO,MEDINDO38MMX50M.

ROLO 90 90 40 20 40 20 300

21
FITILHO  DE  CETIM,  ROLO  COM  100M,CORESVARIADAS.

ROLO 50 50 20 20 10 20 170

22
LIGA AMARELA,  NÚMERO  18,PACOTECOM100GRAMAS.

PACOTE 20 20 20 10 10 10 90

23
MASSA  DE  MODELAR,  COLORIDA,90G.CAIXACOM6CORES.

CAIXA 200 200 50 40 200 100 790

24

BLOCO  DE  PORTA  RECADOADESIVOSCOLORIDOSEPRÁTICOSEMCORESDIVERSAS,DIMENSÕES38MMX50MM,CONTEÚDO:4BLOCOSCOM100FOLHASCADA.

PACOTE 30 30 20 20 0 20 120
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25

CADERNO  UNIVERSITÁRIO,ESPIRAL,10MATÉRIAS,CAPADURA,COM200FOLHAS,DIMENSÕES203X280MM.

UNIDADE 20 20 6 6 0 6 58

26

CADERNO  UNIVERSITÁRIO,ESPIRAL,15MATÉRIAS,CAPADURA,COM300FOLHAS,DIMENSÕES203X280MM.

UNIDADE 20 20 6 6 0 6 58

27
CADERNO  ESPIRAL,  PEQUENO,CAPADURA,96FOLHAS.

UNIDADE 100 100 10 10 5 5 230

28
LIVRO  DE  ATA,  COM  200  FOLHAS,CAPADURAEMPAPELÃO.

UNIDADE 20 20 10 5 5 10 70

29
LIVRO  DE  PONTO,  COM  100FOLHAS,CAPADURAEMPAPELÃO,FORMATO218X318MM.

UNIDADE 40 40 20 20 10 20 150

30

BROCHE  ALFINETE  DE  SEGURANÇA,NIQUELADO,TAMANHOMINl18MM.CAIXACOM100UNIDADES.

CAIXA 4 4 2 1 1 2 14

31

CLIPE  2/0,  EM  ARAME  DE AÇOCOMTRATAMENTOGALVANIZADO,CAIXACOM100UNIDADES.

CAIXA 200 200 ',,'  8o 50 20 40 590

32

CLIPE  3/0,  EM  ARAME  DE  AÇOCOMTRATAMENTOGALVANIZADO,CAIXACOM100UNIDADES.

CAIXA 200 200 80 50 20 40 590

33

CLIPE  4/0,  EM  ARAME  DE  AÇOCOMTRATAMENTOGALVANIZADO,CAIXACOM50UNIDADES.

CAIXA 150 150 60 40 20 20 440

34

CLIPE  6/0,  EM  ARAME  DE  AÇOCOMTRATAMENTOGALVANIZADO,CAIXACOM50UNIDADES.

CAIXA 150 150 60 40 20 20 440

35

CLIPE  8/0,  EM  ARAME  DE AÇOCOMTRATAMENTOGALVANIZADO,CAIXACOM25UNIDADES.

CAIXA 50 50 30 30 20 20 200

36
GRAMPO  PARA GRAMPEADOR,  EMAÇOGALVANIZADO,TAMANHO26/6,CAIXACOM5000UNIDADES.

CAIXA 60 60 40 40 40 40 280

37

GRAMPO  PARA GRAMPEADOR,  EMAÇOGALVANIZADO,TAMANHO23/15,CAIXACOM1000UNIDADES.

CAIXA 60 60 40 40 40 40 280

I=Jzg±



ACO
38

`GRAMPOPARAPISTOLADEPAREDEEMAÇOGALVANIZA D O,TAMANHO106/06,CAIXACOM5000UNIDADES.

CAIXA 10 10 10 10 10 10 60

39

MINI  CLIPE  N  9  05,  NIQUELADO,CORDOURADA,lDEALPARACONVITE.CAIXACOM100UNIDADES.

CAIXA 20 20 10 10 10 20 90

LOTE04

lTEM ESPECEFICAÇÃO üNIDAOE cRAS scFV lGBPBF cREAS
CRIANÇAFELIZ

sTDS TOTAL

1
PAPEL 40  KG,  NA  COR  BRANCA,PACOTECOM200FOLHAS.

PACOTE 30 30 20 10 10 20 120

2
PAPEL   60    KG,    NA   COR    BRANCA,PACOTECOM200FOLHAS.

PACOTE 30 30 20 10 10 20 120

3
PAPEL                                            CELOFONE,TRANSPARENTE,CORESVARIADAS,MEDINDO70X90CM.

FOLHA 150 150 50 50 50 50 500

4
PAPEL  CREPON,  CORES  VARIADAS,MEDINDO48CMX2M.

UNIDADE 100 100 50 50 30 50 380

5

PAPEL           FOTOGRÁFICO,           COMBRILHO,180G,TAMANHOA4,CAIXACOM50FOLHAS.

CAIXA 10 10 8 2 2 6 38

6
PAPEL             LAMINADO,             CORESDIVERSAS,MEDINDO48CMX60CM.

FOLHA 50 50 20 20 10 10 160

7
PAPEL   MADEIRA,   COR   AMARELA,MEDINDO66CMX6CM.

FOLHA 100 100 50 20 20 50 340

8
PAPEL           MICRO           ONDULADO,ESTAMPADO,MEDINDO50CMX66CM.

FOLHA 40 40 20 10 10 10 130

9
PAPEL     SEDA,     CORES     DIVERSAS,MEDINDO48CMX60CM.

FOLHA 40 40 20 10 10 10 130

10
PAPEL  VELUDO,  CORES  VARIADAS,MEDINDO48CMX60CM.

FOLHA 60 60 20 10 5 5 160

11
PAPEL     ADESIVO     TRANSPARENTEROLOCOM45CMX25METROS.

ROLO 2 2 2 2 1 2 11

12

PAPEL      OFÍCIO,       FORMATO      A4,DIMENSÕES210X297MM,GRAMATURA75,ALCALINO,ALTAALVURA,EMRESMACOM500FOLHAS,EMBALAGEMlMPERMEÁVEL,CONTENDOA

RESMA 300 300 200 100 100 300 1300
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13

ENVELOPE      SACO,      COR      OURO,MEDINDO37X47CM.CXCOM100UNIDADES

CAIXA 15 15 5 5 5 5 50

14
ENVELOPE                                                PARACORRESPONDÊNCIANACORAMARELA,MEDINDO:11X22CM.

UNIDADE 500 500 300 300 300 500 2400

15

ENVELOPE    SACO,    TAMANHO   A4,CORBRANCA,MEDINDO24X34CM.CXCOM100UNIDADES

CAIXA 15 15 5 5 5 15 60

16

ENVELOPE,         SACO,         TAMANHOMEIOOFÍCIO,COROURO,MEDINDO18X24CM.CXCOM100UNIDADES

CAIXA 20 20 5 5 10 5 65

17
ENVELOPE            PARA            CONVITE,DIMENSÕES10CMX15CM.

UNIDADE 500 500 300 300 300 500 2400

18
ENVELOPE            PARA            CONVITE,DIMENSÕES23CMX16CM.

UNIDADE 500 500 300 300 300 500 2400

LOTE05

lTEM ESPECEFICAÇÃO uNIIDADE cRAS
• §cFV

lGDPBF CREAS
CRIANÇAFELIZ sTDS TOTAL

1

CANETA                        ESFEROGRÁFICAMATERIALPLASTICO,PONTAEMLATÃOCOMESFERADETUNGSTÊNIOTIPOESCRITAMEDIA,CORTINTAAZUL,CARACTERISTICAADICIONAIS:07MM,CORPOTRANSPARENTEEPOLIÉNTRICO.CAIXACOM50UNIDADES

CAIXA 20 20 20 10 10 20 100

2

CAN ETA                         ESFEROGRÁFICAMATERIALPLASTICO,PONTAEMLATÃOCOMESFERADETUNGSTÊNIOTIPOESCRITAMEDIA,CORTINTAPRETA,CARACTERISTICAADICIONAIS:07MM,CORPOTRANSPARENTEEPOLIÉNTRICO.CAIXACOM50UNIDADES

CAIXA 20 20 10 5 4 10 69
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CANETA                         ESFEROGRÁFICAMATERIALPLASTICO,PONTAEMLATÃOCOMESFERADETUNGSTÊNIOTIPOESCRITAMEDIA,CORTINTAVERMELHA,CARACTERISTICAADICIONAIS:07MM,CORPOTRANSPARENTEEPOLIÉNTRICO.CAIXACOM50UNIDADES

CAIXA 5 5

I5

5 2 5 27

4

CANETA     HIDROGRÁFICA     PONTAFINA,COM12CORESDIVERSAS,ACONDICIONADASEMESTOJOPLÁSTICO,COMDADOSDElDENTIFICAÇÃODOPRODUTO,MARCADOFABRICANTE.

ESTOJO 60 60 20 20 20 20 200

5

CANETA    HIDROGRÁFICA    PONTAGROSSA,COM12CORESDIVERSAS,ACONDICIONADASEMESTOJOPLÁSTICO,COMDADOSDEIDENTIFICAÇÃODOPRODUTO,MARCADOFABRICANTE

ESTOJO 60 60 20 20 20 20 200

6
CANETA     HIDROGRÁFICA    PONTAGROSSA,COM06CORESDIVERSAS,

ESTOJO 60 60 20 20 20 20 200

7

CANETA                                   MARCADORPERMANENTEPONTAPOLIÉSTER,SECAGEMRAPIDA,AUTA-FIXACAO,APLICAÇÃOCD,DVD,PAPEL,PLÁSTICO,VIDRO,MADEIRA,METAIS(PINCEL/CANETA),CORAZUL.

UNIDADE 50 50 20 20 10 20 170

8

CAN ETA                                   MARCADORPERMANENTEPONTAPOLIÉSTER,SECAGEMRAPIDA,AUTA-FIXACAO,APLICAÇÃOCD,DVD,PAPEL,PLÁSTICO,VIDRO,MADEIRA,METAIS(PINCEL/CANETA),CORPRETA.

UNIDADE 50 50 20 20 10 20 170

9

CAN ETA                                    MARCADORPERMANENTE-PONTAPOLIÉSTER,SECAGEMRÁPIDA,AUTA-FIXACAO,APLICAÇÃOCD,DVD,PAPEL,PLÁSTICO,VIDRO,MADEIRA,METAIS(PINCEL/CANETA),CORVERMELHA.

UNIDADE 50 50 20 20 10 20 170
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GIZÃO    DE    CERA,    DESTINADO    ACRIANÇAS,FORMATOSREDONDO,CAIXACOM12CORES.DIMENSÕESAPROXIMADASDAEMBALAGEM:12,5X15,2X1,7CM(AXLXP)PESOAPROXIMADO:154G,VALIDADEMÍNIMADE02ANOSACONTARDADATADEENTREGA,COMSELODESEGURANÇAINMETRO

CAIXA 100 100 20 20 50 50 340

11

LÁPIS   DE   COR,   GRANDE   COM   12CORESDIVERSAS.EMBALAGEMCOMAMARCAEDADOSDOFABRICANTE

CAIXA 150 150 90 60 150 100 700

12

LÁPIS      PARA      PINTURA      FACIAL,TESTADODERMATOLOGICAMENTE.ESTOJOCOM6CORESE01APONTADOR.

ESTOJO 10 10 5 5 5 5 40

13

LÁPIS              PRETO              N9              02,CONFECCIONADOEMRESINAPLÁSTICA,CAIXACOM144UNIDADES.

CAIXA 10 10 5 5 5 5 40

14

MARCA-TEXTO;           FLORESCENTE,BOARESISTÊNCIAÀLUZ,PONTACHANFRADAMACIA;CORESVARIADAS.

UNIDADE 100 100 20 20 10 20 270

15

PINCEL     ATÔMICO      (MARCADORPERMANENTE),CONFECCIONADOEMMATERIALPLASTICO,DESCARTÁVEL,COMPONTAREDONDAEMFELTRODE5MM,CORAZUL.

UNIDADE 40 40 20 15 15 20 150

`16

PINCEL     ATÔMICO      (MARCADORPERMANENTE),CONFECCIONADOEMMATERIALPLASTICO,DESCARTÁVEL,COMPONTAREDONDAEMFELTRODE5MM,CORPRETO.

UNIDADE 40 40 20 15 15 20 150

17

PINCEL ATÔMICO  (MARCADORPERMANENTE),CONFECCIONADOEMMATERIALPLASTICO,DESCARTÁVEL,COMPONTAREDONDAEMFELTRODE5MM,CORVERMELHO.

UNIDADE 40 40 20 15 15 20 150

18

PINCEL   REDONDO,  CABO  EMMADEIRAECERDASDEPÊLOSINTÉTICOEVIROLADE

UNIDADE 50 50 20 20 10 10 160

-j=-     =
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19

PINCEL  REDONDO,  CABO  EMMADEIRAECERDASDEPÊLOSINTÉTICOEVIROLADEALUMINIO,TAMANHON910.

UNIDADE 50 50 20 20 10 10 160

20

PINCEL  REDONDO,  CABO  EMMADEIRAECERDASDEPÊLOSINTÉTICOEVIROLADEALUMINIO,TAMANHON912.

UNIDADE 50 50 20 20 10 10 160

21

PINCEL  REDONDO,  CABO  EMMADEIRAECERDASDEPÊLOSINTÉTICOEVIROLADEALUMINIO,TAMANHON914.

UNIDADE 100 100 30 20 10 10 270

22

PINCEL  REDONDO,  CABO  EMMADEIRAECERDASDEPÊLOSINTÉTICOEVIROLADEALUMINIO,TAMANHON916.

UNIDADE 100 100 30 20 10 10 270

23

PINCEL  REDONDO,  CABO  EMMADEIRAECERDASDEPÊLOSINTÉTICOEVIROLADEALUMINIO,TAMANHON918.

UNIDADE 100 100 30 20 10 10 270

24

PINCEL  REDONDO,  CABO  EMMADEIRAECERDASDEPÊLOSINTÉTICOEVIROLADEALUMINIO,TAMANHON902.

UNIDADE 100 100 30 20 10 10 270

25

PINCEL  REDONDO,  CABO  EMMADEIRAECERDASDEPÊLOSINTÉTICOEVIROLADEALUMINIO,TAMANHON908.

UNIDADE 100 100 30 20 10 10 270

26

PINCEL  REDONDO,  CABO  EMMADEIRAECERDASDEPÊLOSINTÉTICOEVIROLADEALUMINIO,TAMANHONg04.

UNIDADE 100 100 30 20 10 10 270

27

PINCEL  REDONDO,  CABO  EMMADEIRAECERDASDEPÊLOSINTÉTICOEVIROLADEALUMINIO,TAMANHON906.

UNIDADE 100 100 30 20 10 10 270

28

PINCEL TIPO  MARCADOR  PARAQUADROBRANCO,COMPONTADEACRÍLICODE4.OMMREDONDA,COMSECAGEMRÁPIDAEFÁCILREMOÇÃO,CORAZUL.

UNIDADE 80 80 40 30 10 20 260

^CCNIM^R^
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`«PINCEL TIPO  MARCADOR  PARAQUADROBRANCO,COMPONTADEACRl'LICODE4.OMMREDONDA,COMSECAGEMRÁPIDAEFÁCILREMOÇÃO,CORPRETA.

UNIDADE 80 80 40 30 10 20 260

30

PINCEL TIPO  MARCADOR  PARAQUADROBRANCO,COMPONTADEACRÍLICODE4.OMMREDONDA,COMSECAGEMRÁPIDAEFÁCILREMOÇÃO,CORVERMELHA.

UNIDADE 80 80 40 30 10 20 260

LOTE a6

ESPECEFICAÇÃ0 UNtDADE cRAS scFV lGDPBF cREAS
cR,ANÇAFELIZ

STDS TOTALITEM

1

E.V.A EMBORRACHADO ,DIMENSÕES40X90CM ,PCTCOM10

PACOTE 100 100 20 20 20 40 300

2
E.V.A  EMBORRACHADOATOALHADO,DIMENSÕES   40X48CM,CORESVARIADAS.

FOLHA 300 300 100 100 100 200 1100

3
E.V.A  EMBORRACHADO  COMGLITER,DIMENSÕES40X48CM,CORESVARIADAS.

FOLHA 400 400 300 100 100 400 1700

4

E.V.A   EMBORRACHADOESTAMPADO,DIMENSÕES40X48CM,CORESVARIADAS.

FOLHA 300 300 100 100 100 200 1100

5
E.V.A GLITTER  40CMX60CM,CORESDIVERSAS.

UNIDADE 150 150 100 40 40 80 560

6
TNT,  MEDINDO  1,40X  IM,GRAMATURA40G,CORESVARIADAS.

METRO 1.500 1.500 750 750 750 1.000 6250

7

CARTOLINA COMUM,MATERIALCELULOSEVEGETAL,GRAMATURA  150,MEDINDO50X66CM,CORESVARIADAS.

FOLHA 300 300 200 150 150 300 1400

8

CARTOLINA  DUPLA  FACE,MATERIALCELULOSEVEGETAL,GRAMATURA180,MEDINDO48X60CM,CORESVARIADAS.

FOLHA 400 400 200 100 100 300 1500

AC-Á
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LOTE O7

lTEM + ESPECEFICAÇÃ0 UNIDADE cRAS scFV  . lGDPBF cREAS
CRIANÇAfELIZ

sTDS TOTAL

1

BARBANTE,  NATURAL  DESISAL,COM50FIOS,EMBALAGEMCOMIDENTIFICACAODOPRODUTO,MARCADOFABRICANTE,DIMENSAO50M,ROLOAPROXIMADAMENTE850GR,AVULSO1.0ROLO

ROLO 20 20 10 10 10 20 90

2
BEXIGA  EM  BORRACHA,  N97.0,CORESVARIADAS,PACOTECOM50UNIDADES.

PACOTE 200 200 150 100 150 250 1050

3

ETIQUETA ADESIVA  LACREOURO/PRATA12MM,CONTENDO210UND.

PACOTE 40 40 20 20 20 40 180

4
EXTRATOR  DE  GRAMPOS,EMMETAL,TIPOESPÁTULA.

UNIDADE 40 40 20 20 20 40 180

5

EXTRATOR  DE  GRAMPOS,EMMETALREVESTIDOCOMPLÁSTICO,TIPOPIRANHA.REMOVEMGRAMPOSNg10,24/6E26/6,DIMENSÕES56X38X45MM,PESO25GRAMAS.

UNIDADE 20 20 10 10 10 10 80

6
FELTRO  EM  CORESVARIADAS.

METRO 10 10 5 5 5 10 45

7
MOLHA  DEDOS  EM  PASTANÃOGORDUROSO,ATÓXICO,COM12GRAMAS.

UNIDADE 20 20 10 10 10 20 90

8
PALITO  PARA CHURRASCO,PACOTECOM100UNIDADES.

PACOTE 40 40 20 20 20 40 180

i=J#d
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9

PILHA ALCALINA,  TAMANHOMÉDIOTIPOC,1,5V,CARTELACOM01UNIDADE,COMDADOSDEIDENTIFICAÇÃODOPRODUTOEMARCADOFABRICANTE.

PACOTE 20 20 10 10 10 20 90

10

PILHA ALCALINA,  TAMANHOAA,1,5V,CARTELACOM02UNIDADES,COMDADOSDElDENTIFICAÇÃODOPRODUTOEMARCADOFABRICANTE.

PACOTE 20 20 10 10 10 20 90

11

PILHA  PALITO,  ALCALINA,TAMANHOAAA,1,5V,CARTELACOM02UNIDADES,COMDADOS DElDENTIFICAÇÃODOPRODUTOEMARCADOFABRICANTE.

PACOTE 20 20 10 10 10 20 90

12
PRANCHETA  EM  ACRÍLICO,CRISTAL,TAMANHOA4.

UNIDADE 40 40 20 20 20 20 160

13

RÉGUA GRADUADATRANSPARENTE,MEDINDO30CM,SUBDIVISÃOEMMM,COMNOMÍNIMO3MMDEESPESSURAE35MMDELARGURA.

UNIDADE 100 100 60 60 40 60 420

14

RÉGUA GRADUADA  EMPOLIESTIRENO,COMESCALADEPRECISÃO,MEDINDO50CM.

UNIDADE 20 20 20 10 10 20 100

15

TINTA  GUACHE ATÓXICA,COMPOSTAPORRESINA,ÁGUA,PIGMENTOSECONSERVANTES.CAIXACOM06UNIDADESDE15MLCADA.

CAIXA 200 200 80 40 80 80 680

16

TINTA  GUACHE  ATÓXICA,COMPOSTAPORRESINA,ÁGUA,PIGMENTOSECONSERVANTES,CORESVARIADAS,FRASCOCOM250ML.

UNIDADE 100 100 80 80 40 80 480
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TINTA  PARA ARTESANATO,SOLÚVELEMÁGUA,ACABAMENTOFOSCO,SECAGEMRÁPIDA,CORESVARIADAS.FRASCOCOM250ML.

UNIDADE 150 150 80 40 0 80 500

18

TINTFACIATÓxCOMNOMCADAIDENPROFABRVALlA  PARA  PINTURAAL:CREMOSA,lcA,EMBALAGEM6CORESDIVERSAS,  DEl'NIMO4GRAMAS.EMBALAGEMCOMTIFICAÇÃODODUTO,MARCADOlcANTEEPRAZODEDADE.

UNIDADE 20 20 10 10 10 20 90

19

TINTA  PARA TECIDO,ACABAMENTOFOSCO,CORESVARIADAS,FRASCOCOM250ML.

UNIDADE 100 100 80 40 0 80 400

20
TINTA SPRAY,  FRASCO  COM150ML,CORESVARIADAS.

UNIDADE 20 20 10 10 10 20 90

UISITQS DA CONTmTAÇÃO Fundamentação=

A  contratação  de  empresa  para  o  fornecimento  de  material  de  expediente  para  a
Secretaria   do   Trabalho   e   Desenvolvimento   Social   de  Acopiara   deve   ser   pautada   por
critérios técnicos e estratégicos.

Para um alcance eficiente dos resultados esperado para essa contratação, que teria
como   objeto   a   AQUISIÇÃO   DE   MATERIAL   DE   EXPEDIENTE   PARA   ATENDER   AS

U          NECESSIDADES  DA  SECRETARIA  DO  TRABALHO  E  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL,  NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE.

Mesmo  sem  o  efetivo  Plano  de  Contratações  Anual,  analisamos  o  planejamento
interno  da  Secretaria  do  Trabalho  e  Desenvolvimento  Social,  constatamos  que  não  há
ocorrência  de  sobreposições  ou  duplicidade  de  objeto  em  relação  à  outros  contratos  em
andamento   na   Secretaria   Municipal.   Cabe   destacar   que   a   referida   contratação   se
caracteriza  como  aquisição  de  bens  de  consumo  comuns,  de  caráter  contínuo,  que  serão
regidos pela Lei Federal nQ  14.133/21 de 01 de abril de 2021.

Poderão   participar   do   futuro   processo   de   licitação,   empresas   do    ramo   de
distribuição ou atacadista. Além disso poderão participar empresas individualmente ou em
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consórcio, que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes
em um futuro termo de referência e instrumento convocatório.

As  microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte  (EPP)  poderão  participar  desta
licitação em condições especiais diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nQ
123,  de  14  de  dezembro  de  2006.  Bem  como  documentação  prevista  no  art.  62  da  Lei
Federal   nQ   14.1333/21,   onde   se   verifica   o   conjunto   de   informações   e   documentos

necessários e suficientes  para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o  objeto a
ser contratado, a saber: jurídica; técnica; fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira.

A    aquisição    de    material    de    expediente    para    a    Secretaria    do    Trabalho    e
Desenvolvimento Social do município de Acopiara/CE demanda a observância rigorosa de
requisitos  técnicos  e  legais,  essenciais  para  garantir  a  conformidade  com  as  normativas

U        vigentes  e a eficiência na gestão pública.  Este documento tem por objetivo estabelecer de
forma clara e precisa tais requisitos, visando assegurar uma aquisição transparente, eficaz
e alinhada com os princípios da administração pública.

Para garantir a adequada disponibilidade e utilização dos materiais de expediente, é

fundamental  que  sejam  observados  os  seguintes  requisitos  técnicos.  Definição  detalhada
dos   tipos   e   quantidades   de   materiais   necessários,   incluindo   papel   A4,   envelopes   de
diversos  tamanhos,  canetas  esferográficas,  entre  outros,  de  acordo  com  as  necessidades
operacionais  da  secretaria.  Seleção  de  produtos  que  atendam  aos  padrões  de  qualidade
estabelecidos,  assegurando  durabilidade  e  eficiência  no  uso  diário.  Garantia  de  que  os
materiais  adquiridos  não  representem  riscos  à  segurança  dos  servidores  e  usuários  da
secretaria.

A  aquisição  de  material  de  expediente  também  deve  observar  os  requisitos  legais
imprescindíveis para a gestão pública, incluindo:

Processo  Licitatório:  Realização  de  procedimento  licitatório  conforme  estabelecido

U          pela Lei nQ 14.1333/21, considerando a modalidade mais adequada ao valor estimado para
aquisição dos materiais.

Elaboração  de Termo  de Referência:  Preparação de Termo de  Referência contendo
especificações   detalhadas   dos   materiais,   critérios   de   seleção,   e   demais   informações
necessárias para orientar o processo licitatório.

Consulta ao Cadastro de Fornecedores: Verificação da regularidade fiscal e cadastral
dos  fornecedores   por  meio   do  Sistema  de   Cadastramento   Unificado   de   Fornecedores

(SICAF), conforme exigência legal.
Publicidade   e   Transparência:   Cumprimento   dos   princípios   constitucionais   da

publicidade e transparência, garantindo ampla divulgação  do  processo  licitatório e acesso
público às infomações pertinentes.
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Em  suma,  a  aquisição  de  material  de  expediente  para  a  Secretaria  do  Trabalho  e
Desenvolvimento  Social  de  Acopiara/CE  deve  ser  realizada  com  estrita  observância  aos
requisitos  técnicos  e  legais  descritos.  A  conformidade  com  esses  requisitos  não  apenas
assegura  a  eficiência  operacional  da secretaria,  mas também  fortalece a  credibilidade  e  a
integridade   da   gestão   pública   municipal.   Portanto,   a   adoção   de   todas   as   medidas
necessárias  para  o  cumprimento  desses  requisitos  é  essencial  para  garantir  uma  gestão
responsável e comprometida com os interesses da população.

A presente análise visa identificar e avaliar as possibilidades existentes no mercado

ü       Ereasse.àej::vipma::,.o Í::rae|:iFse,:t:evdaen,:àt::,taol ,deeme:::do'e:á:etàivse:ruebt:,rá:ardoa T:àbaa::od:
decisão   estratégica,  garantindo   a  obtenção   de   produtos   de   qualidade,   custo-benefício
adequado e cumprimento dos requisitos técnicos e legais.

0   mercado   brasileiro   de   suprimentos   de   escritório   e   material   de   expediente
apresenta-se  diversificado  e competitivo,  com  uma variedade  de fornecedores  que atuam
em   diferentes   segmentos   e   modalidades   de   fornecimento.   Destacam-se   as   seguintes
possibilidades.  Empresas  de  pequeno  e  médio  porte sediadas  na região  de Acopiara/CE  e
áreas  circunvizinhas,  que  oferecem vantagens  como  proximidade geográfica,  agilidade  na
entrega e possibilidade de estabelecimento de parcerias locais.

Grandes  distribuidores  e  redes  de varejo  especializadas  em  material  de  escritório,
com  capacidade  de  atender  grandes  demandas  e  oferecer  preços  competitivos  devido  à
escala de  operação.  Plataformas de e-commerce especializadas  em  produtos  de  escritório,
que  permitem   comparar  preços,  especificações  técnicas  e  realizar  compras  de  forma
conveniente e eficiente, com entrega rápida em todo o território nacional.

A diversidade  de  fornecedores  no  mercado brasileiro  proporciona  opções variadas
em termos de custo e qualidade. Fornecedores locais podem oferecer preços competitivos e
flexibilidade   nas   negociações,   enquanto  grandes   distribuidores  garantem   produtos   de
marca   reconhecida   e   qualidade   certificada.   A   escolha   do   fornecedor   adequado   deve
considerar não  apenas  o  preço,  mas também a  capacidade  de  cumprir prazos  de entrega
compatíveis com as necessidades operacionais da Secretaria. Todos os fornecedores devem
ser avaliados  quanto  à  conformidade  com  as  normas legais  e  fiscais  vigentes,  garantindo
assim a regularidade das operações de compra pública.

Com  base  na  análise  do  mercado  brasileiro  para  fornecimento  de  material  de
expediente,  é  possível  concluir  que  há  amplas  oportunidades  e  alternativas  viáveis  para
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atender  às   demandas   da   Secretaria  do  Trabalho   e   Desenvolvimento   Social   de   forma
eficiente e econômica. A escolha do fornecedor ideal deve considerar não apenas o as'pecto
financeiro,  mas  também  critérios  como  qualidade  dos  produtos,  capacidade  logística  e
conformidade legal. Dessa forma, a Secretaria poderá assegurar o suprimento contínuo de
materiais  essenciais  para  suas  atividades,  contribuindo  para  a  otimização  dos  serviços

prestados à comunidade.

ESCRIÇÃQ DA mentação:
0   fornecimento   de   material   de   expediente   para   a   Secretaria   do   Trabalho   e

Desenvolvimento   Social   segue   um   procedimento   administrativo   rigoroso,   pautado   na
eficiência,  transparência  e  qualidade  dos  produtos  adquiridos.  Este  processo,  embasado
nas  diretrizes  já  apresentadas,  bem  como  nas  especificações  técnicas  dos  produtos,  é
essencial para garantir a adequada gestão dos recursos públicos e o pleno atendimento das
necessidades da secretaria e de seus usuários.

A  partir  de  um  levantamento  prévio  das  demandas  da  Secretaria  do  Trabalho  e
Desenvolvimento  Social,  são  identificadas  as  necessidades  específicas  de  expediente.  Isso
inclui a quantidade necessária de cada item, bem como suas especificações técnicas.

Com   base   nas   necessidades   identificadas,   é  elaborado   o  Termo   de   Referência,
documento  que  estabelece  as  especificações  técnicas  dos  produtos  a  serem  adquiridos,
bem  como  os  critérios  de  seleção  dos  fornecedores.  Este  documento  é  fundamental  para
orientar  o  processo  licitatório  e  garantir a  objetividade  e  a  transparência  na  seleção  dos
fornecedores.

0   fornecimento   desse  material  pela  Secretaria  do  Trabalho  e  Desenvolvimento
Social    segue    os   trâmites    legais    estabelecidos    pela    Lei    de    Licitações    e    Contratos
Administrativos  (Lei  nQ  14.133/21)  e suas alterações.  Dessa forma, é realizado o processo

u        :l::apt:tr,lt?J|::àfee:ean:lbatlemn:::ed:samme:hdoar,::apdreeç::  pregão  eletrôn,co,  v,sando  garantlr  a

Os fornecedores são selecionados com base nos critérios estabelecidos no Termo de
Referência, levando-se em consideração não apenas o preço, mas também a qualidade dos

produtos, a capacidade técnica e operacional dos fornecedores, bem como sua regularidade
fiscal e trabalhista.

Após   a   seleção   dos   fornecedores   vencedores,   é   formalizado   o   contrato   ou
instrumento  equivalente, estabelecendo as condições comerciais, os  prazos  de entrega, as

garantias,  entre  outras  cláusulas  pertinentes.  Este  contrato  é  essencial  para  assegurar os
direitos  e as  obrigações  das  partes  envolvidas  e garantir a  regularidade  do  fornecimento
dos produtos.
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Em suma, o fornecimento de material de expediente para a Secretaria do Trabalho e

Desenvolvimento Social requer um processo administrativo meticuloso, que englobe desde
a  identificação  das  necessidades  até  a  formalização  do  contrato  com  os  fornecedores
selecionados.    Este    procedimento,    embasado    em    especificações    técnicas    claras    e
transparentes, é fundamental para garantir a eficiência na gestão dos recursos públicos e o
adequado atendimento às demandas da secretaria e de seus usuários.

STIMATIVA DAS QUÂNTIDADES Fundamentação:

Os quantitativos dos bens a serem contratados foram definidos com base na quantidade de
compras anteriores.

L OTE 01

ITEM ESPECEFICAÇÃ0
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ESTIMADO ESTIMADO

Z~ u uCn
®

ÊÉu uZ<ÊÉ:U
Gn 0L UI\'IT TOTAL

1

PISTOLA    PARA    COLA    QUENTEGRANDE,COMPONTADE
LÍJ

e® 0® 0rl e 1,) e ur'®
R$ 33.67 R$  5.555`55

ISOLAMENTO                       TÉRMICO`lADOPARAPAPÉIS Q<
APROPR  SPLÁSTICOS.                        MADEI RAS, QZ

CERÁMICAS   E   ALGUNS   METAISBIVOLT110/220VOLTS-40WATS. =

2

PISTOLA    PARA    COLA    QUENTEPEQUENA,COMPONTADE
LLl

e® C>® erJ 0 ',' C> ur)®
R$ 26.00 R$ 4.290.00

ISOLAMENTO                       TÉRMICO.RIADOPARAPAPÉIS £<
APROP     SPLÁSTICOS,                        MADEIRAS, QZ

CERÁMTCAS   E  ALGUNS  METAIS.BIVOLT110/220VOLTS-40WATS, J

3
PEN   DRIVE   COM     CAPACIDADE

LuC=<

0 0 ur) 1® r- Ú r- R$ 46.28 RS   1.712.36
DE  16GB.

QZ= n

Jtit:-À
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4

GUILHOTINA       MANUAL.       COMCARACTERÍSTICAS:ÁREADECORTESUFICIENTEPARAPAPELTAMANHOA3;CAPACIDADEPARACORTEDE20FOLHAS,DEGRAMATURA75G/M2,PERMITIDAVARIAÇÃODE±5FOLHAS;FABRICADAEMAÇO;PINTURAELETROSTÁTICA;LAMINADECORTEEMAÇO;GRADUAÇÕESEMCM;PESANTI-DESLIZANTES;PRAZODEGARANTIAMÍNIMODE12MESES`APARTIRDORECEBIMENTODEFINITIVO.

LLJQ<QZJ

C1 cl rl r\ r+ R$ 30 l ,72 R$ 3.620,64

5

GRAMPEADOR         DE         METAL.TAMANHOMÉDIO,UTILIZA LLJCj<

0t eÚ C>r\ Cr\ Cr\ Cr' 0®
RS  13,28 R$ 2.124.80GRAMPO 26/6, COM CAPACIDADEPARAGRAMPEARNOM[NIMO12FOLHAS. QZ=

6

GRAMPEADOR          DE          M ETALUTILIZAGRAMPO26/6.COM LJQ<

0 e e 0 0 0 C>0\
R$ 32,26 R$  6.129.40

CAPACIDADE   PARA   GRAMPEAR25FOLHAS.
ÊZ= uL ur m rJ rl

7

GRAMPEADOR           DE           MESA,METÁLICO,TAMANHOGRANDE,COMCAPACIDADEPARAGRAMPEAR100FOLHAS.
'LIJQ<QZJ

Ú Ú rl rJ rl Ú CX3 RS  135,83 R$ 2.444,94

8

GRAMPEADOR         PISTOLA         DEMETALTAPECEIRO,COMBOTÃODEAJUSTEDEPRESÃO.MODELO•.TACKER...UTILIZAGRAMPOS106/6E106/8 LüQ<QZJ

rl r\ CXJ RS  124.23 R$ 993`84

9

PERFURADOR    DE    METAL    COMBASEPLÁST[CAANTIDESLIZANTE,PINTURA
1C:<

e 0® 0 C>r+ 0rr' 0Ú 0LOrJ
R$ 33.80 R$ 8.450,00

ELETROESTÁTICA,   CAPACIDADEPARAPERFURARNOMINIMO20FOLHAS.
C)Zj ® m

10

PERFURADOR           DE           PAPELTAMANHOGRANDE,METÁLICO` LLQ<

0 0r' 0 C> e erl 0C
RS   141.12 RS   14.1  L2,00

COM           CAPACIDADE           PARAPERFURARATÉ100FOLHAS
C]Z= rJ rJ

11

HD   EXTERNO.   CAPACIDADE   DEARMAZENAMENTOITB.ALIMENTAÇAOVIAPORTAUSB.
LuC2<C)Zj

1® rl rJ í\ r' Ú 0r, R$ 468`48 R$ 9.369,60

'=_  _==`E
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lcl PAL   DE

Sffi`y` `á*    ACoplARA, ^V_,2
dEL*&a\a.F'                                                                     v                          cL

12
QUADRO            BRANCO            COM

LuQ<

íl m m rl C> rl r-
R$  213.17 R$  2.771,21

/
MOLDURA          DE           ALUMINIO`MEDINDO120X200CM QZJ

13

TESOURA,  COM  CABO  PRETO  EM
LIJQ<

0 0 0 0 0 C> 0
RS  12.08 R$  1.449,60PLASTICO.    CORPO    EM    METAL,COMPONTA.MEDINDO15CM QZ= Ú Ú rl

14

TESOURA ESCOLAR,  SEM  PONTA,LÂMINASEMAÇO LIQ<

eur) C>ur, 0Í\ lr, lA ur) nr-
R$  7.42 RS  1,298,50

GALVAN IZADO`                         CORESVARIADAS`MEDINDO13CM
QZJ r\

15

TESOURA.      MULTIUSO,       LINHAESCRITÓRIO`COMLÂMINAEM LLJQ<

C3 ur) V, 0 0 RS   14.19 R$ 993,30AÇO    INOX,   CABO   ANATOMICOREVESTIDOEMRESINA`MEDINDO21CM QZ 0rl 0r\ r-

VALOR TOTAl, ESTIMADO DO LOTE 01 R$ 65.315.74

LOTE 02

ITEM ESPECEFICAÇÃO

LZJC]<
U) =

LL,EÊal C^< <=E:
nC= I<L VALORDO VALORESTIMADO

É=Z= =u uu) É=CJ
qÊE:u

ã=u
E-C^ C)L

ESTIMAUNIT
TOTAL

1

ALMOFADA   PARA   CARIMBO   NQ   03, LL]C)

0 e 0 d Ln 0 C> R$ 8,12 R$ 479,08FORMULADA       COM       ADITIVOS       E <
CORANTES   VARIADOS,   DIMENSÕERS

CjZ 1 t+ t+ T+ T+ LÍ)

6,9X  11CM j

2
APONTADOR  COM  CORP0  PLÁSTICO,M01FURO

Li]C)<Cj

C=C3 00 0 0 0 0 00
R$ 2,21 R$  1.303,90

LAMINA   METALICA,   COPESODE13G,SEMDEPÓSITO.
Z= Cu rq 03 m Ú + lJ1

3

BORRACHA     PONTEIRA,     SINTÉTICA LIJ

e Cj e LJ` CO aJ
1r®

R$  12,76 R$  1.671,56COM     ENCAIXE    PERFEITO    PARA    A
L0

PONTA     DO     LÁPIS,     COR     BRANCA,
u< LJl lJ1 T+ 1

PACOTE  COM  100  UNIDADES.
CL.

Jtic-Á
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¥_C0I.ABASTÃ0, NÃO TÓXICO, COM  NO

LL]Cjã

0 C3 0 CO CO
0 ® R$  3,00 R$ 288,00

MÍNIMO  SG  E  NO  MÁXIMO  20  G. Zj m Cyl 1 - Ch

5

COLA    BRANCA,    DE    USO    ESCOLAR, LL]C)

0 Cj C> 0 0 e 0+
R$  1,63 R$ 880,20LAVÁVEL,     ATÓXICA.     COMPOSIÇÃO: <

ACETATO DE POLIVILINA. FRASCO DE
CàZ 0N CjCN + Cu ¢ d lJl

40G =

6

COLA    BRANCA,    DE    USO    ESCOLAR, LJJCj

0 Cj Cj Cj Cj 0 e+
R$  3,66 R$  1.976,40LAVÁVEL,     ATÓXICA.     COMPOSIÇÃO: <

ACETATO  DE  POLIVILINA.  FRASC0  DE
C)Z C>Cu 0rJ + rJ Ú + lJ1

90G =

7

COLA DE CONTATO,  BISNAGA COM  75 Lü

0 C3 0 CJ 0 0 C>
R$ 6,57 R$  1.445,40

G.  EMBALAGEM  COM  DADOS  DE C)<

IDENTIFICAÇAO DO  PRODUTO, C) CX, CO Cu 1 1 rJ rdCu

MARCA DO FABRICANTE  E PRAZODEVALIDADE. Z=

8 COLA DE  SILICONE  COM  50  GRAMAS

LIJCj<

C3 Cj Cj C> e 0 0Ü
R$ 7,48 R$  1.047,20CjZ= + + rJ r+ 1 íN T+

9
COLA ISOPOR 90 G, NÃO TÓXICA,

LiJQ<

C= C> C>0 0 e e 0®
R$  3,45 R$ 2.277,00

LAVÁVEL.
CjZ= CjrN 0C1 1 + + CO ®

10
COLA  PARA  E.V.A  ,  TRANSPARENTE  ,

iLJCjã

C> C> 0 0 0 0 0rJ
R$  11,61 R$  1.393,20

TUBO COM 90GRAMAS. Zj + + 1 T+ T+ T+ T+

11

Com  QUENTE  EM   BASTÃo,  A  BASE LZJC]

C,e1 C>CJ1 lJlru 1®rd Lr) 0lA LJlC\
R$  2,10 R$ 682,50DE     SILICONE     FINO     ,NÃO     TOXICO <C)

PARA       APLICAÇÃO       EM       PISTOLA Z
rN m

ELÉTRICA. j

12

COLA   QUENTE   EM   BASTÃO,  A  BASE LZJCj

Cj01 C,CjT+ lJlCu LJlru LJl C= lJlN
R$  2,71 R$ 880,75DE   SILICONE   GROSSO,   NÃO   TÓXICO <Cj

PARA       APLICAÇÃO       EM       PISTOLA Z
Cu Lr) C®

ELÉTRICA. =

13
CORRETIVO    LIQUIDO,    A    BASE    DE =

CO aJ Cq rJ ru + ® R$ 41,24 R$  1.072,24
ÁGUA,  CONTENDO  18ML,  CAIXA  COM < rJ

12  UNIDADES u

At:GH-Á
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14
FITA        ADESIVA,        TRANSPARENTE

C)I 0 0 0 lJl C> 0 lnr®
R$  7,75 R$  1.821,25

MEDINDO 45  MM X 45M 0CÍ CO CO r® 1 T+ N N

15
FITA  ADESIVA,  COLORIDA,  MEDINDO

LIL
01 C>T+ © t} + CO q+ R$  13,05 R$  574,2012MM    X    10    M    ,    PACOTE    COM    10 0u

ROLOS. <Q-

16
FITA  DECORATIVA,  MEDINDO   15  MM

0J
Cj 0 C> 0 0 0 0CO

R$  6,95 R$  1.251,00
X 30  M , CORES VARIADAS.

0CÍ ® ® N T+ T+ íN 1

17
FITA  DECORATIVA,  MEDINDO  20  MM

0I
C> Cj 0 0 0 0 CjCO

R$  8,15 R$  1.467,00
X  30  M , CORES VARIADAS.'

0cÉ: ® ® Cu TJ T+ N T+

+18

FITA  EM   TECIDO,  CORES  VARIADAS,
0I 0 C3 CJ e 0 C2 C>CO

R$  13,15 R$  2.367,00
COM  10  METROS, MEDINDO  38  MM.

0ÊE: ® ® CN 1 1 rJ tl

19
FITA     GOMADA     DE     PAPEL,     PARA 0 e C> 0 C> 0 Cj C3

R$ 28,30 R$  8.490,00EMPACOTAMENTO,   MEDINDO   32MM
J C>0 ® Ch + rJ Ü íu CO

X  50  M  .
ÊÉ:

20
FITA     GOMADA     DE     PAPEL,     PARA 0

C= 0 Cj 0 0 C3 C=
R$ 21,16 R$  6.348,00EMPACOTAMENTO,  MEDINDO   38MM

J e0 Cr` ® + C1 i- rJ
CY)

X 50  M  .
ÊÉ:

21
FITILHO DE CETIM, ROL0 COM  100  M,

0I 0 Cj 0 e 0 e C>t\
R$  13,24 R$ 2.250,80

CORES VARIADAS.
C)cz: ul lA N CN T+ rl T+

22
LIGA        AMARELA,        NÚMERO         18,

LL]LC)

0 Cj 0 C> CJ 0 0 R$  8,38 R$ 754,20
PACOTE COM  100GRAMAS.

u= rl Cu C1 1 1 t+ ®

23
MASSA     DE     MODELAR,     COLORIDA, = 0 C> C3 Cj e 0 C>Cr`

R$  5,87 R$ 4.637,30
90G. CAIXA COM  6 CORES. <u 0Cu 0CN LO t eCN 01 r`

AC-À
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24

•-",BLOCODE PORTA  RECADO  ADESIVOSCOLORIDOSEPRÁTICOSEMCORES

LIJF_

eCYl 0m CjCN 0r\ Cj 0C1 Cjrj+
R$  10,92 R$  1.310,40

-/
DIVERSAS,     DIMENSÕES          38MM    X50MM,CONTEÚDO:4BLOCOSCOM100FOLHASCADA.

0u=

25
CADERNO   UNIVERSITÁRIO,  ESPIRAL,

LiJC)<

0rd 0Cu ® ® 0 ® COlJ1 R$  26,79 R$  1.553,8210  MATERIAS,  CAPA  DURA,  COM  200FOLHAS,DIMENSÕES203X280MM. CjZJ

26
CADERNO UNIVERSITÁRIO, ESPIRAL,

LIC)<

erl CjCN ® ® 0 ® COLA R$  26,93 R$  1.561,9415  MATÉRIAS, CAPA DURA, COM  300FOLHAS,DIMENSÕES203X280MM. CjZj

27
CADERNO  ESPIRAL, PEQUENO, CAPA

LJJCj<

e C3 Cj C> lJl 1®
0Cn

R$ 8,24 R$  1.895,20
DURA, 96 FOLHAS.

QZ= 01 CjT+ T+ 1 Cu

28
LIVR0 DE ATA, COM 200  FOLHAS,

mC)<C)

Cj Cj 0 lJ1 lJ1 C, C3r` R$  28,95 R$  2.026,50
CAPA DURA EM  PAPELÃO. Zj rd CN 1 T+

29
LIVRO DE PONTO, COM  100  FOLHAS,

LüC)<

0 Cj 0 0 0 0 0
R$ 24,85 R$  3.727,50

CAPA DURA EM  PAPEljAO, FORMATO218X318MM. CjZ= + + C\ C1 T+ CN
lJ`1

30
BROCHE ALFINETE  DE  SEGURANÇA, Ê<u + + N 1 T+ CN Ü1 R$  7,09 R$ 99,26
NIQUEmDo, TAMANHO MINI  18MM.CAIXACOM100UNIDADES.

31
CLIPE 2/0, EM ARAME DE AÇO COM Í 00r+ Cj0CN 0CO 0LJl Cj 0 0

R$  5,21 R$  3.073,90
TRATAMENT0 GALVANIZADO, CAIXACOM100UNIDADES. <u rl q C,lJl

32
CLIPE 3/0, EM ARAME DE AÇO COM SÍ 00rd C3C3CN eCO 0LJ1 e e 0Cr

R$ 5,42 R$ 3.197,80
TRATAMENTO GALVAN IZADO, CAIXACOM100UNIDADES. <u C1 + LJ1

33
CLIPE 4/0, EM ARAME  DE AÇO COM = 0LJ11 C>lJ1T+ C>® e+ 0 e Cj+

R$  5,45 R$ 2.398,00
TRATAMENTO GALVANIZADO, CAIXACOM50UNIDADES. <u rJ C1 Ü

i¥
liEÉ£
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34

CLIPE 6/0, EM ARAME DE AÇO COMTRATAMENTOGALVANIZADOCAIXA = C>lr) C3lJl CJ® 0+ 0 C3 Cj+
R$  5,70 R$  2.508,00

COM  50  UNIDADES.
<u 1 T+ rJ CN +

35
CLIPE  8/0, EM ARAME DE AÇO COM = 0 e C3 0 Cj C= C>Cjrq

R$  5,59 R$  1.118,00TRATAMENTO GALVANIZADO, CAIXA < Ln LJl í1 CO CN N
COM  25  UNIDADES. u

36
GRAMPO  PARA GRAMPEADOR, EM = C> C> Cj C3 e 0 0

R$ 8,90 R$  2.492,00AÇO GALVANIZADO, TAMANHO  26/6, a ® ® + Ü d + COC1

CAIXA COM  5000  UNIDADES. u

37
GRAMPO  PARA GRAMPEADOR, EM = e 0 Cj 0 C> e 0

R$ 8,95 R$  2.506,00AÇO GALVANIZADO, TAMANHO < ® ® + + + + COrJ

23/15,  CAIXA COM  1000  UNIDADES. u

38
GRAMPO  PARA PISTom DE PAREDEEMAÇOGALVANIZADO,TAMANHO = e C> C> Cj 0 Cj- e® R$  25,43 R$  1.525,80< T+ 1 T+ T+ T+

106/06 , CAIXA COM 5000  UNIDADES. u

39
MINI  CLIPE  N  9  05,  NIQUELADO,  COR = C> C, 0 0 C3 Cj 0 R$ 6,92 R$ 622,80DOURADA, IDEAL PARA CONVITE. < rl rq 1 T+ 1 ru 0`

CAIXA COM  100  UNIDADES. U

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 02 R$ 76.975,10

LOTE 03

ITEM ESPECEFICAÇÃ0

LL)Ê<
n =

LLCÊCL ul< <==
u)Ê J< VALOR VALORD

C)Z= =u ut^ ae LIJÊE:u

ÍEu 5;
LC)L ESTIMADOUNIT ESTIMA   0TOTAL

1
CAIXA            PARA           ARQU IVO <C)   LIJ

C3 e 0 0 0 0 0CO
R$ 9,30 R$  3.534,00MORTO,            EM            PLASTICOPOLIONDA,CORESVARIADAS. =C)= C>+ C3T+ C,T+ 1 CN LJl íY1

2

PASTA A-Z,  LOMBO  ESTREITO,DIMENSÕES35X28XSCM, LLJCj<

0 C3lr) eln 0 0 Cj C>t\
R$ 14,34 R$ 8.173,80

ESPESSURA    1,0    MM,    USUALCARTÃO.
C)Zj LnT+ 1 + LO lJl r1 LA

3

PASTA    A/Z,    LOMBO    LARGO,DIMENSÕES35X28XSCM, üC]<
e C> 0 e Cj 0 C>0

R$  14,63 R$  5.852,00
ESPESSURA    1,7    MM,    USUALCARTÃO.

CjZ= íNT+ CNT+ 10 + ru lJl +

A€-À
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4

-'_PASTA      COM         CANALETA,
<C)   LL] 0 lJ1 ln 0 Cj R$ 3,62 R$ 253,40

TRANSPARENTE,       TAMANHOA4CORESVARIADAS. =Qj
C3rJ 0CN

T+ T+ t\

5
PASTA                             CATÁLOGO, <Cj   LIJ 0 ln 1® 0 0 R$  16,94 R$  1.185,80
CONTENDO             50             SACOSPLÁSTICOS. =Cjj

Cjrd 0C1
T+ 1 t\

6

PASTA  EM   PAPELÃO   DUPLEX, LLJCj

Cj e 00 0Cj 0lJl 0LJl Cj
R$ 4,95 R$ 8.415,00PLASTIFICADA,                           COM < Cj

ELASTICO,     FINA,     TAMANHOOFÍCI0CORESVARIADAS.
CjZj C3CYl C,C® rl N Cu + r`1

7

PASTA  PLÁSTICA  20  MM,  COMELÁSTICO,TAMANHOOFÍCIO, LL]Cj<Cj

0 C> 0 0 LO C>1 LJl+
R$ 4,74 R$ 687,30

TRANSPARENTE.     TAMANHO:250MMX165MMX20MMPASTAEMPLÁSTICO Z=
lJ1 lJl C1 T+ Tl

8

<Cj   LZJ
C> Cj lJ1 lJl lJl ul R$ 5,95 R$ 565,25

POLIONDA,     COM      ELASTICO,TAMANHO4MM =C)j
0r1

CY1 rJ ®

9

PASTA                         SAN FONADA,TAMANHO0FÍCIO,CRISTAL LL]Cj<

0 C, Cj C, C= 0
R$ 27,28 R$ 4.910,40

COM              12              DIVISORIAS,MEDINDO:ALTURA275MMX390MMDELARGURA. ÉjZ= C>+ + CN rd ru + COrl

10

PASTA      SUSPENSA,      CARTÃOMARMORIZADO,ESPESSURA LIJC)

0 C> e 0 e 0
R$  3,95 R$  6.715,00

035MM      TAMANHO     OFÍCIO,
<Q CjC> 0 0 Cj+ C>CN C>CN

Cjr`
--,'`.' `,COMVISOR,     COM     VARETAPLÁSTICA.

Z= CN CN lA -

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 03 R$ 40.291,95

LOTE 04

ITEM ESPECEFICAÇÃO

LIJC)

V)
LL,ÊÉ] m

NILIJL=I

u) I< VALOR VALOR
<É= ± CL1 É <u É=+ L ESTIMADO ESTIMADO

Z= u uC^ É=® CÍu Z<EÍu m 0E-
UNIT TOTAL

1
PAPEL    40     KG,    NA    COR    BRANCA,

üL0
C) C> C> C> 0 0 C=Cu

R$  36,25 R$ 4.350,00
PACOTE COM  200  FOLHAS.

u<CL C® C® rJ + 1 Cu 1

2
PAPEL     60     KG,     NA    COR     BRANCA,

LZJL0

Cj 0 C> 0 0 0 0íN
R$ 43,87 R$ 5.264,40

PACOTE COM  200 FOLHAS.
u= íyl CY, ru 1 1 r\ -

3

PAPEL   CELOFONE,   TRANSPARENTE, <I: 0 C, Cj 0 0 Cj CjC,
R$  2,52 R$  1.260,00

CORES  VARIADAS,  MEDINDO   70X  90 J0 lJlTl LO1 LJl IJl lJ1 m ln
CM. LL

--=    tt
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4
PAPEL    CREPON,    CORES    VARIADAS,

LZJC=<

0 e 0 C 0 e 0CO
R$ 2,38 R$ 904,40

MEDINDO  48  CM  X 2M.
C)Z= 01 C>Tl lJ1 lJ1 J1 ln rl

5
PAPEL   FOTOGRÁFICO,   COM   BRILHO,180G,TAMANHOA4,CAIXACOM50FOLHAS. Ê<u 01 01 CO rd N ® COC® R$ 46,47 R$  1.765,86

6
PAPEL  LAMINADO,  CORES  DIVERSAS,

<=
0 Cj C2 C, 0 0 0®

R$  1,54 R$ 246,40
MEDINDO 48 CM X 60 CM.

I0LL ul LA Cu N 1 1 1

7
PAPEL     MADEIRA,     COR     AMARELA,

<=
Cj C> C3 C, 0 e C)+

R$  2,18 R$ 741,20
MEDINDO  66CM  X 6 CM.

I0LL 0+ e1 lJ` N N LJ1
CY)

8
PAPEL               MICRO               ONDULADO, <=

CJ Cj 0 C> Cj 0 Cj
R$ 4,17 R$ 542,10ESTAMPADO,     MEDINDO     50     CM     X66CM. I0L + + rJ 1 1 T+ mT+

9
PAPEL       SEDA,       CORES       DIVERSAS,

<=
C> 0 Cj Cj C> C3 eCY)

R$ 0,64 R$ 83,20
MEDINDO   48 CM X 60 CM.

J0LL + + rl t+ T+ - 1

10
PAPEL    VELUDO,    CORES    VARIADAS,

<=
C> Cj 0 e lJl lJ1

0®
R$  1,62 R$ 259,20

MEDINDO 48CM X 60 CM.
JC)LL1 ® ® rl 1 1

11
PAPEL      ADESIVO       TBANSPARENTE

0J
Cu Cu rd CN T+

rN

T+ R$ 91,09 R$  1,001,99
ROLO COM 45CM X 25METROS .

C)c= J

12

PAPEL        OFÍCIO,        FORMATO        A4,DIMENSÕES210X297MM,GRAMATURA75,ALCALINO,ALTA

<
Cj 0 e 0 C30T+ C> 0

R$  28,35 R$ 36.855,00ALVURA,      EM      RESMA      COM      500
=C^

C2 Cj 0 01 0r® 0m

FOLHAS,                                      EMBALAGEMIMPERMEÁVEL,CONTENDOAMARCADOFABRICANTE.
LL]O< Cyl m C1 T+

13
ENVELOPE        SACO,         COR        OURO, SÍ lJ1 LO LO Lr) Ul C3 R$  133,52 R$  6.676,00MEDINDO    37X47CM.    CX    COM     100UNIDADES <u

lAt+
T+ ln

Jbc-À
£  Av. José Marques Filho, N° 600 - Centro

CEP: 63.560-000
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14
ENVELOPE PARA

LL]C]

0 0C>trJ
R$ 0,80 R$  1.920,00CORRESPONDÊNCIA NA COR

<Q C3CJ eCj Cj0 0C> 00 0
AMARELA,  MEDINDO:  11X 22CM. Zj LJl 1^ m CY) C1 Ln

15

ENVELOPE SACO, TAMANH0 A4, CORBRANCA,MEDINDO24X34CM.CXCOM100UNIDADES
=<u lr)T+ LJl- lA lJ1 LJl ul1 0® R$  49,11 R$ 2.946,60

16
ENVELOPE, SACO, TAMANHO MEIOOFÍCIO,COROURO,MEDINDO18X24CM.CXCOM100UNIDADES ã<u CjCu 0ru lJ1 lJl CjT+ LJl LO® R$  33,75 R$  2.193,75

17
ENVELOPE PARA CONVITE,

LL]Cj<

e 0C> e0 0Cj 0C, 00 C3e+ru
R$ 0,90 R$  2.160,00

DIMENSÕES  10CM  X  15CM.
C)Z= 0LJ1

10 Ct) m m LJl

18
ENVELOPE PARA CONVITE,

Li]C)<

C>C> Cj0 00 0C> CjCj 00 00+rJ
R$ 0,98 R$  2.352,00

DIMENSÕES  23CM  X  16CM.
C]Z= lA m m CYl C® lJ1

VALOR TOTAL ESTIMAD0 DO LOTE 04 R$ 71,522,10

LOTE 05

ITEM ESPECEFICAÇÃO

LL]Cà<
ç^ >LII

LL,ÊQal m< <==
C^É=

I< VALOR VALOR

É=Z= =u uV' C=0
LZJCE:u

ÍÍU =
L0I ESTIMADOUNIT ESTIMADOTOTAL

1

CANETA                           ESFEROGRÁFICAMATERIALPLASTICO,PONTAEMLATÃOCOMESFERADETUNGSTÊNI0TIP0ESCRITAMEDIA,

= e C> Cj C3 C, Cj e
R$ 62,60 R$ 6.260,00

COR  TINTA  AZUL,  CARACTERISTICAADICI0NAIS:07MM,CORPOTRANSPARENTEEPOLIÉNTRICO.CAIXACOM50UNIDADES <u CN r+ ru + T+ íN CjT+

2

CAN ETA                            ESFEROG RÁFICAMATERIALPLASTICO,PONTAEMLATÃOCOMESFERADETUNGSTÊNIOTIPOESCRITAMEDIA,CORTINTAPRETA,

=< Cjrl eCN CjT+ Lr) t 0- ®® R$ 61,95 R$ 4.274,55

CARACTERISTICA               ADICIONAIS:07MM,CORPOTRANSPARENTEEPOLIÉNTRICO.CAIXACOM50UNIDADES u

-É-Í--fí



3

TgCANETA                            ESFEROGRÁFICAMATERIALPLASTICO,PONTAEMLATÃOCOMESFERADETUNGSTÊNIOTIPOESCRITAMEDIA,

=
LO LJ1 LJl lJ1 N lJl t\ R$  61,95 R$  1.672,65COR                TINTA                VERMELHA, < ru

CARACTERISTICA               ADICIONAIS:07MM,CORPOTRANSPARENTEEPOLIÉNTRICO.CAIXACOM50UNIDADES u

4

CANETA       HIDROGRÁFICA       PONTAFINA,COM12CORESDIVERSAS,

0
Cj 0 C= 0 0 Cj C)C3

R$  12,88 R$  2.576,00ACONDICIONADAS         EM         ESTO|O 0
PLASTICO,          COM          DADOS          DE

LC^ ® ® CN Cu Cu CN CN

IDENTIFICAÇÃO         DO         PRODUTO,MARCADOFABRICANTE.
LZJ

5

CANETA       HIDROGRÁFICA       PONTAGROSSA,COM12CORESDIVERSAS,

0
0 0 0 0 C> e C30

R$  23,17 R$ 4.634,00ACONDICIONADAS         EM         ESTO|O 0
PLÁSTICO,          COM          DADOS          DE

+C4 ® ® rd ru r\ CN r+

IDENTIFICAÇAO         DO         PRODUTO,MARCADOFABRICANTE
Lí]

6
CANETA       HIDROGRÁFICA       PONTA

00
0® 0® CjrJ Cj Cj 0 C,CJ

R$  10,56 R$  2.112,00
GROSSA,  COM  06 CORES  DIVERSAS,

+C^LL] r< rJ CN N

7

CANETA  MARCADOR  PERMANENTE-PONTAPOLIÉSTER,SECAGEM

LIJ

0 C= C3 Cj Cj 0 Cjt\
R$ 3,47 R$ 589,90

RÁPIDA,                             AUTA-FIXACAO,APLICAÇÃOCD,DVD,PAPEL, C)<
Q 1^ lJl C1 rl T+ CN t+

PLÁSTICO,           VIDRO,           MADEI RA,METAIS(PINCEL/CANETA),CORAZUL. Z=

8

CANETA   MARCADOR  PERMANENTE-PONTAPOLIÉSTER,SECAGEM

LZJ

0 C3 C> 0 0 0 0
R$  3,49 R$  593,30

RÁPIDA,                             AUTA-FIXACAO, C)<

APLICAÇAO        CD,        DVD,        PAPEL, C) lJl Ul rl N T+ Cu t\T+

PLÁSTICO,           VIDRO,           MADEI RA,METAIS(PINCEL/CANETA),CORPRETA. Zj

9

CANETA   MARCADOR   PERMANENTE-PONTAPOLIÉSTER,SECAGEM

Ll]

e 0 0 C3 0 0 C,

R$  3,51 R$ 596,70
RÁPIDA,                              AUTA-FIXACAO, Cj<

APLICAÇAO        CD,        DVD,        PAPEL, C) lJl L® C1 ru T+ CN
t\T+

PLÁSTICO,           VIDRO,           MADEI RA,METAIS(PINCEL/CANETA),CORVERMELHA. Z=

10

GIZÃO      DE     CERA,     DESTINADO     ACRIANÇAS,FORMATOSREDONDO,CAIXACOM12CORES.DIMENSÕESAPROXIMADASDAEMBALAGEM:

= 00t+ Cj Cj eC1 0 e 0+
R$  12,90 R$ 4.386,00

12,5X15,2X1,7CM        (AXLXP)        PESO < C,T+ Cq Lr) LJl m
APROXIMADO:       154G,       VALIDADEMÍNIMADE02ANOSACONTARDADATADEENTREGA,COMSELODESEGURANÇAINMETRO U

11

LÁPIS    DE    COR,    GRANDE    COM    12 ãí 0ulT+ 0LJl1 C3Cr\ C3® C>L-1 e0T+ C>
R$  7,41 R$  5.187,00

CORES  DIVERSAS. EMBALAGEM  COM <
0r`

A MARCA E DADOS D0  FABRICANTE u

Jüc-Á
©  Av. Josê Marques Filho, N° 600 - Centro

CEP: õ3.5õO-000
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tE=`  admefinançasacopiara@gmail.com



12

¥LÁPIS   PARA      PINTURA      FACIAL,
0

0 0 lJ1 10 Lr) Lr) e R$ 38,66 R$  1.546,40TESTADO   DERMATOLOGICAMENTE. Cj

ESTO|O      COM       6      CORES      E      01
LC^ 1 T+ +

APONTADOR.
LIJ

13

LÁPIS                PRETO               NQ               02,CONFECCIONADOEMRESINA
= Cj 0 lJ1 lJl lJ- tJ1 0 R$ 69,93 R$ 2.797,20

PLASTICA,          CAIXA          CO M          144UNIDADES. <u 1 1 Ü

14

MARCA-TEXTO;  FLORESCENTE,  BOA LIJCj

0 0 C> 0 C3 0 C=r`
R$ 2,99 R$ 807,30RESISTÊNCIA        À        LUZ,        PONTA <

C HAN FRADA            MACIA;            CORES
C]Z Cj1 0T+ CN N 1 Cu rJ

VARIADAS. =

15

PINCEL        ATÔMICO         (MARCADORPERMANENTE),CONFECCIONADO
LZJC=

Cj 0 Cj LJl Lt e elJl
R$  5,25 R$ 787,50EM               MATERIAL               PLASTICO, <

DESCARTÁVEL,            COM            PONTA
CjZ + + rd T+ 1 CN 1

REDONDA EM  FELTRO  DE  5MM, CORAZUL. =

16

PINCEL        ATÔMICO         (MARCADORPERMANENTE),CONFECCIONADO
LLJC)

Cj 0 Cj LJl LJl 0 C3LJl
R$  5,30 R$ 795,00EM               MATERIAL               PLASTICO, <

DESCARTÁVEL,            COM            PONTA
CjZ + + r¢ T+ T+ N 1

REDONDA  EM  FELTRO  DE  5MM, CORPRETO. =

17

PINCEL        ATÔMICO         (MARCADORPERMANENTE),CONFECCI0NADO
íí:Cj

e C> C3 lJ1 lJ1 0 01^
R$  5,28 R$ 792,00EM               MATERIAL               PLASTI CO, <

DESCARTÁVEL,            COM            PONTA
C)Z + + rJ 1 + r1 1

REDONDA EM  FELTRO  DE  5MM, CORVERMELHO. =

18

PINCEL            REDONDO,      CABO      EM LLlC)

C> C> Cj C> C> 0 e®
R$  5,31 R$ 849,60MADEIRA      E      CERDAS      DE      PÊLO <Cj

SINTÉTICO  E  VIROI.A  DE  ALUMINIO, Z
10 lr) Cq CN 1 T+ Tl

TAMANH0  NQ oo. j
19

PINCEL        REDONDO,        CABO        EM LL]Cj

0 Cj C3 Cj C3 0 C=®
R$ 4,47 R$  715,20MADEIRA      E      CERDAS      DE      PÊLO =

SINTÉTICO  E  VIROLA  DE  ALUMINIO, Z
lJl Ln r1 rN 1 T+ 1

TAMANH0 NQ  |0. =

20

PINCEL        REDONDO,        CABO        EM Li]Cj

C> Cj e 0 C> 0 e®
R$ 4,54 R$ 726,40MADEIRA      E      CERDAS      DE      PÊLO <C)

SINTÉTIC0  E  VIRol.A  DE  ALUMINIO, Z
LA LO rd CN T+ T+ T+

TAMANHO N912. j
21

PINCEL        REDONDO,        CABO        EM LL]Cj

C3 C=Cj Cj 0 0 C3 0r`
R$  5,27 R$  1.422,90MADEIRA      E      CERDAS      DE      PÊLO <

SINTÉTICO  E  VIROLA  DE  ALUMINIO,
C)Z 01

r+ C® CN T+ Tl r¢

TAMANHO  NQ  14. =

22

PINCEL        REDONDO,        CABO        EM Li]C)

e C>Cj e C> C3 0 0r\
R$  5,23 R$  1.412,10MADEIRA      E      CERDAS      DE      PÊLO <

SINTETICO  E  VIROLA  DE  ALUMINIO,
CjZ 01

T+ C® CN 1 T+ ru

TAMANHO  NQ  16. j
23

PINCEL        REDONDO,        CABO        EM LL:Cj

Cj CJ0 0 0CN 01 0T+ 0r`
R$  5,23 R$  1.412,10MADEIRA      E      CERDAS      DE      PÊLO <

SINTÉTICO  E  VIROLA  DE  ALUMINIO,
C)Z 01

T+ r1 rJ

TAMANHO  NQ  18. j
24

PINCEL  REDONDO,  CABO  EM LL:Cj

C>01 eC>1 0C1 eCN C31 01 0t\
R$ 4,96 R$  1.339,20MADEIRA E CERDAS DE PÊLO <C)

SINTÉTICO  E VIROLA DE ALUMINIO, Z
Cq

TAMANHO  NQ  02. =



E= _  iE-

25

WPINCEL REDONDO, CAB0 EM
mÊ

C30 00 C= Cj 0 0 Cjr`
R$ 4,34 R$  1.171,80MADEIRA E CERDAS DE PÊLO <

SINTÉTICO  E VIROLA  DE ALUMINIO,
CjZ 1 T+ C® CN 1 T+ CN

TAMANHO NQ 08. =

26

PINCEL REDONDO, CABO EM Li]Q

Cj 00 0 e 0 Cj C=r\
R$ 3,49 R$ 942,30MADEIRA E CERDAS DE PÊLO <

SINTÉTICO  E VIROLA  DE ALUMINIO,
=Z C=1

T+ CO CN 1 T+ C1

TAMANHO NQ 04. =

27

PINCEL        REDONDO,        CAB0        EM LIJC)

0 0C> C> 0 Cj 0 C>t\
R$ 4,37 R$  1.179,90MADEIRA      E      CERDAS      DE      PÊLO <

SINTÉTICO  E  VIROLA  DE  ALUMINIO,
CjZ 0T+ 1 C® rq 1 Tl Cu

TAMANHO NQ 06. =

28

PINCEL     TIPO      MARCADOR      PARA
LL]

C2 Cj 0 Cj C= 0 CJ
R$ 7,46 R$  1.939,60

QUADRO   BRANCO,   COM   PONTA   DE Cj<

ACRILIC0  DE 4.OMM  REDONDA, COM C} CO CO + CO 1 C1 ®C\

SECAGEM          RÁPIDA          E          FÁCILREMOÇÃO,CORAZUL. Z=

29

1PINCELTIPOMARCADOR      PARA
Li:

e 0 0 e C> C,
e

R$  7,50 R$  1.950,00
QUADRO   BRANCO,   COM   PONTA  DE Cj<

ACRILICO  DE  4.OMM  REDONDA,  COM C) CO CO + CY1 T+ rN ®Cu

SECAGEM          RÁPIDA          E          FÁCILREMOÇÃO,CORPRETA. Z=

30

PINCEL     TIPO      MARCADOR     PARA
LZJ

0 0 Cj 0 0 C= 0
R$ 7,46 R$  1.939,60

QUADRO   BRANCO,   COM   PONTA   DE Cj<

ACRILICO  DE  4.OMM  REDONDA, COM C) CO CO t r® T+ Cu ®C\

SECAGEM          RÁPIDA          E          FÁCILREMOÇÃO,CORVERMELHA. Z=

VALOR TOTAL DO  LOTE 05 R$  57.408,20

LOTE 06

ITEM ESPECEFICAÇÃO

LL]É=

m
Ê

LL, C^

NILZJfl

m I VALOR VALOR
<É= ÊÊa.

É a C)L <L
ESTIMADO ESTIMADO

Z= u uU, E]u cE:u ZÍu u, 0L
UNIT TOTAL

1

E.VA        EMBORRACHADO        , L0 0 C> 0CN 0Cu 0 C> C3
R$ 36,24 R$  10.872,00DIMENSÕES   40 X 90  CM ,  PCTCOM10 uq= CjT+ Cj1 CN + 0r1

2
E.V.A                 EMBORRACHADO Ê 0 O C3 0 0 0 0

R$ 8,48 R$ 9.328,00ATOALHADO,  DIMENSÕES   40 I C, 0 C3T+ C,T+ 0T+ C=r¢ 01
X 48 CM , CORES VARIADAS.

C)LLl CYl C® T+

3

E.V.A   EMB0RRACHADO   COM <= 0 0 0 0 0 C> Cj
R$ 8,48 R$  14.416,00GLITER ,  DIMENSÕES   40 X 48 J Cj Cj+ 0m C,1 C>T+ 0+ er`

CM  , CORES VARIADAS.
0LL. + T+

4

E.VA                 EMBORRACHADOESTAMPADO,DIMENSÕES <= 00 C=C> CjCj C,0 0e 00 C=C>

R$  8,31 R$ 9.141,00
40       X      48      CM      ,      CORESVARIADAS.

JC3LL r1 CYl 1 1 t+ CN
T+1

J&C-A
©  Av. José Marques Filho, N° 600 - Centro
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5
E.VA GLITTER 40CMX60CM,

LZJC]<

0 e 0 0 C, 0 C>®
R$ 8,05 R$ 4.508,00

_/
CORES  DIVERSAS.

C]Zj lJ`1 lJl+ C>T+ + + CO ul

6
TNT,     MEDINDO     1,40X     IM, 0B< 0 C> e e 0 0 C=

R$ 4,02 R$  25.125,00GRAMATURA       40G,       CORES L C3lJ1 0lJl
Lr) lJlt\ ulr\ 0Cj LJlCN

VARIADAS.
LLJ= r+ 1 t` T+ ®

7

CARTOLINA                       COMUM,MATERIALCELULOSE
< 0 C> 0 0 0 C3 0

R$  1,62 R$  2.268,00VEGETAL,   GRAMATURA   150,
IJ

Cj 0 0CN lAT+ m1 C=r® 0+
MEDINDO  50X  66  CM,  CORESVARIADAS.

0LL Ct) CY1 T+

8

CARTOLINA      DUPLA      FACE,MATERIALCELULOSE
<=

C> C) Cj 0 0 C> Cj
R$  2,31 R$ 3.465,00VEGETAL,   GRAMATURA   180, J C> ? C5rJ CJ1 CjT+ C>ro eLn

MEDINDO  48X  60  CM,  CORESVARIADAS.
0Lzl + T+

9

CARTOLINA                      DUPLEX,MATERIALCELULOSE
<=

C> 0 C, 0 0 0 C=

R$  1,84 R$ 2.760,00VEGETAL,          COM PRIMENTO J C> 0+ Cjrl Cj1 CjT+ 0r1 CjLn

960MM    ,    LARGURA    660MM,CORESVARIADAS.
0LL- + T+

VALOR TOTAL DO LOTE 06 R$ 81.883,00

LOTE 07

ITEM ESPECEFICAÇÃO

LL]C\<
u, ±

LLÊÊCL1 CA< <==
V)É=

I<L VALORESTIMADO VALORESTIMADO

aZ= =u uV' e= tJJÉ=u

Í=u = 0E_
UNIT TOTAL

1

BARBANTE,   NATURAL   DESISAL,COM50FIOS,EMBALAGEMCOMIDENTIFICACAODO

0J
CjN Cjrd CjT+ 0r. 01 CjN CjCr` R$  13,75 R$  1.237,50PRODUTO,       MARCA       DOFABRICANTE,DIMENSAO50M,ROLOAPROXIMADAMENTE850GR,AVULSO1.0ROLO C)cÉ

2

BEXIGA     EM     BORRACHA,NQ7.0,CORESVARIADAS, ii:+C, e C= e C> C>L® 0LJl 0ln
R$  11,54 R$  12.117,00

PACOTE              COM              50UNIDADES.
uã: 0rd 0CN lA1 01 1 CN 01

3

ETIQUETA ADESIVALACRE0URO/PRATA LL]+0

0 C3 0 Cj CJ 0 CjCO
R$  10,33 R$  1.859,40

12MM, CONTENDO210UND.
u<CL- + + CN rJ N Ü T+

Jhc-A
©  Av. José Marques Filho, N° 600 ~ Centro

CEP: 63.560-000
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4
EXTRATOR DE GRAMPOS,EMMETAL,TIPOESPÁTULA.

EÍü 0+ C>+ C>CN 0N 0rl 0 C>03
R$  5,75 R$1.035,00         -zcj= + H

5

EXTRATOR DE GRAMPOS,EMMETALREVESTIDOCOMPLÁSTICO,TIPOPIRANHA.REMOVEM

LL]C)<Cj

0 C> C> e 0 0 0 R$ 5,74 R$ 459,20
GRAMPOS Ng10, 24/6 E26/6,DIMENSÕES56X38X45MM,PESO25GRAMAS. Z=

rl Cu T+ T+ 1 - CO

6
FELTRO EM CORES ÊL C2 C, lJl ul lJl 0 Lr) R$  27,85 R$  1.253,25
VARIADAS. LIJ= 1 T+ 1 Ü

7

MOLHA DEDOS EM  PASTANÃOGORDUROSO, LZJC)<C)

e C3 Cj Cj 0 0 e R$ 3,83 R$ 344,70
ATÓXICO, COM  12GRAMAS. Z=

N rq T+ 1 1 íN C>

8
PALITO PARA L0

0+ C=+ 0Cq C>rd 0CN 0d C,
R$  7,16 R$  1.288,80CHURRASCO, PACOTECOM100UNIDADES. uLü= CO1

9

PILHA ALCALINA,TAMANHOMÉDI0 TIP0 C,1,5V,CARTELACOM01UNIDADE,COMDADOSDEIDENTIFICAÇÃODOPRODUTOEMARCADOFABRICANTE.

LL]+0

0 e C3 0 0 C> Cj R$  6,30 R$ 567,00u<CL CN N T+ 1 1 r1 Cr`

10

PILHA ALCALINA,TAMANHOAA,1,5 V,CARTELACOM02UNIDADES,COMDADOSDEIDENTIFICAÇÃODOPRODUTOEMARCADOFABRICANTE.

LL]E-0

0 Cj 0 e C3 C= 0 R$  7,72 R$ 694,80u<CL rl N T+ 1 1 C11 C>

11

PILHA  PALITO,  ALCALINA,TAMANHOAAA,1,5V,CARTELACOM02UNIDADES,COMDADOSDEIDENTIFICAÇÃODOPRODUTOEMARCADOFABRICANTE.

LIJ+C)

e 0 C> 0 0 0 0 R$ 8,47 R$  762,30u<CL- rl ru 1 1 1 CN C,

12

PRANCHETA                         EM
LL]C)<

0 C> 0 e 0 £ Cj®
R$ 25,93 R$ 4.148,80ACRI LICO,                  CRISTAL,TAMANHOA4. CjZ= + + CN ru ru 1

13

RÉGUA                   GRADUADATRANSPARENTE,MEDINDO30CM,

L=Cj<

0 e Cj C> e 0 CjC1
R$  1,90 R$ 798,00SUBDIVISÃO  EM  MM,  COMNOMÍNIMO3MMDEESPESSURAE35MMDELARGURA. CjZj C31 C3+ ® ® d ® +

14

RÉGUA      GRADUADA      EMPOLIESTIRENO,COM LL]Cj<

0 0 0 Cj C3 Cj 0C=
R$  5,09 R$  509,00

ESCALA       DE       PRECISÃO,MEDINDO50CM.
CjZ= r1 rJ rN 1 1 rJ T+

Jbc-À
© Av. José Marques Filho, N° 600 - Centro

CEP: 63.5õO-000 [ÉZJÉ£
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15

T4fó'TINTA  GUACHE   ATÓXICA,COMPOSTAPORRESINA,ÁGUA,PIGMENTOSE

= 0 0 0 C> 0 0 Cja)
R$  5,99 R$ 4.073,20

CONSERVANTES.         CAIXACOM06UNIDADESDE15MLCADA. <u 0r1 0r1 CO + Cxj CO ®

16

TINTA   GUACHE   ATÓXICA,COMPOSTAPORRESINA,ÁGUA,PIGMENTOSE
LIJa<

C> C3e 0 C3 0 C> CjCO
R$ 9,35 R$ 4.488,00

CONSERVANTES,        CORESVARIADAS,FRASC0COM250ML.
QZE C3T+

T+ CO CO + 03 +

17

TI NTA                                  PARAARTESANATO,SOLÚVELEMÁGUA,ACABAMENTO
LL]C)<

Cj 0LA Cj 0 Cj 0 0Cj
R$  19,00 R$ 9.500,00

FOSCO,  SECAGEM  RÁPIDA,CORESVARIADAS.FRASCOCOM250ML.
C)Z= lJl* 1 CO Ü a3 Lr)

18

TINTA       PARA       PINTURAFACIAL:CREMOSA,ATÓXICA,EMBALAGEMCOM6CORESDIVERSAS,DENOMÍNIMO4GRAMAS

LL]Cj<Cj

0 Cj 0 e Cj 0 Cj® R$  22,20 R$  1.998,00
CADA.   EMBALAGEM   COMIDENTIFICAÇÃODOPRODUTO,MARCADOFABRICANTEEPRAZODEVALIDADE. Z=

rJ rJ + 1 1 rJ

19

TINTA        PARA        TECIDO,ACABAMENTOFOSCO, LIJC)<

0 Cj e C>+ 0 C> 00
R$ 22,21 R$  8.884,00

CORES VARIADAS, FRASCOCOM250ML.
CjZj Cj1 eT+ CO CO +

20
TINTA      SPRAY,      FRASCO <Cj

0rJ 0rq Cj1 01 e1 0C\ 0® R$  19,61 R$  1.764,90COM       150       ML,       CORESVARIADAS. ===

VALOR TOTAL DO LOTE 07 R$ 57.782,85

IMATIVA D0 PREÇO DA CONTRATÃÇ damentação:

u 0 valor estimado para  a  presente contratação  é  de  R$  455.000,00  (quatrocentos  e
cinquenta  e  cinco  mil  reais),  tendo  por  referência  os  preços  unitários  encontrados  no
levantamento de mercado.

Cabe  destacar  que  se  faz  necessário  uma  pesquisa  de  mercado  em  conformidade
com o art.  23 da Lei Federal nQ  14.133/21 para identificar se houveram variações do valor
médio no mercado para mais ou para menos.

ÜsT[FicATI¥À pAm PARC mentação

Entendemos que o parcelamento dos itens em tela a serem contratados, apresenta-
se  como  uma  medida  estratégica  e  prudente,  fundamentado  em  aspectos  financeiros  e
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operacionais que visam otimizar a gestão dos recursos públicos e garantir a continuidade
fornecimento dos produtos.

Ressaltamos que a justificativa do parcelamento tem a sua fundamentação legal na
lei  nQ  14.133/21  diz no  artigo  40,  parágrafo  2Q,  inciso  11  a viabilidade  da divisão  do  objeto
em lotes o que é o caso nesse estudo para uma contratação.

Vejamos o que diz a legislação:

Art. 40. 0 planejamento de compras deverá considerar a expectativa
de consumo anual e observar o seguinte:
(".)

§   2Q   Na   aplicação   do   princípio   do   parcelamento,   referente   às
compras, deverão ser considerados:
] -a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
11  -  o  aproveitamento  das  peculiaridades  do  mercado  local,  com
vistas  à  economicidade,  sempre  que  possível,  desde  que  atendidos
os parâmetros de qualidade; e
111  -  o  dever  de  buscar  a  ampliação  da  competição  e  de  evitar  a
concentração de mercado.

Não  se  verificam   contratações
contratação desta demanda.

tação:
correlatas   nem   interdependentes   para   a   viabilidade   e

0  plano  anual  de  contratações  públicas  do  município  de  Acopiara,  está  em  fase  de  elaboração,
entretanto   cabe   destacar  que   a  referida  contratação  está  alinhada  com  as   leis   de   diretrizes
orçamentárias - LDO, Lei do Orçamento Anual - Loa e com o Plano Plurianual - PPA, Vigente. Bem
como tem sido realizado essa contratação nos últimos anos.

EMONSTRAÇÃO DOS RESÜLTÂDOS FRETENDmos Fundamentação:

A  contratação  de  uma  empresa  especializada  para  o  fornecimento  de  material  de
expediente pela Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social  (STDS)  representa uma
medida estratégica com o objetivo de otimizar a gestão administrativa e operacional desta
importante  entidade  pública.  Este  texto  argumentativo  visa  demonstrar  os  resultados
esperados  com  tal  contratação,  destacando  os  benefícios  diretos  para  a  eficiência  dos
serviços prestados e para a gestão dos recursos públicos.

A principal expectativa com a contratação de uma empresa fornecedora de material
de  expediente é a melhoria  significativa na eficiência operacional  da STDS. Ao contar com
um  fornecedor  especializado,  a  secretaria  poderá  garantir  o  abastecimento  contínuo  e
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adequado   de   materiais   essenciais,   como   papel,   envelopes,   canetas   e   pastas   arquivoi-
fundamentais para a execução das atividades diárias. Isso reduzirá os tempos de espera e
atrasos   associados   à   falta   de   materiais,   permitindo   que   os   servidores   se   dediquem
integralmente às suas responsabilidades sem interrupções.

A  contratação  de  uma  empresa  fornecedora  também  proporciona  oportunidades
significativas  de  economia  de  recursos  financeiros  para  a  STDS.  Através  de  processos
licitatórios   transparentes   e   competitivos,   será   possível   selecionar   fornecedores   que
ofereçam  condições  comerciais  vantajosas,  incluindo  preços  competitivos  e  condições  de

pagamento  favoráveis.  Esta  abordagem  não  apenas  otimiza  o  uso  dos  recursos  públicos,
mas também garante a conformidade com os  princípios  de eficiência e economicidade  na
administração pública.

Outro  benefício  esperado  é  o  cumprimento  rigoroso  de  prazos  de  entrega  e  a
garantia  de  qualidade  dos  materiais  fornecidos.  Empresas  especializadas  geralmente  têm
sistemas  logísticos  bem  estruturados  e  podem  oferecer garantias  quanto  à  qualidade  dos
produtos, atendendo assim às expectativas da STDS em relação à eficiência e à durabilidade
dos materiais utilizados nas atividades cotidianas.

Com a gestão do fornecimento de material de expediente delegada a uma empresa
contratada,  os  gestores  e  colaboradores  da  STDS  poderão  concentrar  seus  esforços  em
atividades estratégicas e na melhoria contínua dos serviços prestados à comunidade.  Isso
promove uma administração mais ágil e focada nos objetivos institucionais, maximizando o
impacto  das  ações  desenvolvidas  pela  secretaria  em  prol  do  desenvolvimento  social  e  do
bem-estar dos cidadãos de Acopiara/CE.

Em  síntese,  a  contratação  de  uma  empresa  para  fornecimento  de  material   de
expediente   pela   STDS   é   uma   decisão   que   visa   aprimorar   a   eficiência   operacional,
economizar recursos financeiros, garantir a qualidade e o cumprimento de prazos, além de
permitir uma maior concentração em atividades estratégicas. Esses resultados contribuirão
significativamente para a excelência na prestação de serviços públicos e para o alcance dos
objetivos institucionais da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social.

PA DE RIS taçãB:

0 gerenciamento ou análise de riscos visa evitar o comprometimento do sucesso da
licitação e da boa  execução  contratual, através de uma análise  prévia  pormenorizada dos
problemas  que  podem  surgir  durante  o  processo  licitatório,  do  impacto  de  cada  risco
gerado, bem como de soluções reais que evitem a ocorrência dos danos, identificando ainda
os responsáveis por sanar cada risco.
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Matriz de Risco para a Fase de Planejamento

Risco

1. Atraso na definição

das especificações

técnicas

2.  Falta  de alinhamento

com as normas legais

3. Orçamento

insuficiente para as

necessidades reais

4.  Falta de suporte

técnico para a avaliação

das propostas

Estratégia de Mitigação

Realizar reuniões com todas as partes interessadas

para definir claramente as especificações técnicas e
requisitos do material.  Estabelecer um cronograma

claro para o processo de planejamento.

Realizar consulta  prévia ao setor jurídico para garantir

que todos os requisitos legais e regulamentares sejam
cumpridos durante o planejamento.

Realizar análise detalhada de  mercado  para

estabelecer um orçamento realista e considerar

possíveis contingências financeiras.

Designar uma equipe qualificada  para  revisar e avaliar

as propostas técnicas recebidas durante o processo

licitatório. Capacitar a equipe quanto aos critérios de

seleção estabelecidos.

Matriz de Risco para a Fase de Contratação

Risco Probabilidade lmpacto Estratégia de Mitigação

1.  Descumprimento das
Média Alto

Elaborar um contrato detalhado e claro,  incluindo

penalidades por descumprimento de prazos,

cláusulas contratuais qualidade e outras cláusulas essenciais.  Realizar
monitoramento contínuo da execução do contrato.

2.  Problemas com a
Alta Médio

Exigir comprovação de  regularidade fiscal  no

momento da  habilitação e periodicamente durante a

regularidade fiscal do vigência do contrato.  Estabelecer medidas

fornecedor preventivas para  lidar com  potenciais problemas
fiscais.

3. Alterações nas Alta Médio lncluir cláusulas de reajú:ste de  preços no contrato,

condições de mercado baseadas em  índices econômicos reconhecidos, para
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Risco

que afetem os preços

4.  lnsuficiência  na

capacidade logística do

fornecedor

Estratégia de Mitigação

proteger a STDS de variações significativas nos custos.

Avaliar a capacidade logística do fornecedor durante

a fase de seleção,  priorizando aqueles com

experiência comprovada e infraestrutura adequada.

Estabelecer planos de contingência  para  lidar com

possíveis problemas logísticos.

Matriz de Risco para a  Fase de Fornecimento

Risco Probabilidade lmpacto Estratégia de Mitigação

1. Atrasos na entregadosmateriais
Alta Alto

Estabelecer um cronograma de entrega claro e  realista

no contrato.  Monitorar de perto o cumprimento dos

prazos e estabelecer penalidades por atraso.

2.  Qualidade  inferior

Média Alto

Realizar inspeções de qualidade  periódicas nos

dos materiais materiais recebidos.  Estabelecer critérios claros de

fornecidos aceitação e rejeição de produtos.

3.  Problemas de
Média Médio

Designar um  ponto focal de comunicação para  lidar

diretamente com o fornecedor.  Estabelecer canais de
comunicaçao com ofornecedor

comunicação claros e eficazes desde o início do

contrato.

4. Mudanças nasespecificaçõesduranteofornecimento
Baixa Baixo

Documentar todas as alterações nas especificações

técnicas de forma clara e detalhada. Obter aprovaçao

formal de todas as partes envolvidas antes de

implementar qualquer mudança.

12 - lMPACTO

A decisão de contratar uma pessoa jurídica para o fornecimento de material de
expediente pela Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social (STDS) não apenas
influencia diretamente as operações administrativas, mas também pode ter impactos
significativos no meio ambiente. É essencial considerar cuidadosamente esses aspectos

para promover práticas sustentáveis e responsáveis na gestão pública.

jflcGHHLfflÁ
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A contratação de uma pessoa jurídica para o fornecimento de material de

expediente pode contribuir positivamente para a redução do impacto ambiental de
diversas maneiras:

Uso de Materiais Sustentáveis: Fomecedores comprometidos com a sustentabilidade tendem a
oferecer produtos feitos com materiais recicláveis ou de origem sustentável, reduzindo assim o
consumo de recursos naturais não renováveis.

Minimização de Resíduos: Empresas especializadas frequentemente adotam práticas de gestão
de resíduos eficientes, como a reciclagem de embalagens e a minimização de desperdícios
durante a produção e distribuição dos materiais.

Eficiência Energética: Muitas vezes, os fomecedores investem em tecnologias e processos que
melhoram a eficiência energética em suas operações, reduzindo o consumo de energia e as
emissões de gases de efeito estufa associadas.

Ao   escolher   uma   empresa   que   possui   certificações   ambientais   reconhecidas   e

práticas  de  responsabilidade  social  corporativa,  a  STDS  pode  garantir  que  os  materiais
adquiridos   não   apenas  atendam  aos  padrões   de  qualidade  exigidos,   mas  também   se
alinhem aos valores de preservação ambiental e responsabilidade social da administração
pública.   É  crucial   estabelecer  mecanismos  de  monitoramento  contínuo  para  avaliar  o
desempenho   ambiental   dos   fornecedores   ao   longo   do   contrato.   Isso   inclui   a   revisão
periódica  das  práticas  ambientais  adotadas  pelos  fornecedores  e  o  incentivo  à  melhoria
constante dessas práticas.

Portanto,  ao  considerar  os  impactos  ambientais  da  contratação  de  uma  pessoa
jurídica  para  o  fornecimento  de  material  de  expediente,  a  STDS  não  apenas  promove  a
eficiência  operacional  e a  qualidade  dos  serviços,  mas  também  assume  um  compromisso
essencial  com  a  sustentabilidade  ambiental.  Ao  escolher  fornecedores  que  compartilhem

u       ems::staválbo::s,.: nster:àeut,a:laaranão.:::tnrausç::Tep ruemc:u|usr:aí::ss :::tseanbt'i'Jde:dee:e'se,fiaei:t: :tai::sá

comunidade de Acopiara/CE.

13- E DA CONT

Concluindo a etapa de elaboração de estudos técnicos preliminares e:
Considerando, a justificativa da necessidade da contratação e da escolha do tipo de solução

adequada à satisfação da demanda;
Considerando, o alinhamento da contratação aos planos gerenciais e a Legislação Vigente;
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Considerando,   o   levantamento  e  análise  dos  requisitos   da  contratação,  com   descrição

integral da solução, em nível de especificação adequada e suficiente para se alcançar os resultados

pretendidos;
Considerando,   a   exposição   dos   resultados   pretendidos   em   termos   de   economicidade,

eficácia,   eficiência,  de   melhor  aproveitamento  dos  recursos  humanos,  materiais  e  financeiros,

quanto aos impactos ambientais positivos e da melhoria contínua da qualidade dos serviços;
Considerando,  a  coerência  da  quantidade  de  aquisição  requerida  em  face  da  demanda

prevista;
Considerando, a capacidade do mercado de atender a necessidade do negócio;  a estimativa

preliminar de preços da solução documentada;
Considerando, a justificativa para o parcelamento da solução;
Considerando, o levantamento e tratamento dos riscos do planejamento da contratação e da

gestão contratual, e relação custo-benefício favorável da contratação da solução escolhida.

U         O  setor  administrativo  financeiro,  DECLARA  a viabilidade  da  contratação  para AQUISIÇÃO  DE

MATERIAL  DE  EXPEDIENTE  PARA ATENDER AS NECESSIDADES  DA SECRETARIA D0
TRABALHO     E     DESENVOLVIMENTO    SOCIAL,    NO    ÂMBITO     DO    MUNICÍPIO    DE
ACOPIARA/CE, tendo em vista as considerações supracitadas, submetendo os referidos estudos
técnicos  preliminares  à APROVAÇÃO  superior,  com vistas a  subsidiar a  elaboração  do  termo  de
referência/projeto básico da contratação.

14 -APRÜVAÇÃO E ASSINATURA

0  Estudo  Técnico  Preliminar  deverá  ser aprovado  e  assinado  pelo  Requisitantes  e

pela autoridade máxima da Secretaria Responsável:

INTEGRANTE REQUISITANTE

Equipe Técnica
Portaria nQ 003/2024.

AUTORIDADE MÁXIMA DA SECRETARIA RESPONSÁVEL-
Secretária do Trabalho e Desenvolvimento Social

Portaria de nomeação n9 710/2024.
Acopiara-CE, 20 de }unho de 2024.
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(EMITIR EM PAPEL TIMBRADO)

À Prefeitura Municipal de ACOPIARA /CE.

Comissão de Contratação
Ref.: Pregão Eletrônico n°

u
OBJETO:   REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  DE  EXPEDIENTE
PAm     ATENDER     AS     NECESSIDADES      DA     SECRETARIA      DO      TRABALHO      E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, NO ÂMBIT0 D0 MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE.

Prezados Senhores,

1 - Pela presente, declaramos está ciente e concorda com as condições contidas no edital e
seus  anexos, bem  como  de  que  a proposta apresentada  compreende  a  integralidade  dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas
leis trabalhistas,' nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de  ajustamento  de  conduta vigentes na data de  sua entrega  em  definitivo  e  que  cumpre

plenamente  os requisitos de habilitação definidos  no instrumento  convocatório,  sob  pena
de desclassificação em caso de não apresentação; e ainda que:

a)  não  emprega  menor  de  18  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre  e  não
emprega  menor  de   16  anos,  salvo  menor,  a  partir  de   14  anos,  na  condição  de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

b) não  possui  empregados  executando  trabalho  degradante  ou  forçado,  observando  o
disposto nos incisos 111 e IV do art.19 e no inciso 111 do art. 59 da Constituição Federal;

c)  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

1      -Proponente:
NOME / RAZÃO SOCIAL:

ENDER.EÇO

TELEFONE:

FAX:

EMAIL:
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3 - Propomos prestar à

u

Prefeitura Municipal de ACOPIARA /CE, nossa proposta de pr`eços,     -`'`

conforme  planilha  anexo,  a  execução  do  objeto  deste  Pregão  Eletrônico,  obedecendo  às
estipulações   do   correspondente   ato   convocatório   e  asseverando   que:   a)   Em   caso   de
divergência dos preços apresentados em algarismos e por extenso, prevalecerá este último.

4 -Preços Propostos:
0 valor global da nossa proposta para a prestação dos serviços é de RS _ (

5 -0 prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA) dias.

6  -  Declaramos,  para  os  devidos  fins,  que  nos  preços  cotados  estão  incluídas  todas  as
despesas  incidentes  sobre  o  objeto  licitado, tais  como  impostos,  seguros,  taxas,  salários  e
respectivas  obrigações  sociais, e  quaisquer outros  custos  incidentes sobre a  prestação  do
serviço,  e  que  serão  respeitados  todos  os  direitos  previstos  no  artigo  7Q  da  Constituição
Federal de 1988.

7 -Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o
Contrato  no  prazo  determinado  no  documento  de  convocação,  indicando  para  esse  fim  o

(a)       Sr       (a)' Carteira      de      ldentidade      n°.

expedida  em  _/_/_,  Orgão  Expedidor
como representante legal desta empresa.

Nome e assinatura do responsável

(Representante legal)

At=-RJh
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[ Nome da Empresa]
[Seu CNPJ]

[Seu Endereço]
[Seu Número de Telefone]
[Data]

À Prefeitura Municipal de ACOPIARA
Att.: Comissão de Contratação.

#A«#"ê

u       ::, :ã: ue t:F:]g, [Eàcioenr:l iddoatep]É][,ers::,qdoe :::i le] ,d[op:oi:ii:,5aãdo:,(:,o:toa::rd`ear'e:: [Rsç uni jgár:::]o,
representante legal  da  [Nome  da Empresa],  [Seu CNPJ],  [Seu Endereço],    venho, por meio
desta declarar que:

a)        atendo aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei;

b)        cumpro  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

u

c)         tenho conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

d)        tomei   conhecimento   de   todas   as   informações   e   das   condições   locais   para   o
cumprimento das obrigações objeto da licitação.

e)         Em  cumprimento  ao  estabelecido  na  Lei  n°  9.854,  de  27/10/1999,  publicada  no
DOU  de  28/10/1999,  e ao inciso XXXIII, do artigo  7Q,  da Constituição  Federal,  não
emprega   menores   de   18   (dezoito)   anos   em   trabalho   noturno,   perigoso   ou
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo
na  condição  de  aprendiz,  a  partir  de  14  (quatorze)  anos,  conforme  modelo  a  ser
fixado nos anexos do edital;

Esta declaração é prestada para os devidos fins, especialmente para atender às exigências
legais   ou   regulamentares   pertinentes,   e   comprometo-me   a   informar   imediatamente

qualquer alteração nessa situação.

Declaro, sob as penas da lei, a veracidade das informações acima apresentadas.

Local e Data.

Assinatura

[Representante Legal]
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 (XXX/XXXX)

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO NQ (XXX/XXXX)

SISTEMA DE REGISTR0 DE PREÇOS N9 (XXX/XXXX)

ATA DE REGISTR0 DE PREÇOS N.Q XXXXXXX

u
S                        A secretaria de Trabalho e Desenvolvimento social, órgão gerenciará a ata de
registro  de  preços,  com  sede  no(a)  ......,  na cidade  de  ........,  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nQ

.....,  neste ato  representado(a)  pelo(a)  ......  (cargo  e nome), nomeado(a)  pela   Portaria n9  ......

de  .....  de  ......  de  202 ...,  publicada no  .......  de  .....  de  .......  de  .....,  portador da  matrícula  funcional

nQ  ................... „  considerando  o  julgamento  da  licitação  na  modalidade  de  pregão,  na  forma

eletrônica,   para   REGISTRO   DE   PREÇOS  n9  ....... /202 ...,  publicada  no   ,.....   de   ..„./ ..... /202„ ...,

processo    administrativo    n.g    ........,    RESOLVE    registrar    os    preços    da(s)        empresa(s)
indicada(s)    e    qualificada(s)    nesta   ATA,    de   acordo    com   a    classificação    por   ela(s)
alcançada(s)  e na(s)   quantidade(s)   cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital
de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n914.133, de lQ de abril de
2021,   no   Decreto   n.Q   11.462,   de   31   de   março   de   2023,   e   em   conformidade   com   as

U        disposiçõesaseguir:

1.1  A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual  contratação
de  ........,  especificado(s)  no(s)  item(ns) ..........  do  ..........  Termo  de  Referência,  ahexo  ...,..  ído

editaJ   de   Li.citaçõo   ng  .... „„../20...J,   que   é   parte   integrante   desta   Ata,   assim   como   as

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

çOS,ESPEHFICAÇÕESEQUANTITATWOS

2.10 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

At=-^
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FOTnecedoT (razão social, CNP]/MF, endereço, contatos, representante)

Espectficação             Marca      i           Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade  ,       Quantidade VaiõFTvcr,orcocc,I

un;

H-iii L
2.2  A  listagem  do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente  registro  de  preços  consta
como anexo a esta Ata.

®GERENC

3.10 órgão gerenciador será o ...... (nome do órgão) ....

{Além do gerenciador, São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Item nQ OrgãosParticipantes Unidade Quantidade        'i

4.    nAADESÃOÀATADE REGISTRO DE PREÇOS

4.1  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual,  distrital  e  municipal  que  não  participaram  do  procedimento  de  IRP  poderão
aderir  à  ata  de  registro  de  preços  na  condição  de  não  participantes,  observados  os
se§uintes requisitos:

aj' apresentação   de  justificativa   da  vantagem   da  adesão,   inclusive   em   situações   de

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
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b)   demonstração   de   que   os   valores   registrados   estão   compatíveis   cori\o``s`

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nQ 14.133, de 2021; e

OEÓ'%

valores

c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2  A  autorização   do   órgão   ou  entidade  gerenciadora  apenas  será  realizada  após   a
aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.3 0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.4 Após  a autorização  do  órgão  ou  da entidade  gerenciadora,  o  órgão  ou  entidade  não

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.

U          4.5 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá
ser  prorrogado  excepcionalmente,  mediante  solicitação  do  órgão  ou  da  entidade  não

participante  aceita  pelo  órgão  ou  pela  entidade  gerenciadora,  desde  que  respeitado  o
liriite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.6 0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.7 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a   cinquenta   por   cento   dos   quantitativos   dos   itens   do   instrumento   convocatório
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.8 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

çU          quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes,  independentemente  do  número  de  órgãos  ou  entidades  não  participantes
que aderirem à ata de registro de preços.

4.9 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias,
não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução
descentralizada  de  programa  ou  projeto  federal  e  comprovada  a  compatibilidade  dos

preços registrados  com  os valores  praticados  no mercado  na forma  do art.  23  da  Lei n9
14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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5.1  A  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  1  (um)  ano,  contado  a  partir  do

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por
igual  período,   mediante  a  anuência  do  fornecedor,   desde  que   comprovado   o  preço
vantajoso.

5.2       .O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.3        Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação

u        da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.4       A contratação  com os  fornecedores registrados na ata será formalizada pelo  órgão
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho  de despesa,  autorização de compra ou outro instrumento  hábil, conforme o  art.
95 da Lei n914.133, de 2021.

5.5         0  instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.6        0s  contratos  decorrentes  do  sistema  de  registro  de  preços  poderão  ser  alterados,
observado o art.124 da Lei nQ  14.133, de 2021.

5.7        Após  a homologação  da licitação ou da contratação  direta,  deverão  ser observadas
as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.8        Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser

U        :: S:TxaLdmaoappr::::::]L::deed:teaL°oLLCL::n::L::erdeececro :turantãa°çãpor°d::esttaa : :eq:::Lt:::tLnvo°s L rLf:::::

dela;

5.9        Seráincluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores

que:

5.10     Aceitarem   cotar   os   bens,   as   obras   ou   os   serviços   com   preços   iguais   aos   do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.11      Mantiverem sua proposta original.

5.12      Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos  licitantes  ou  dos
fornecedores registrados na ata.

5.13     0  registro a que se refere o item 5.4.2  tem por objetivo a formação  de cadastro  de
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

'
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#E2c?ãl.?P,âan,es'É_i.vr¥.resqll,ar:5.14     Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  q`
reduzir. suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que

usua proposta original.

5.15     A habilitação  dos licitantes  que  comporão  o  cadastro  de  reserva a  que  se  refere  o
item 5.11 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.16     Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

5.17     Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.18     0  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será  divulgado  no
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.19     Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  o  licitante  mais  bem
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou
no  aviso  de  contratação  direta,  sob  pena  de  decair  o  direito,  sem  prejuízo  das  sanções

previstas na Lei n914.133, de 2021.

5.20     0  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1   (uma)  vez,  por  igual  período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.21     A   ata   de   registro   de   preços   será   assinada   por   meio   de   assinatura   digital   e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.22     Quando   o   convocado  não  assinar  a  ata  de  registro   de   preços   no   prazo   e   nas
\iJ        condições  estabelecidos no  edital ou no  aviso de  contratação, e  observado  qdisposto  no

item  5.15,  observando  o  item  5.7  e  subitens,  fica  facultado  à Administração  convocar  os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.23      Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

5.24     Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos

preços  foram  registrados  sem  redução,  observada  a  ordem  de  classificação,  com vistas  à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.25     Adjudicar   e    firmar   o   contrato   nas   condições   ofertadas    pelos    licitantes    ou
fornecedores   remanescentes,   atendida   a   ordem   classificatória,   quando   frustrada   a
negociação de melhor condição.
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5.26     A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecipent;-has7`ç!-^,. /'riii`,.-`,        `--.```,-_`._.V`    _-    r--T_-    --0 ------- ___    -___r__ ---- _' -_     _  _        L                                                                  \.
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justificada.

ÇÃoouATUALm sTmDos

6.10s   preços   registrados   poderão   ser  alterados   ou   atualizados   em   decorrência   de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.2 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis   ou   previsíveis   de   consequências   incalculáveis,   que   inviabilizem   a
execução da ata tal  como  pactuada, nos termos  da alínea ``d"  do  inciso  11  do  caput do
art.124 da Lei nQ  14.133, de 2021;

6.3 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.4 Na  hipótese  de  previsão  no  edital  ou  no  aviso  de  contratação  direta  de  cláusula  de

:e4aJíu3S3t,admeez:2í:U  repactuaçã°  S°bre  oS  Preços  registrados,  nos  termos  da  Lei  ng

6.5 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

6.6No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,  conforme   critérios
definidos para a contratação.

PREÇOSREGIS"ÃI}

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor
para negociar a redução do preço registrado.

7.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de

penalidades administrativas.

7.3 Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus

preços  aos  valores  de  mercado  e  não  convocará  os  licitantes  ou  fornecedores  que
tiveram seu registro cancelado.
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7.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora p -::=,

EE

cancelamento   da  ata   de   registro   de   preços,   adotando   as   medidas   cabíveis   p~ãTra
obtenção de contratação mais vantajosa.

7.5 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades  que  tiverem  firmado  contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de  preços

para  que  avaliem  a  conveniência e a oportunidade  de  diligenciarem negociação  com
vistas  à  alteração  contratual,  observado  o  disposto  no  art.  124  da  Lei  nQ  14.133,  de
2021.

7.6Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço  registrado  e  o
fornecedor  não  poder  cumprir as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao
fornecedor   requerer   ao   gerenciador   a   alteração   do   preço   registrado,   mediante
comprovação  de  fato  superveniente  que  supostamente  o  impossibilite  de  cumprir  o
compromisso.

7.7Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de  alteração,  a
documentação  comprobatória ou a planilha de  custos  que demonstre a inviabilidade
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.8 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o
fornecedor   deverá   cumprir   as   obrigações   estabelecidas   na   ata,   sob   pena   de
cancelamento  do  seu  registro,  nos  termos  do  item  9.1,  sem  prejuízo  das  sanções

previstas na Lei n914.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.9 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o   gerenciador  convocará  os   fornecedores   do  cadastro   de   reserva,   na  ordem   de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.10  Se  não obtiver êxito  nas negociações, o  órgão ou entidade  gerenciadora procederá
ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,  nos  termos  do  item  9.9,  e  adotará  as
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.11   Na  hipótese  de  comprovação  da  majoração  do  preço  de  mercado  que  inviabilize  o

preço  registrado,  conforme  previsto  no  item  7.6  e  no  item  7.7,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora  atualizará  o  preço  registrado,  de  acordo  com  a  realidade  dos  valores
praticados pelo mercado.

7.12   0   órgão   ou  entidade  gerenciadora  comunicará  aos   órgãos   e  às   entidades   que
tiverem  firmado  contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de  preços  sobre  a  efetiva
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no art.124 da Lei nQ  14.133, de 2021.
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DADES  REGISI`RADAS  NA  ATA  DE  REGI

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou
as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2 0 remanejamento somente poderá ser feito:

8.3 DE órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.4 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.5 0  órgão  ou  entidade  gerenciadora  que  tiver  estimado  as  quantidades  que  pretende
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.6 Na  hipótese  de  remanejamento  de  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto
nQ  11.462, de 2023.

8.7 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado,
com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente  informado  pelo  órgão  ou  pela  entidade

participante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer
redução dos quantitativos informados.

8.8 Caso  o  remanejamento  seja  feito  entre órgãos  ou  entidades  dos  Estados,  do  Distrito
Federal  ou   de   Municípios   distintos,   caberá  ao  fornecedor  beneficiário   da  ata   de
registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar pela  aceitação
ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.9Na  hipótese  da   compra   centralizada,  não   havendo   indicação   pelo   órgão   ou   pela
entidade  gerenciadora,  dos  quantitativos  dos  participantes  da  compra  centralizada,
nos    termos    do    item    8.5,    a    distribuição    das    quantidades    para    a    execução
descentralizada será por meio do remanejamento.

E    VENCEDOR    E DOS    PREÇOS

9.10 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.2 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado

9.3 Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido

pela Administração sem justificativa razoável;

9.4 Não  aceitar manter seu  preço registrado,  na hipótese  prevista no  artigo  27,  §  29,  do
Decreto nQ  11.462, de 2023; ou
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9.5 Sofrer sanção  prevista  nos  incisos  111  ou  IV do  caput do  art.156  da  Lei  nQ  14.13

2021.
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9.6 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos  111  ou IV do caput do art.  156

da Lei nQ  14.133, de  2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o

prazo   de  vigência  da  ata  de   registro   de  preços,   poderá  o   órgão   ou  a   entidade
gerenciadora  poderá,  mediante  decisão  fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do
registro  de  preços,  vedadas  contratações  derivadas  da  ata  enquanto  perdurarem  os
efeitos da sanção.

9.7 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho   do   órgão   ou   da   entidade   gerenciadora,   garantidos   os   princípios   do
contraditório e da ampla defesa.

U           9.8Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  o  órgão  ou  a  entidade

gerenciadora  poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva,
observada a ordem de classificação.

9.9 0  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,
desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.10   Por razão de interesse público;

9.11  A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.12   Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em  que  o  preço  de  mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3Q e  27,

§ 4Q, ambos do Decreto ng 11.462, de 2023.

EE
10.1   0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

10.2  As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente
após terem assinado a ata.

10.3   É   da   competência   do   gerenciador  a  aplicação   das   penalidades   decorrentes   do
descumprimento  do  pactuado  nesta  ata  de  registro  de  preço  (art.  79,  inc.  XIV,  do
Decreto n911.462, de  2023),  exceto nas hipóteses  em que o descumprimento disser
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8Q, inc, IX, do Decreto nQ

11.462, de 2023).

AC-R^
©  Av.josé Marques Fnho, N°600 -Centro      ÇJ'E

CEP: 63.560-000

•'

g  (88) 3565-1999
`.,E  admefinançasacopiara@gmail.com



GOVERN0   MUNICIPAL   DE

ACOPIARA    -riÁ,'úó€ô
'lct4tl

10.4  0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenci
das   ocorrências   previstas   no   item   9.1,   dada   a   necessidade   de   i

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

Gms
11.1  As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e
recebimento, as  obrigações  da Administração  e  do  fornecedor registrado,  penalidades  e
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo  de  Referência, ANEXO AO
EDITAL.

11.2  No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será  admitida  a
contratação   de   parte   de   itens   do   grupo   se   houver  prévia   pesquisa   de   mercado   e

U          demonstraçãodesuavantagemparaoórgãoouaentidade.

11.3  Para  firmeza  e  validade  do  pactuado,  a  presente  Ata  foi  lavrada  em  ....  ( .... )  vias  de
igual   teor,   que,   depois   de   lida   e   achada   em   ordem,   vai   assinada   pelas   partes   e
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver),

ACOPIARA , xxx de xxxxxx de 2024

Assinaturas

EH

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s)

registrado(s)
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Anexo a Ata de Registro                                         `

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os

itens com preços iguais ao adjudicatário:

FOTnecedor (razão social, CNP]/MF, endereço, contatos, representante)

Valor  | Va/or tofa/

Un

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua

proposta original:

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos,representante)

.Âdc-
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ANEXO VI

MINUTA DE TERMO DE CONTRAT0

Lei n914.133, de lQ de abril de 2021

AQUISIÇÕES

PROCESSO ADMINISTRATIV0 N9 XXXXXXXXXXXX

EDITAL PREGÃO ELETRÔNIC0 NQ XXX/XXXX

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 XXXXXXXX

CONTRATO ADMINISTRATIVO NQ XXXXXXXX

CONTRATO   ADMINISTRATIVO    NQ    ........ /...„

QUE   FAZEM   ENTRE   SI   0   MUNICÍPIO   DE

ACOPIARA    ,    POR    INTERMÉDIO    DO    (A)

.SECRETARIA         MUNICIPAL         DE                  E

1,11,1,111,1,.....--....-'.1........'........,1,11111,11I,,

0  Município  de  ACOPIARA    por  intermédio  do(a)

contratante),  com  sede  no(a) na  cidade  de

/Estado  ...,  inscrito(a)  no  CNP|  sob  o  nQ  ................................,  neste  ato  representado(a)  pelo(a)
.........................  (cargo  e  nome),  nomeado(a)  pela  Portaria  nQ  ......,  de  .....  de  .....................  de  20.„

publicada  no   DOU   de   .....   de   ...............   de   ......... „  portador  da   Matrícula   Funcional   n9   ..........,

doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  o(a)  ..............................,  inscrito(a)  no  CNP|/MF  sob

o  ng                                    ,  sediado(a)   na  ...................................,  doravante  designado  coNTRATADO,

{j          neste  ato  representado(a)  por  ..................................  (nome  e  função  no  contratado),  conforme
atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que
consta no processo nQ                                 e em observância às disposições da Lei nQ  14.133, de
19  de abril de  2021, e  demais legislação aplicável, resolvem  celebrar o  presente Termo  de

Contrato,  decorrente  do  Pregão  Eletrônico  n .... / ...,  mediante  as  cláusulas  e  condições  a
seguir enunciadas.

1.1.        0  objeto  do  presente  instrumento  é  a  contratação  de  ..........................,  nas  condições

estabelecidas no Termo de Referência.

1.2.       Objetodacontratação:
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1.3.       Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1.    O Termo de Referência;

1.3.2.    O Edital da Licitação;

1.3.3.   A proposta do contratado;

1.3.4.    Estudo Técnico preliminar

1.3.5.   Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2.1.        0    prazo    de    vigência    da    contratação    é    de    ..........

................. ` ..........., naL £ormaL do artigo  105  da  Lei  n°  14.133. de  2021.

contados    do(a)

2.1.1.   0   prazo  de  vigência  será  automaticamente  prorrogado,  independentemente   de
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.2.       O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3.       A  prorrogação  de  contrato  deverá  ser  promovida  mediante  celebração  de  termo
aditivo.

2.4.       0  contrato  não  poderá  ser prorrogado  quando  o  contratado  tiver  sido  penalizado
nas  sanções  de  declaração  de  inidoneidade  ou  impedimento  de  licitar  e  contratar  com

poder público, observadas as abrangências de aplicação.

0 E GESTÃO CONTRATUAIS (art.

3.1.       O  regime  de execução  contratual, os  modelos  de gestão  e  de  execução, assim  como
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam
no Termo de Referência e Estudos Técnico Preliminar, anexo a este Contrato.

QUARTA - SUBCO

4.1.       É vedada a subcontratação do objeto.

NTA - PRE

5.1.        Ovalortotal da contratação é de RS .......... ( ..... )
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5.2.       No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretá5`ç  indi|iÊ|a€
decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e comerciais  incidentes,  taxa de  administração,  frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3.       0  valor  acima  é  meramente  estimativo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos,

u6.1.       0   prazo   para   pagamento   ao   contratado   e   demais   condições   a   ele   referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7.1.       Os  preços  inicialmente  contratados  são  fixos  e  irreajustáveis  no  prazo  de  um  ano
contado da data do orçamento estimado, em _/_/_ (DD/MM/AAAA).

7.2.       Após  o  interregno  de  um  ano,  e  independentemente  de  pedido  do  contratado,  os

preços  iniciais  serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo  contratante,  do  índice  IPCA,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3.       Nos  reajustes  subsequentes  ao  primeiro,  o  interregno  mínimo  de  um  ano  será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4.       No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

U         7.5.       Nas     aferições     finais,     o(s)     índice(s)     utilizado(s)     para     reajuste     será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6.       Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)  ou

de    qualquer   forma    não    possa(m)    mais    ser   utilizado(s),    será(ão)    adotado(s),    em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7.       Na  ausência  de  previsão  legal  quanto  ao  índice  substituto,  as  partes  elegerão  novo
índice  oficial,  para  reajustamento  do  preço  do  valor  remanescente,  por  meio  de  termo
aditivo.

7.8.       O reajuste será realizado por apostilamento.

OITÃVA - OBRIG`A

8.1.      São obrigações do contratante:

g}  Av. José Maraues Filho, N° 600 ~ Centro
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8.2.       Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contrata
com o contrato e seus anexos;

u8.3.       Recebero objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4.       Notificar o  contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no  objeto  fornecido,  para que  seja por ele  substituído,  reparado  ou  corrigido,  no total  ou
em parte, às suas expensas;

8.5.       Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das  obrigações

pelo Contratado;

8.6.       Efetuar  o  pagamento  ao  Contratado  do  valor  correspondente  ao  fornecimento  do
objeto,  no  prazo,  forma  e  condições  estabelecidos  no  presente  Contrato  e  no  Termo  de
Referência.

8.7.       Aplicar ao contratado as sanções previstas na lei e neste contrato;

8.8.       Cientificar  o  órgão   de  representação  judicial  da  Advocacia-Geral  da  União  para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9.       Explicitamente     emitir    decisão    sobre    todas    as     solicitações     e     reclamações

relacionadas     à     execução     do     presente     Contrato,     ressalvados     os     requerimentos
manifestamente  impertinentes,  meramente  protelatórios  ou  de  nenhum  interesse  para a
boa execução do ajuste.

8.10.    A Administração terá o prazo de  10  (dez)  dias úteis, a contar da data do protocolo
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11.     Responder   eventuais   pedidos   de   reestabelecimento   do   equilíbrio   econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis.

`J         8.12.    Notificar  os  emitentes  das  garantias  quanto  ao  início  de  processo  administrativo
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13.    A  Administração   não   responderá  por  quaisquer  compromissos   assumidos   pelo
Contratado  com  terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  contrato,  bem  como  por

qualquer   dano   causado   a   terceiros   em   decorrência   de   ato   do   Contratado,   de   seus
empregados, prepostos ou subordinados.

SÜLA NONA TRÁTADO {ar± 92, XIV. Xvl e X_¥!ZII}

9.1.       O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2.       Entregar  o   objeto   acompanhado   do   manual   do   usuário,   com   uma   versão   em

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso;
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9.3.       Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  do  objeto,  de  acordo  com  o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nQ 8.078. de 1990);

9.4.       Comunicar  ao  contratante,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  que
antecede  a  data  da  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo

previsto, com a devida comprovação;

9.5.       Atender às  determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  ou  gestor  do  contrato  ou
autoridade superior (art.137,11, da Lei n.914.133, de 2021)  e prestar todo esclarecimento

ou informação por eles solicitados;

9.6.       Reparar,  corrigir, remover,  reconstruir ou substituir,  às  suas  expensas,  no total  ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vi'cios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7.       Responsabilizar-se  pelos  vi'cios  e  danos  decorrentes  da  execução  do  objeto,  bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade   a   fiscalização   ou   o   acompanhamento   da   execução   contratual   pelo
contratante,  que  ficará  autorizado  a  descontar  dos  pagamentos  devidos  ou  da  garantia,
caso exigida, o valor correspondente aos danos soffidos;

9.8.       0  contratado  deverá  entregar  ao  setor  responsável  pela  fiscalização  do  contrato,

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3)  certidões  que  comprovem  a  regularidade  perante  a  Fazenda  Estadual  ou  Distrital  do
domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -CNDT;

9.9.       Responsabilizar-se    pelo    cumprimento    de    todas    as    obrigações    trabalhistas,

previdenciárias,  fiscais,  comerciais  e  as  demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja
inadimplência  não  transfere  a  responsabilidade  ao  contratante  e  não  poderá  onerar  o
objeto do contrato;

9.10.    Comunicar ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.11.    Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

9.12.    Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
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9.13.    Cumprir,  durante  todo  o  período  de  execução  do  contrato,  a  reserva  de  cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz,  bem  como  as  reservas  de  cargos  previstas  na  legislação  (art.  116,  da  Lei  n.9
14.133, de 2021);

9.14.    Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal  do  contrato,  com  a  indicação  dos  empregados  que  preencheram  as  referidas  vagas

(art.116, parágrafo único, da Lei n.Q  14.133, de 2021);

9.15.       Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

9.16.    Arcar   com   o   ônus   decorrente   de   eventual   equívoco   no   dimensionamento   dos

u       fuut:::':aet`,Vn°cse rdteo :,Udae::°npd°oS::':npc[[eu=[evnet:.i::,t:a::SoC:::::s¥:r[`ná,::::md:::erree:t::ad:rfoa:::::
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art.124,11, d, da Lei nQ 14.133, de 2021.

9.17.    Cumprir,   além   dos   postulados   legais   vigentes   de   âmbito   federal,   estadual   ou
municipal, as normas de segurança do contratante;

9.18.    Alocar os  empregados  necessários,  com  habilitação  e  conhecimento  adequados,  ao

perfeito     cumprimento     das     cláusulas     deste     contrato,     fornecendo     os     materiais,
equipamentos,   ferramentas   e   utensílios   demandados,   cuja   quantidade,   qualidade   e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.19.    Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nQ  13.709, de
14  de  agosto  de  2018,  adotando medidas eficazes  para proteção  de dados  pessoais a que
tenha acesso por força da execução deste contrato;

u       :L2:; r,:odnod::,àeo,se:ia,bnaal:õoess c:oms eps:à,::e:b:àix:cnocs',a i:nntoern::s s:am'perge' s:|a:ãpoo poer,to':ae,n:eé

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.21.    Submeter   previamente,   por   escrito,   ao   contratante,   para   análise   e   aprovação,

quaisquer  mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às  especificações  do  memorial
descritivo ou instrumento congênere.

9.22.    Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na  condição  de aprendiz para os  maiores  de  quatorze  anos,  nem  permitir a utilização  do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

ÇÃÜ (art. 92, XII)

10.1.      Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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11.1.    Comete infração administrativa, nos termos da Lei ng  14.133, de 2021, o contratado

que:

a)          der causa à inexecução parcial do contrato;

b)          der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c)          der causa à inexecução total do contrato;

d)          ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  contratação  sem
motivo justificado;

U        e)          apresentar documentação  falsa ou prestar declaração  falsa  durante  a  execução  do

contrato;

f)           praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g)          comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h)          praticaratolesivoprevistonoart. 59daLeinQ 12.846,de lQ deagostode 2013.

11.2.    Serão   aplicadas   ao   contratado   que   incorrer   nas   infrações   acima   descritas   as

seguintes sanções:

I-Advertência,  quando  o  contratado  der  causa à  inexecução  parcial  do  contrato,  sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.156, §2Q, da Lei ng  14.133,
de 2021);

11  lmpedimento  de  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas  descritas  nas
alíneas  "b",  "c"  e  "d''  do  subitem  acima  deste  Contrato,  sempre  que  não  se  justificar  a

1+         imposiçãodepenalidademaisgrave (art.156,§49,daLein914.133,de 2021);

111   Declaração   de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,   quando   praticadas   as
condutas descritas nas alíneas ``e", "f", "g'' e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como
nas  alíneas  "b", "c"  e  "d'',  que justifiquem a imposição de  penalidade  mais  grave  (art.156,

§5Q, da Lei ng  14.133, de 2021).

IV MULTA:

1.           0,5%  (cinco  décimo  por  cento)  até  0,2%  (dois  décimos  por  cento)  por  dia  sobre  o
valor adjudicado  em  caso  de  atraso  na  execução  dos  serviços,  limitada  a  incidência  a  15
(quinze)  dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução
com  atraso,   poderá   ocorrer  a  não-aceitação  do   objeto,   de   forma   a  configurar,  nessa
hipótese,  inexecução  total  da  obrigação  assumida,  sem  prejuízo  da  rescisão  unilateral  da
avença;
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2.           0,5°/o (cinco décimo por cento) até l0% (dez por cento) sobre o valor adjudic
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima,
ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

3.           0,5% (cinco décimo por cento) até l5% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado,
em caso de inexecução total da obrigação assumida;

4.           0,5% (cinco décimo por cento) a o,70/o (sete décimo por cento) por dia sobre o valor
mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

5.          0,07%   (sete  centésimos  por  cento)   do  valor  do  contrato  por  dia  de  atraso  na
apresentação  da garantia  (seja para reforço  ou por ocasião  de  prorrogação),  observado  o
máximo  de  2%  (dois  por cento).  0  atraso  superior a  25  (vinte  e  cinco)  dias  autorizará  a
Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

6.           as    penalidades    de    multa   decorrentes    de    fatos    diversos    serão    consideradas
üJ       independentesentresi.

7.          Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração  Pública opera e  atua concretamente, pelo  prazo
de até dois anos;

8.           Declaração  de  inidoneidade  para licitar ou contratar com  a Administração  Pública,
enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da punição  ou até  que  seja promovida a
reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

9.          As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à coNTRATADA juntamente com
as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

11.3.    A aplicação das  sanções previstas neste  Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação  de  reparação  integral  do  dano  causado  ao  Contratante  (art.  156,  §9Q,  da  Lei  nQ
14.133, de 2021)

U        11.3.1.Todas as sanções previstas neste  contrato poderão  ser aplicadas  cumulativamente
co'm a multa (art.156, §7Q, da Lei nQ  14.133, de 2021).

1|3.2.Antes  da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de  15

(d.uinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art.157, da Lei nQ 14.133, de 2021)

11.3.3.Se   a   multa   aplicada   e   as   indenizações   cabíveis   forem   superiores   ao   valor   do

pagamento  eventualmente  devido  pelo  Contratante  ao  Contratado,  além  da  perda  desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, §89, da Lei ng 14.133, de 2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente   no   prazo   máximo   de   15   (quinze)   dias,   a   contar   da   data   do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4.    A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegure  o
contraditório e a ampla defesa ao  Contratado, observando-se  o procedimento  previsto no
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caput  e   parágrafos   do  art.   158   da   Lei   nQ   14.133,   de   2021,   para  as
impedimento   de   licitar  e   contratar  e   de   declaração   de   inidoneidade   para   licitar   ou
contratar.

11.5.     Na  aplicação  das  sanções  serão  considerados  (art.  156,  §1Q,  da  Lei  nQ  14.133,  de

2o21,..l.

a)          a natureza e a gravidade da infração cometida;
b)          as peculiaridades do caso concreto;
c)          as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d)         os danos que dela provierem para o contratante;
e)          a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

U        11.6.    Os  atos  previstos como infrações administrativas  na  Lei n914.133,  de  2021,  ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n912.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade  competente  definidos  na
referida Lei (art.159).

11.7.    A  personalidade  jurídica  do  Contratado  poderá  ser  desconsiderada  sempre  que
utilizada  com  abuso  do  direito  para  facilitar,  encobrir  ou  dissimular  a  prática  dos  atos

:lóàl::S.Psreevf.:Sit,::ndeasstes::çnõt::toapo,rcapdaarsa:r::::::;::ífduiscâospe:!roimeos::an`iià,.:e:::Csaesuo;
administradores  e sócios com poderes de administração, à pessoa`jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado,   observados,   em   todos   os   casos,   o   contraditório,   a   ampla   defesa   e   a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.160, da Lei nQ 14.133, de 2021).

li-/         11.8.     O contratante deverá, no prazo máximo de  l5  (quinze)  dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas,   para   fins   de   publicidade   no   Cadastro   Nacional   de   Empresas   lnidôneas   e
Suspensas   (Ceis)   e  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas   (Cnep),  instituídos  no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art.161, da Lei n914.133, de 2021).

11.9.    As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.163 da Lei nQ 14.133/21.

11.10.  Os  débitos  do  contratado  para  com  a  Administração  contratante,  resultantes  de
multa   administrativa   e/ou   indenizações,   não   inscritos   em   dívida   ativa,   poderão   ser
compensados,   total   ou   parcialmente,   com   os   créditos   devidos   pelo   referido   órgão
decorrentes   deste   mesmo   contrato   ou   de   outros   contratos   administrativos   que   o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
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12.1.    0 contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2.    Se   as   obrigações   não   forem   cumpridas   no   prazo   estipulado,   a  vigência   ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a)          ficará   ele   constituído   em   mora,   sendo-lhe   aplicáveis   as   respectivas   sanções

administrativas; e

U       b)         poderá a Administração  optar pela  extinção  do  contrato  e,  nesse  caso,  adotará  as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

tJ

12.3.    0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes  do  prazo  nele  fixado,  por  algum  dos  motivos  previstos  no  artigo  137  da  Lei  n9
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2.A  alteração  social  ou  a  modificação  da  finalidade  ou  da  estrutura  da  empresa  não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.01.         Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa  jurídica  contratada,  deverá  ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4.    O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

12.5.    A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro,  hipótese  em  que  será  concedida  indenização  por  meio  de  termo
indenizatório (art.131, caput, da Lei n.g 14.133, de 2021).

12.6.    0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na
licitação  ou  atue  na  fiscalização  ou  na  gestão  do  contrato,  ou  que  deles  seja  cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau  (art.
14, inciso IV, da Lei n.Q  14.133, de 2021).
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13.1.    As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à
específicos  consignados  no  Orçamento  Geral  da  União  deste  exercício,
discriminada:

Orgão:

Unidade Orçamentária:

Fonte de Recursos:  [...];

Programa de Trabalho:  [...];

Elemento de Despesa:  [...];

13.2     A  dotação   relativa

E=
conta  de  recursõTs
na dotação  abaixo

aos   exercícios   financeiros   subsequentes   será   indicada   após

U         aprovação   da   Lei   Orçamentária   respectiva  e  liberação   dos   créditos   correspondentes,
mediante apostilamento.

DÉc]m QUARTA-DOS tart. 9Z,118

14.1.    Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas
na   Lei   ng   14.133,   de   2021,   e   demais   normas   federais   aplicáveis   e,   subsidiariamente,
segundo   as   disposições   contidas   na   Lei   ng   8.078,   de   1990   -   Código   de   Defesa   do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15.1.    Eventuais   alterações   contratuais   reger-se-ão   pela   disciplina   dos   arts.    124   e
seguintes da Lei nQ  14.133, de 2021.

Ú        ::. :up r°e::õnet:aqt::°s eé f::er::amd: eac:::;tra]:s:::émoe]S]::tsecd°en:L5ço;oe ;vCL:::r:tc|:LcSó °pSo:Ccreénstc:r::

valor inicial atualizado do contrato.

15.3.    As  alterações  contratuais  deverão  ser  promovidas  mediante  celebração  de  termo
aditivo,  submetido  à  prévia  aprovação  da  consultoria  jurídica  do  contratante, salvo  nos
casos   de   justificada   necessidade   de   antecipação   de   seus   efeitos,   hipótese   em   que   a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art.132 da Lei ng
14.133, de 2021).

15.4.    Registros  que  não  caracterizam  alteração  do  contrato  podem  ser  realizados  por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.136 da Lei nQ
14.133, de 2021.

`J¥-
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16.1.    Incumbirá  ao  contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de
Contratações  Públicas  (PNCP),  na  forma  prevista  no  art.  94  da  Lei  14.133,  de  2021,  bem
como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.914.133,
de 2021.

17.   €LÁÜSULADÉCIMA stmMA-FORO {ãlú 9Z, §1g}

17.1,     Fica eleito o Foro da )ustiça Cearense, Seção Judiciária de ACOPIARA para dirimir os
litígios  que  decorrerem  da  execução  deste  Termo  de  Contrato  que  não  puderem  ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1Q, da Lei ng 14.133/21.

[Local],  [dia]  de  [mês] de [ano].

-,--É=.:;Ts: s>\-à-
tante legal do CO

Representante legal do CONTRATADO

.Adc"Àf"

TESTEMUNHAS:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA

AVISO  DE LICITAÇÃO
PREGÃO  ELETRÔNICO  N° 2024.07.01,01

A  PREGOEIRA  OFICIAL  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ACOPIARA - CEARA,  torna  público,

para    conhecimento    dos    interessados,    que    realizarà    a    licitação    na    modalidade    PREGÃO
ELETRÔNICO  SRP,  tombado sob o  n° 2024,07.01.01,  do tipo  MENOR  PREÇOS  POR LOTE,  tendo

como    OBJETO:    REGISTRO    DE    PREÇOS    PARA   AQUISIÇÃO    DE    MATERIAL    DE
EXPEDIENTE PARA ATENDER AS  NECESSIDADES  DA SECRETARIA DO TRABALHO
E  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL,  NO  ÂMBITO  DO  MUNICÍPIO  DE  ACOPIARA/CE,  o
edital          está          disponível          nos          endereços          eletrônicos:          y£wwacopiara.ce.goy.b__[,

!i:±í±±3±:±:£±±±±i2±=asacopiar<à,.com.br       e   }A£}A£!4{±ç.e ce  gQ.\L±.r,    com    o    prazo   de    cadastramento   das

::oi::;a.sm|:c(fl:p#sRa,CoopbaEraBaáosíd[;A;,6ode,|:`,h:n::ni,oa2-:easnao8,:n5t:gm,:n,nàb::àrea::scporom::::ao:
CENTRO  ADMINISTRATIVO,  situada  a  Avenida  José  Marques  Filho,  n°  600,  Aroeiras- Acopiara  -
Ceará.  Maiores  informações  no  endereço  citado,  no  horário  de  O8:00h  às  12:00h  e  através  do  e-
mail:licitaaco mail.com.  Jaline Pereira de Souza Si ueira- Pre oeira. Aco iara/CE.

A SER PUBLICADO DIA 15 DE JULHO  DE 2024.

PUBLICAR:

•       DIÁRIO OFICIAL DO  ESTADO (DOE)

•      APRECE.CE

DOU

`t,!

©  Av. José Marques Filho, N° 600 - Centro
CEP: 63.560-000
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educação`   saneamento`   água,   alimentação.   esporte.   lazer,   cultura.

proteção contra o trabalho infantil, moradia e informação.

Art.  56  -  Aplicam-se  a  esta  Lei  as  demais  disposições  da  Lei  n°.
4320/64  e  Lei Complementar N°.  101/2000.  no  que conceme a esfera
municipal.

Art. 57 -Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 58 -Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Acopiara-Ce em 05 de Julho de 2024.

ANTÔNIO ALMEIDA NETO
Prefeito Municipal de Acopiara-CE

Publicado por:
Francisco Felipe Leal Cavalcante
Códigoldentiricador:9FOEF729
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GABINETE DO PREFEITO
ESTAD0 D0 CEARÁ SECRETARIA DO TRABALHO E

DESENVOLVIMENT0 SOCIAL EXTRAT0 TERM0
CONTRATUAL.

EEi
xtrato  de  Temo  Contratual.  Modalidade:  INEXIGIBILIDADE  DE
lcITAÇAO  N.  °  2024.06.26.03.  Contrato  n°  2024.07.10.01  Objeto:

LOCAÇA0   DE   IMOVEL   LOCALIZADO   NA   RUA:   TRAV.
FFLANCISCO    ALVES    DA    SILVA,    SN,    VILA    MOREIRA,
ACOPIARA-CE,   DESTINAD0   AO   FUNCI0NAMENTO   D0
CRAs      111      DA      sECRETAmA      DO      TRABALHo      E
DESENVOLVIMENT0      SOCIAL      DO      MUNICIPIO      DE
ACOPIARA/CE.   Fundamentação   Legal:   Art.   74.   Inciso  V  da  Lei
14.133/21.     Contratante:     SECRETARIA    D0    TRABALHO    E
DESENVOLVIMENT0    SOCIAL.    Contratada:    EURII)ES    DE
PAIVA  MENDES,  Valor:  R$  24.000,00  (vinte  e  quatro  mil  reais).
Vigência:  12 (doze) meses.  Data da assinatura:  10 de julho de 2024.

ROSMARI HOLANDA GURGEL ALMEIDA.
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social.

Publicado por:
Francisco Felipe Leal Cavalcante

Código ldentiricador: 8ECD2710
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GABINETE DO PREFEIT0
AVIS0 DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNIC0 N°

2024.07.01.01

PREGOEIRA 0FICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ACOPIARA  - CEARÁ,   toma   público,   para   conhecimento   dos

LnieÉeísRasoNsicqouesrRei','Z,:íbaad:'C'st::ão.::;`à##.a.d.:.,?¥.G,tp:
MENOR     PREÇOS     POR     LOTE,     tendo     como     OBJETO:
REGISTRO DE  PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE  MATERIAL
DE  EXPEDIENTE  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DA
SECRETARIA    DO    TRABALHO    E    DESENVOLVIMENT0
SOCIAL, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE, o
edital           está          disponível          nos          endereços          eletrônicos:
www.acopiara.ce.gov.br.              www.comprasacopiara.com.br              e
www.tce.ce.gov.br,  com  o  prazo  de  cadastramento  das  propostas  no
comprasacopiara até o dia 26 de julho de 2024 as O8:59min, abertura
das  propostas  as  O9:00mín  (HORÁRIO  DE   BRASÍLIA),   o  qual
encontra-se     na     íntegra     na     Sede     da     Comissão,     CENTRO
ADMINISTRATIVO, situada a Avenida José Marques Filho, n° 600,
Aroeiras-Acopiara - Ceará. Maiores infomações no endereço citado.
no       horário       de       O8:00h       às        12:00h       e       através       do       e-
mail:licitaacopiara2@gmail.com.

JALINE PEREIRA DE SOUZA SIQUEIRA-
Pregoeira. Acopiara/CE.

Publicado por:
Francisco Felipe Leal Cavalcante

Códigoldentiricador:083582D6

GABINETE DO PREF
ESTADO DO CEARÁ SECRETAR|A

EXTRATO DE CONTRATO ADMl

ÉiTo

âiBffl€fvç#¥9,,
97`EXTRATO  DE  CONTRATO  ADMINISTRATIVO.  DISPENSA

LICITAÇÃ0  2024.07.02.01.  CONTRATO  ADM`iN[S|BA|ly¢'N°
2024.07.11.01.  Objeto  CONTRATAÇÃO DE  PESSOA JURÍDICA
ESPECIALIZADA      NA       PRESTAÇÃO       DE       SERVIÇOS
TÉCNICOS  DE  ASSESSORIA  E  CONSULTORIA  QUAND0  A
GESTÃO            DE            DAI)OS.            lNFORMAÇÕES            E
ACOMPANHAMENT0      DAS       OBRAS       FEDERAIS       DA
EDUCAÇÃO, NO MÓDUL0 0BRAS 2.0, JUNTO A0 PORTAL
DO     SISTEMA     INTEGRADO     DE      MONITORAMENTO,
EXECUÇÃO      E      COJ`'TROLE      D0      MINISTÉRIO      DA
EDUCAÇÃO - SIMEC, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO D0 MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE.  Vigência   06
meses.   Fundamento   Legal:   Art.   75.   inciso   11   da   Lei   n°   14.133/21

CONTRATANTE :            SECRETARIA            DA            EDUCAÇÀO
CONTRATADA:  TR  ARQUITETURA  &  ASSESSORIA  LTDA,
inscrita   no   CNPJ   sob   nu   26.859.658/000147.   no   valor   de   RS

::iotioaotiono,e: (T£iNMT|AR  ESE¥3XFNOM'Es|BFOARl|Sà   :úg£:tórk:   ::::
Contratada:       LYSSANDRA       ALMEIDA       SILVA.       ALMIR
SEVERINO ISIDORJO JÚNIOR - SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO.

ACOPIARA/CE,  11  DE JULHO DE 2024.
Publicado por:

Francisco Felipe Leal Ca\'alcante
Códigoldentificador:828ED4C4

GABINETE D0 PREFEITO
ESTADO DO CEARÁ Mur`'ICÍPIO DE ACOPIARA EXTRATo

DO 2° TERM0 ADITIV0 CONTRATUAL

2°    Termo    aditivo    ao    CONTRATO    n°    202401310001.    Processo
administrativo  n°  00008.20240115Z000l-04    Dispensa   eletrônica  n°'
01/2024-DE.    TERMO   ADITIVO:     1°   Temo.    CONTRATANTE:
Alm]r     Severino     lsidorio     Junior-     Secretário     de     Educação     c
CONTRATADO:   MAX   TRANSPORTE   E   SERVIÇO   -   LTDA.
CNPJ  sob  o  n°  29.405.605/0001-44.   DO  FUNDAMENTO  LEGAL
Art.107,  da  Lei  Federal   14.133/21   e  suas  alterações  postei.ioi-es.  DO

OBJETO:    Aditivo   vigência   por   60   (sessenta   dias).   com   claiisulü
resolutiva.   DA  VIGÊNCIA:   0   temo   aditivo   ao   contrato   terá   sm
vigência`  a partir de  29  de  Junho  de  2024.  com  vigência  até dia 28  de
Agosto de 2024 ou até o cumprimento da clausula 4a do temo aditivo.

Acopiara, Estado do Ceará. 28 de Junho de 2024.

ALMIR SEVERINO ISIDORIO JUNIOR-
Secretário de Educação

Publicado por:
Francisco Felipe Leal Cavalcante

Código ldentiricador: 1 D46900E

GABINETE DO PREFEIT0
ESTADO DO CEARÁ SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E

FINANÇAS EXTRAT0 TERMO DE AUTORIZAÇÃO E
RATIFICAÇÃ0.

Termo   de   Autorização   e   Ratificação.    Modalidade:    Dispensa   de
Licitação      N.°     2024.07.04.01      Objeto:      CONTRATAÇÃO      DE
PESSOA  JURÍDICA  ESPECIALIZADA  NOS   SERVIÇOS   DE
SOFTWARE  DE  GERENCIAME.VTO  E  CONTROLE  DA  LEl
i2527/1l. cARTA DE SERVIÇOs E GEREr`'CIAMENTO I]E E-
MAILs INSTITUcloLr\Als, DE lr`'TERESsE DA SECRETARIA
DE   ADMINISTRAÇÃO   E   FINANÇAS   D0   MUNICÍPIO   DE
ACOPIARA-CE.         Originado         na        SECRETARIA        DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS,  de  interesse da SECRETARIA
DE    ADMINISTRAÇÀO    E    FINANÇAS.    no    Estado    do    Ceará.
confome    detalhamentos    constantes    em    anexos.    Favorecida:    A
AMAR0 F. DA SILVA, inscrita no CNPJ sob n° 14.769.245/0001-
92, no  valor de R$  36.288,00  (trinta  e  seis  mil duzentos  e  oitenta  e
oito  reais).  Ratifico  a Dispensa  de  Licitação  e  aiitorizo  a  contratação
na foma da Lei N.°  14.133/21  -

www.diariomunicipal.com.br/aprece
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EXPEDIENTE   PARA  ATENDER   AS   NECESSIDADES   DA   SECRETARIA   DO   TRABALHO   E   DESEI`T\'OLVIMENTO   SOC        .
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ÂMBITO   D0   MUNICíplo   DE  ACOPIARA/CE.   0   EDITAL   ESTÁ   DISPONíVEL   NOS   ENDEREÇOS   ELETRÔNICOS:   WWW.ACOPIÀRA
CE.GOV.BR.  WWW.COMPRASACOPIARA.COM.BR  E  WWW.TCE.CE.GOV.BR`  COM  0  PRAZO  DE  CADASTRAMENTO  DAS  PROPOSTAS
NO  COMPRASACOPIARA ATÉ  0  DIA 26  DE  JULIIO  DE  2024 AS  O8:59MIN.  ABERTURA DAS  PROPOSTAS  AS  O9:00MIN  (HORÁRIO  DE
BRASÍLIA),  0  QUAL ENCONTRA-SE  NA Í`íTEGRA `TA SEDE  DA COMISSÀO.  CENTR0 ADMINISTRATIVO.  SITUADA A AVENIDA JOSÉ
MARQUES  FILHO, N° 600. AROEIRAS-ACOPIARA -CEARÁ.  MAI0RES  INFORMAÇÕES N0  E`'DEREÇO CITADO. N0 HORÁRIO DE 08:0011
ÀS  12:00H E ATRAVÉS  DO E-MAIL:LICITAACOPIARA2@GMAIL.COM   JALINE  PEREIRA DE  SOUZA SIQUEIRA-PREGOEIRA. ACOPIARAÍ
CE.

***  ***  ***

Estado do Ceará  -Prefeitura  Municipal de  Brejo  Santo -Secretaria  Municipal de Saúde -Aviso de Anulação -Processo Administrativo de
Licitação:  Concorrência  Eletrônica N°.  CEJ)6.13.2/2024-SMS. Objeto.  contrataçào de pessoa  fisica  e  ou pessoa jurídica para prestação de serviço  nas
árcas  de pediatria.  infectologia,  neuro[ogia pediátrica,  clinica médica`  pneumologia pcdiátrica.  proctologia  e  urologia  cirurgica,  para atender a demanda do
C.EM -(Centro de  Especialidades Médica), com as caracteristicas descr]tas no termo de referêncja` convertido  em anexo do  Edital.  Sob a ég]de do prmcípio
da  autotutela,  que  estabelece  qiie  a  administração  pública  possui  o  poder de controlar os  seiis  próprios  atos`  anulandoús  quando  ílegais  ou  revogandoús

qiiando mconven]entes ou inoportunos, eu,  PatTÍcia Rolim Rocha, SecretáTia de Saúde do Município de Brejo  Santo-CE, no uso das atribu]ções que me  t`oram
confcndas  por Lei,  cm  cspccial  o  inciso  111  do  caput  do  ART.  71  da  Lci  n°.14.133.  de  Ol/04Í`202l  c,  ainda,  cm  obscrvância  aos  pnncípios  da  lcgalidadc  c
da  publ]cidadc,  dctcrmino  a Anulação da  Concorrência Elctrôn]ca acima numcrado, dcvido a problcmas técnicos junto ao sistcma  da Bolsa dc  Licitaçõcs
i`  Li;]Iõcs  do  Brasil  ~  (BLL)`  ondc  são  instruídas  as  concorrências  clctrônicas  dcstc  Município`  impossibilitando  a  disponibil]zação  do  Edital  no  prazo
i``tabelecido  na  alínea  "a"  do  inciso  11  do  art.  55  da  Lei  n°   14.133,  de  01/04/2021    Patrícia  Rolim  Rocha -Secretária  Municipal  de  Saúde.  Prefeitura
_\lunicipal de Brejo  Santo-CE.

***  ***  ***

ESTADODOCEARÁ-PREFEITURAMUNICIPALDECARIRÉ-AVISODEJULGAMENTODEPRÉJ]UALIFICAÇÃ0-CONCORRÊNCIA
PÚBLICA  N"  005#024/SMI-CP -  O(A)  Agente  de  Contrataçáo  da  Prefeitura  Municipal  de  Cariré  torna  público  para  conhecimento  dos  interessados
Julgamento  do   Processo  de  Pré-Qualificaçào  N°  002/2024/SMI-PQ  da  Licitação  na  Modalidade  ConcorTéncia  Pública`  tombado  sob  o  N°  005/2024

:ÍiRífiííLígejpí-iiÉÉ:icig:N#;!i!.tsi!;:ii;%;§ãídoi:s;#iil:g:L!:iíftu:i;f;di;x;Íjg:Íii;d:!j,E;ijn;f£Í!i;E;iigiiíjE;:Ía:;iõLíijlãiF:Ioi:pâi#Í§àí::Riçi::;Ío!;8E:
CONSTRUÇÕES;  LMGF CONSTRL.ÇÕES E SERVIÇÕES LTDA. Por atender a todas as exigências con\ ocatórias.  Os autos quejustificam a decisão
serão  di`ulgados  em  ata nos  Sites.  uvw.tce.ce.tzov br/icitacoes e wvw.carire.ce.Êo\..br e  Portal  Nacional  de  C`ontratacões  Públicas.  Maiores  infomações
no endereço citado ou pelo Fone:  (88) 3646-1133.  Tha.`'mra ^Iatias Magalhães -Agente de Contratação.

***  ***  ***

ESTADODOCEARÁ-PREFEITURAMUNICIPALDECARIRÉ-A`TSODEJLTLGAMENTODEPRÉ-QUALIFICAÇÃO-CONCORRÊNCIA
PÚBLICA  N°  006/2024/SMI-CP -O(A)  Agente  de  Contratação  da  Prefeitura  Municipal  de  Cariré  toma  público  para  conhecimento  dos  interessados
Jiilgamento do Processo de Pré-Qualificaçào N° 003/2024/SMl-PQ da Licitação na Modalidade Concorrência Pública. tombado sob o N° 006/2024 'SM[-CP,
teiido como OBJETO a Contratação de empresa para adequação de estradas \icinais de di\ ersas localidades no Município de Cariré-CE através do Convênio

!eí.ií;Í;i:::sÉóioi;ií=c#Ís::Ti¥;ti:ÍEÍ:É;:Eis!Í:RÍ|Íici:ps:!oÍ:icEiãííp:cÍsNÍ,I:Edj:ig!Ê!ii:!ÍvE:Dã:ein:jEíiaíA!I!Í:!i:Ti;#;:=í;:.p*;eí;:eidãíR;U;i;;:i
>erão  divulgados  em ata nos  Sites.  www.tce.ce.gov.brmcitacoes e  www.carire.ce.ízo\ br e  Portal Nacional de Contratacões  Públicas.  Maiores  informaçôes
no endereço citado ou pelo Fone:  (88) 3646-1133.  Tha}'nara Matias Magalhães -Agente de Contratação.

***  ***  ***

ESTAD0 DO CEARÁ -PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU -EXTRATO D0 ADITl\'O -  A Secretaria de lnfraestrutura do
Município  de  Senador Pompeu  comunica aos interessados, o  Extrato do Aditi`'o  ao Contrato n°  Sl-CP002/2022J)1  SEINFRA.  0  presente termo
aditivo readequou valores unitários constantes do projeto inicial, proposta da contratada, e avençados no termo contratual, dada a necessidade de
melhor adequação do  projeto do equipamento em questão.  Diante disso, fica  demonstrado conforme p]anilhas,  qLie o  aditivo importa  repercussào
fifinanceira  de  121.153,90  (cento  e  vinte  e  um  mil,  cento  e  cinquenta  e  três  reais  e  noventa  centavos),  perfazendo  acréscimo  em  torno  de  ~1.72%
sobre  o  valor  gloI)al  contratado,  tendo  sido  o  mesmo  de  R$  7.063.666`19  (sete  milhões,  sessenta  e  três  mil,  seiscentos  e  sessenta  e  seis  reais  e

::::anvoxe,.ceDneç.`ro=)i,t.enddaoêór#ror###oppúaBri.¥A7#s.:íoioúga'#t.e.2Tchu::s..:::::::oáeon_€ceoq##c#:'t#toÂe,úhst,ejftp#o2e,2n.o2`2:
CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM TSS DA ESTRADA QUE
LIGA A RODOVIA FEDERAL BR-22ó AO DISTRTTO  DE  SÃO JOAQUIM, ATRA\EZ DA SECRETARIA DE  INFRAESTRUTURA. DESTE
MU`lcípIO. Contratante:  Secretaria de lnfraestrutura.   Contratada: ARN CONSTRUÇÓES LTDA. Assina pela contratante:  Sr. FRANCISCO
VALBERLANI0 MARTII\'S. Assina pela contratada:  SR. PEDRO HENFUQUE NOBREGA SILVA. Data da Assinatura do Aditivo:  07 de Junho
de 2024, com vigência até  17 de dezembro de 2024.

***  ***  ***

Estado do Ceará -Prefeitura  Municipal de Cedro -Extrato Contratual. 0 Mimicípio de Cedro/CE, toma o público o Extrato dos Contratos decorTente
do  Tomada  de  Preços  n°   1311.01  '2023Ú3,  cLijo  objeto  é  a  contratação  de  empresa  especializada  em  serviços  de  consultoria  e  assessoria  nas  áreas  de
administTação  e planejamento com  rins de celebração.  acompanhamemto e pre.`tação de coT`tas de con\ ênios e  instrumentos similares no âmbito dos govemos
[`cdi`ral` cstadiial  c outras cntidadcs com disponibilização dc solução wcb dc acompanhamcnto c apl]cati\o para smaiiphoncs.jLmto as  Secrctarias dc Ediicação
c  Administração do Município dc Ccdro `CE. Contratada.  ESPLAM  Escntório dc Plancjamcnto c Administração  MLmicipal  LTDA., pcssoajurídica dc dircito

pri\'ado`  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.°  07.207.962/0001ú5,  com  scdc  à  A\cnida  Santos  Dumont.  N°  1740.  Salas  505,  507  a  514,  Bairro  Aldcota.  Fortalcza/
CE.  C`EP:  60.150-161, neste ato representada por neste ato representada por seu sócio admmistrador, o  Sr   Odwal  Limeira Lima.  de R.G   n ° **20020192**
SSP/CE,  e  C.PF  n.°  ***.350.050-**.   Contratos:  N° 0204.01/202403  (SEAD)  -R$  82.500.00  (Oitenta  e  doís  mil  e quinhentos  reais);  N°  0204.02/2024-01
\SME\  -R$  82  500.00  (Oitenta e dois mil  e quinhentos reais).  Vigência do Contrato:  0 presente  mstrumento terá prazo de execução de  12  (doze) meses  e
\ igéncia de  12  (doze) meses  vigorando.  assim.  até 02  de abril   de 2025.  miciados no prazo máximo de 05  (cinco) dias`  após  a emissão da  ordem de serviços.
no>  locais  detemiinados pela  Unidade  Gestora`  podendo  ser prorrogado,  por se  tratar de  sc.rviços  de  caráter continufldo`  na  forma do  artigo  57.  inciso  11  da
Lu  Federa[ n° 8.666  93` alterada e consolidada. Assma pela Contratante.  Regim Célia C`avalcante da  Sil\Ía -Sccretária de  Educação;  Ana Paiila Teixena da
Sil\ ü -Ordcnadora dc Dcspcsas da Sc€rctana dc Administração   Cedro -CE, 02 de abril de 202d. Túlio Lima Sales -Presidente da CPL.

***  ***  ***

ESTAD0 DO CEARÁ -PREFEITURA MUNICIPAL DE SAI\TA QUITÉRIA/CE -Título: AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO -Unidade
Administrativa:  Secretaria  Municipal  de  Desporto,  Lazer  e  Juventude  -  Regente.  Agente  de  Contratação  -  Processo  Originário.  Concorrência
Eletrônica n" PCS-CE-01240624-SEDESP-Objeto: Construção de 5 (Cinco) Areninhas nas Respectivas Localidades de Trapiá, Macaraú. Malhada
Grande,  Riacho das  Pedras  e  Raimundo Martins, Junto ao  Munícipio de Santa Quitéria-CE -Data de AbeTiura:  26/07C024 -Horáno' 09H00M -
Link de Acesso  ao  Edital:  httDs:/Mnccomoras.com  |  httDs://www.santaguiteria.ce.gov.br |  htlDs://]icitacoes.tce.ce.pov.br |  httDs://i)ncD.pov.br -Lmk
de Realização dos Lances:  htti]s:/Mnecomi)ras.com -Agente de Contrataçào  José Fabiano Vieira.

***  ***  ***
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PREFEITURA   MUNIC!PAL   DE   VITÓRIA   DA   CONQUISTA

FUNDAÇÃO   PÚBLICA   DE   SAUDE   DE   VITÓRIA   DA   CONQUISTA

AVISOS   DE   LICITAÇÃO

PREGÃO   ELETRÔNICO   N9   18/202¢   -   FSVC   -   11

(. ,1 } ,  '.  C.; ,= ,i Ç ',`. 0

T.í```     Rté",tío   `je   preço/Menc}r  rj'eç.o   por  lote    Àoeí-(urõ.   2ç,i,,`i';7,i'2Ü.Z4  a`   15   3t`h,

r`r    B-L`siliti      OL-ijeto      Foríii3Cimento    =i.?    Í-órmulas   c.   Supleme:itos    ir`faiitis,    confornie

t/';.   ,         íi;ti``itft     c      Í`diial.     wv+w   po!.taldeíc,.mprasf```.Jc,cc`m`[`r       iní.(77)34?{)   í;.74ti       Bárbara

1   r`(,   _=   \c.     ``_illtc,S

PREGÃO   ELETRÔMCO   N9   19/2024  -   FSVC  -11

C(.)ÍW()CAÇÁO
Tipo    Registro  cle  pi'eço/'Menor  preço  por  lotc.  Abertura    29,,`.07/'202zt  as  lti.30h,

horári`;   de   sr`3siiit`.   C)b)et{`.   Fomecjmento   d€,   Medicamentcn   Môgistrais,   cor`forme   edita!
Disputa    c.    Edíta!.    www  portalclecomprast5\,c  com.br     inf   (77)3420-62t!6     Maria    cle    Fátiiiia
Santos   de   U)i\/eira.

PREGÂO   ELETRÓNICO   N9   20/2024  -   FSVC

Tií`Ú    R€gic,tro  dc.   preçu,'Meric`r   rjreço   pc)r   lote    Abertura.   3()/(),7,,`2`.U.?4  a;   1í;   3í)h,
!iorsí:c   dc    Brssi'lia     ODjeto     Forjiecimento    de    iT`3t+=nais   pcir<i   gases    med!cir`ai5     ci]r`fcH-n-¢

editai       Disputá     e     E.dital      wv+w  portaldecomprasfs\Jc.com  b.r,     }í`f  .(77t342C;-6,J4t'i      E)árbaía
Tha:.ine   Santos

PREGÂO   EIETRÔNICO   N9  22/202A  -  FSVC

lií)o:   Regis.iro  de  preço/Menc`r  preçí_`  por  lote    Aóer[ura:   29/'0,7/2Ci24  às   15.30h,
íioía,-io     de     Brasil.a       Cib,ieto:     Fc,rí`c.:in-iento     de     material     niédlco     hospítalar     il'etapa),

c()Í`Íorme    eilitaL    r)isr)uia    e    E(lital      wvvv/  portdl(lecompra5fsvc  com  br.    iiif    {77)-3ôJO-€,246
r`,lari,i    dc    í-atín`;.i   Santc>s   dc   Oli\`/eira

PREGÂO   El.ETRÔMCO   N9   Z5/2024  -  FSVC

T:i3i3    Reg,sti-o  de  preçtJ/Menc.Í  preçc  por  lote    Aoc-!-tura'   31/07r'2C24  às   14  30h,
-i(jr,àri(`     Íje      Bra.`ilia.     Objetc`:     Fc)mec!rrien[o     (ie     n`aterial     médico     h`ispitalar     í2°etapa),

coíií,]rme   editai     Disputa    e    Editdl.    www``portõldecompra5fsv.c  com.br.    inf   (77)3420-6246
í}í`.trj<';Ía   Thai`3ne   Sar!tos

PREGÃO   EIETRÔNICO   N9   27/202¢  -  FSVC

Tipo'   ReE;;si-ro   dtí   píeço,J`MenJ3í  preçct   pcv   lote    Abertura.   29/07,/`2024  à514,3i)h.
`i(,i        Í`     í}a     B-3silia       Cojeto       Fornecimei`tcT,     c!e     reagentes     para     realizaç'ão     de     exarr`es
.c`   ,     '?'ici±3,    corr,    ces€ão    c:e    us.3    de    £iqi.:oôr?`eíito,    contorme    edital      Disputa    e    Edital

i`:f   ítjíí`i`-ri,í``,``.  t.i,Ír:   í,í      lr,Í     i:,'  /')3(}£'i^i-('i2tt€,      8arbara     Th;iidí:e   Sc3í\to`

Em   12   cie   ju:ho   de   2.i).?4

DANIEL   PERRUcHO   FARIA   OE   Mm`ANDA   SANTOS

Direior   G€.ral

PREFEITURA   MUNlapAL   DE   WAGNER

AVISO   DE   LICITAÇÃO

PREGÃO  PRESENciAI  N9  2/2024

Critério    de    Juigcimento      Menor    Píeço    Glc)bal     Processo    Adminis{rativo    N9
CC;9,'';0?4      FuÍ`damf.í`iaç.ão       [ei      N°        14133/?0?10bieic       Preçtaçâ`-,`     Íje      seí`.Jiçoç     di`

engc.:`.hari,::   civii   para   constr:.íçã`3   de   auadra    pc)liesporti`ta   coberta   na    Eçcol,3   Mun:cip,]i   d€.
Cat,lioeiríí`ha   -ZoÍ`aruraí-    Po`úoat.Jo   cie   Càchoeiíinha,    t.`)níorme   t.i?nQíçi-`,es,    ÍiLiãn[i(Jacies   e

e>'igôncias    .s{abelecidas     ncste     edital     e     em     seus     anexos       Data     da     sessci3     pública
29/0./,.'202.4,   à5   09r!00     Endereço     Praça   02   de   Juliio,   ra     0.4   -Centro   -W`d!;r`pi/8A   -CEP
45  970-0®0    Edital  n3   i.ntegra  disponível   r`a   Prefeitura   Municipàl  de  Wdgner,/BA,  .i  Praça  02
tie   Julrio,    íi9`   Oi    -Cer`tro   -Wagr`eí/B+^`   -CEP     d6970-000.   tJe   segijíida   a   5exta-feird,   da$

09noo  as   12hoo  €   de   14hoo  as   17hoo  ou   !)or  e-mail   licitawagnero1@gm,]ii  com

V\,'agner,,`BA,   12   de  julho   de   2024

lL!17   ANTÔN!Ü   \,'lEIRA   Dí:   ollvEmA

Ageiite   c(e   Contratacào

PREFEITURA   MUMCIPAL   DE   WANDERLEY

AVIS0   DE   LICITAÇÂO

CONCORRÊNCIA   EIETRÔNICA   N9   4/2024

0  Agende  de  Coí`trataçâo  do  Munici'pio  de  WANDERLEY  -BA  torrü  publico,  e  da
ci`T±r,ci.3   ,]cis   :riteíc.ssados,   c.  AVIS0   DE   llcITAÇÃO   CONCORRÊNciA  ELETRÔNICA   ii`J    004/2024

\'1r`t:)R    Í`REÇO    POR    FMPREITADA    GloBAl,    regida    pela    lei    14133/21    qm    objetwa      0
?ft.içTio   Dc   pRrçc)s   DARA   ruTURA   coNmATÀÇÃO   DE   EMPRESA   PARA   REÁLizAÇÃO   D[
•,'``\.    À\,   L\,r,^`í,.,+`{.!    r`r     ViAS    PÚBLICAS    E    RE(`UPERA(..`ÂC    CIE    FSTRADAs    VI(,lNÁIS    cÜNFORME

:rÀ.'f`.`.ljÁ   i\.c`   ``1l"`.lcíplo   D[   \\,`ANDEPL£y/8A,   co\lfoRM[   coNDlçõEs,   QUANTIDAD[s   [
EV`;(,£'í`{.:{``b       E'>,l.ASE.`.E(:lDAS      N.ESTE       EDl-ÀI      E      SEUS      ANE,XC`S.      q`íe      íJ{.()rre'a      n`-;      dia

j3,.'Í)8,'2024      à;     =9Joh,     na     Platõforíra     ]a     Bclsa     NacionJÍ     de     Co.T,prós           Licitações

E!aü`,\r\i`.3`    ÍI)íic.c)íg   r)í;i       ['Lií,ilicaçéií.`    para    c(-,`Í`hecirTier`{(;    ílos    it`teresi;a(1()S,     íi{).Li    terrnos    {lo

3ipi3.i^t`:   r.3gulaclor

•`,.v'anaerlcy-BA,12_   de   jijlho   de   2o.74

Luls   Ar`IDRE   BARRETc)   DA   slLVEIRA

Agente   de   Con{r<Jt<ição

ESTADO   DO  CEARÁ

PREFEITURA   MUNlopAL   DE  ACOPIARA

AVIS0    DE    LICITAÇÃO

PREGÂO    ELETRÔNICO    N9    202Ó.07.0l.01

Á     Pr.egoeira     Oficial     da     Pr.2feitur.i     MuÍ`icipal     cÍ+:     Acopi,]ra           Ce,=ra       torna

oúbiico,   para   conhecimerto   c]os   ir`teressados.   qje   realizaiá   a    licitaçâo   na   i`ioaalidade

píegão    eietrôrnc()    SRP,    t()mba(Jo    síib    o    Íi°    2024070101,    íj()    tií)()    Mení)r    Í'reç(tc    Por
Lote,   tendo   corT`o   objeto    registro   c!e   preços   para   aquisiçâo   de   ma{erial   de   expedieiite
Üâra   atenQei.   as   necessiciades   da   Secretaria   do   Trabalho   .   Desenvol`,`mei-ito   5ocia;,   iio

`1rníjtíj      c'`)      íT``,ruci'pi(j      cie      Acop!ara/CE        o      ea:tal      está      `íçporuvel      rxb      eí`,de-eç{n

el€{'€ir  ~os                    www  acopiara  ce gov  br,                  www.comprasacopiara  com,br                  e
\~'.i^`J\`.   :cc.  ci?  €iov  br,    com   o   prszo   de   cadastramento   das    pÍopostas   nci   cor`iprasdcopiar3

;i{>    c`     -*     2t;    !,.Jo    iulho    de    2024    ês    ()8`[igmir;,    abemm    da``    propostt-i`    a`j    0900miii

\iiíi   `Tr\?     (Je     Bí,itilir`),     c`     `iur]l     €íicont.-a-c,p     na     i.ntegra     na     S.c!e     dd     {`?w   `,são,     (`entfo
-``c  Tü   =tr;Ü`.'o,    s:ti,ãda    a    Avenda    José    rv`arques    Filho,    nç    60L1,    Aroe„-as-Acop,aía

=i:,]':7      Í`,1ait]rcs    infc}'mações    io   eridereço    citaao,    "    horaim    dc    O800h    as    12.00n   e
;iirc:vf.`    do    tji,Tiail   }iciiaaccjpiarô2@gmail  c()íT`,

Acopiara/CE,    12    c!€   julho   de    2024.

jALINE     PEREiRA    DE    SOU{'A    SiQUEIRA

Pre8Oe,ra

.+       `         Í`:t.  iluu`.E  `:i`   pcile  `éí  veri.ic`icjíuo  €H`ie,Éu\.leni«

pREFELruRA   MUNicipAL  DE  ALCÃ\TAPS       .

EXTRAT0   0E  TERMO  ADITWO   ,       `

irift;rd:e`,`:,,-,u:t:,Ji;2;r:1Í:sàt;vdcfracr::1:t;;j,`t:J`:;Íiau:;:`íS::;,;:;;t:drçe:t;,,,.::,;:àaodAa"á,::;e:ptu:;j#.;`:Po,Ío;:#,,
da   lQi   rií!   S  í3í>í>/.J3   e  si;ô5   alteraçõe`  po]ter!ore5.   ()bjetc`    Í3a\.mentésção  é``,fáltlca   {C3UQ)   nd

serl€    A;``ântarà5-CE,    Cíjíiforírie    PT   1077928-6i    e    Prciet(,`,    Bôsico    de    Engeíiharia     PrazG    (1e

ExÍ:.:u,:ãcr  õ:e   li   iie  jurtho  cie   Z1124.   Contíataclo   (A)    Serí:  (.ori``triito,-a   e  Seri,.iços   EiREll-ME

A5sHi£i     Pelo     i,à`i     Coí`t!.itado(A)       Fr,=.ncisco     Sergio     Moura     do     Abreii     Filho       A:siii€-,     Peic

Contratônt€      £drr,il.or:    Bezerra    Arrucia      A:cártarasice,    10    de    méici    cle    2024.    =dmils.3Í`

8ez€.rra    Aírudà    -    iJrdeiia.±cH     de    Be5pesas    da    Secíetaria    c!c,    De3e:i`'c.i\./init-..i{c,    ;J.í'b,3nu,

Intrac..`{;uturé,   Oi}:'a5   fí   Trar.spoíte5,

EXTRATO   DE   TERMO   ADITIVO

Extrt3tí`,     Jíj     ()3Ó     Àílitiv`)     Cor;trLitiial,      result.3nte     dâ      TÍ`mac:a     `1e     Preçí_)::     ç!e     f'r,.3çt`.s     N   Ú

28lzcl,'`2:iz3         Uriioade        Admir`=:strativa          5ecretET,'i3        clo        Desen\'olvirriento        Urbõr`o,

ir,tí.]c>5truturô     Obr,i<   +:   Tr:iiisi]i]rte5     Fu.n.=íamerit]çãc\   L+:g<-:;     Aít     57,   paragrafc,   19,    i:icisi`   ii

da   iei  ii`}  8  ó66/93  e  suas  ,3lteíscões  posteucres    Obiet,3    Pavinii.ntação  astál:ica  (CSUQ)  r\c.

`éi(J€>    Ailâiitciíéis-i:E,    coríoim`j    PT  IC.779]8-6i    É_i    Pic.í{itü    Bá5io    fle    Engenl`aria      Prazíj    dc.

fx{`cu.cí=;o    ,jie    .1   ÍJe  ;ulho  \ie   ^'0?4    Coití,]tad`i   (A}.     Seríi   Cor.`ir\)l`.r.:   o   Ser,/;ç`~,,i`   F!REU   M[-

A::siíia     Í`çil`'j     (^'``)     Ct`ntrata(JÍ>W       Ír3ricisi(`     Seígio     Moi;'a     tl€     Arjre{j     £.ilhíL)_     ^5sma     r'fil`,`

Ciiíitrattií`te      E'c!mijscn    Bezerra    Arí,jda      í`lc8.itara,.(:e,     1.i    de    juriho    de    2(,`=4      Edmil`cir.

Bezerra    ,^`rruíi,3    T    Or(íenaclor    de    Despesaç    da    SÍ?cretana    do    DesenvolviiTiento     Uf[]c`rio

lrtfr.e``tíutura,   Obras  e  Transportes

EXTRATO   DE  TERM0  A0ITIVO

[x{r``tc     cto     C)`1.:     Í;d;two     Contra:`ial,     Íesultôntc.     `ia    Tomada     c:cJ     Píeços     de     Preços     i.`.`:.

2812  Cl/.'023          lJ"ciade       Adiiiií`!st?.<it±\Ja          Sec.'elatia        do        [ies€.n`./oivií?ieiito        Urbdncj,

ii`frót:.`=..i;tiiró,   C;bra3   e   Tíansportes     Fu:ic!ameritação   Legal    Art    r>7,   pôrágrafo   19,   mci50   li,

da  Lei  :P  í3  66t]/tJ3  e  suas  ..ilteraçc`e5  ijosieriores    rJ[`jeicF   Pavimeíiii]}ão  Asfáitica  (CBUQ;i  íia

Sec!e   A!câr;tarõsicE,   conforme   PT  IC,77928-61    e   Projeto   sásico   de    Eíigenharia.    Prazo   de

Execuç<io:   até   11   de   agosto   de   2024     Contrataclo   \'A):   Serfi   Co!istrutora   e   Serv;ços   EIREU-

ME     Assim    Pelo   (A)   Cor\tfatz,dow     Franciçco   Sergío   Í`,loiira   de   Ab!.eu    Fiirio     Assina    Pi3io

Conti`atai`te      Edmilson    Bezeri.a    Arruda      Alcantarss-Ce,     11    cle    iulho    de    2CJ2tl      [dniilscm

B`?zc!.ra    Airuda          Ordénador    de    Despesa5    da    Secíetar;a    [jo    Deçen`/o;vimei.ito    Urbano,

lr,fíae5t.rutuía    Obías   e   Traíi.,porteç

EXTRATO   DE  TERM0   Al)lTIVO

Exlí.3(`?     d`i     (J1`'      i+`d;{ivo      CÍ)Í`.lratijal,      resul(ante     ci3      TÍ)ma(íâ      c!e      í>rcií,os     de      Í'r€Ç`»      N`u

2812  i-,l,.`2íJ23          Ui`idade        AdrTiin  str.3tr`va:        S`?crett3ria        d')        De5env(jlvimeíi{o        Urbar`(;,

Irtf-aÊs{ri;tura,   C;éras   e  Tr,3nsporteç.    F..nc!arrientaçío   Legai    Ar€    57,   pLirá3r,)t.o   1'-`,   mw   !1,

c]ci   L.3i   ng  8.666,`''33  e   sua5  altei.açõ.?s   post,eriores    oi}ieto    P.-.``imentf,Ção   cis{aitica   ``CBUQ;   ^.Ô

sede   Aicantaras  C`[     conforme   PT  107792Si61   e   Proj.3to   Bas!co   de   Engenhariíi     Praz.   d.
Ex€..cução:  atÉ.11  d€.  ,Tiaio  de   202.')    Contiatacio  (A)    Sem  Con5tíutora  i`  Sé.rvicoc.   EiR:LHvlí.

As'`inõ     Í>eb     ÍA;i    Ccmíatõdíi(A;       Fíai=iico    Sprgio     Moura    dp    Aorfi[/     Fill`ti'    ;``mõ     Peic7

C`ontratarite'     Ec!milson     Bezería    Arrucla      Ait.'antarãs-CFj,     11    (je    abril     de     2024      EdiT`ilsíjn

Bezem    Arruc!a    i    OrdenaccH    cle    [;espesãs    da    Secretar!á    clo    Oesen`/Óvimento    Urbõrii3,

lnfíaes{rutur8.   Obr,]s   e   Traí`sportes

AVISO   DE   llcíTAÇÃO

PREGÂO   EIETRÔNICO   Ne   lz06`01/ZOZ4-   PE

P,'o(.e5"     l>r€gã(;    Eletíê:iic'(;   Nr'    12í%  01,''202{l-l-E     Üo    rii)().    Merior   lJíeço     N``

PÍí)cess{)     120í;,Ol/2024    C.rigem   da   l!cit,?ção     Pr€feitu,.a   Municipal   de   Alcántams    C)bjeto

cor:trataçãc   c!e   emprc-s.3s   especializac!as   r`o   fornecimento   de   material   grá{ico   destinc   ss
diverça5   Secrct,]íi@s   d,]    Prefe;tura   clo    Municip!o    de   Alcàíitaías/'CE    conform    Termo    de
Rcteíér`cici,   tu=uJ   c`-jlfoime   es:]ec  ticaçi5es   corit  ciôs   no   Termo   de   R.3teréncia     Entíeg3   das

Propo5la`     a   paíw   (Jo   12/07/2t)24   í`,o   5il`i`   `,v\v`.i/  licitanot  corri.ÓÍ     Ab{?rt`jra   d.%   Propo.ç\as'

2{-i/C.7/=C.?A1,3.,    `^rgrí;O    no    ',te    \,^/v/,/.i   li(,i.~ií`erfoiT`.  })r      í`     Ed!tdi    .ia     integía    ericíjí\trdJ`g    à

disposíçãci   dcj5   :í`;eressado`.   para   cori5ulta   íio   pÍ.`.rtal   de   Lcitaçõe5   do   Tíibuna   de   Crjn(a`j   í.!o

[stadú    :ic    Ceaíá    e    no    sít;o    otícia;    dc;    r,'1un!cíoío,    o    `v',"``twlicitar`etcom  bí,    e    rio    Poitft

Nacíorial    d{-|   CÍJrttratacões    Publicaç    (pÍ`cp,go`.,br)    assirt.i   cortio    íio    Pcrtal    d{=.   Lic!tações   dc

lcE-CE         }`itrjs//lií.ita(.(testc.ecegc,`vbr/         Maitjret       míormacôes        [`elo       telpfoi`e.       (88)

364()1íJ`'j-;

.Al(.êí`{aras   -   Ct,   12   de  julho   de   2024,

CHARLIYS   ALCÀNTARAS   SOARES

Pregoeiío

PREFEITURA   MiJNICIPAL   DE   ASSARÉ

Avlso   DE   LlaTAÇÂo
coNcoRRÉNclA   Ng   202a.07.12.l

Cí`nc()rrér`c:a        Nç       2024fj7.121         A        Í`íefeiti.ra        Mi.i`!cií_`,'.ii        `r?E       ,^i`±\s,_iré,        .'Ü

confcirm  c!õde   c.m   o   Ar:    28,   inciso   11,   cia   _ci   r.r)cra     n9     1(i  ]33,/`2C2l,   to   nâ    :ub,ÍÜ   éc.,

ir`torc?ssacloc,   Q`)Í.i   pi.etendt?   reaiii'ar   a   Í.Únuatação   ae   Empi`"   c..5o(?`.,iõli<`_ada   oara   i=,xecuí,c-~

de   ccti``truçâo   (j€   pr`3Ça,   coni    !ocaiização   Í`()   Sitio   Sâ(j   Félix,   47oi\a    Ru-dl   (io   Mur!ícipi(`   cie

A5sare/CE    lni`cm   Íje   acolhimen`o   das   pri?postas     16   de   ;ulho   de   2024   a   partií   dcis   17  00
horas    Abertu"   ciz`!s   propcistas     31   de   ,iulho   de   2024   às   08.30   rioras     imcm   da   sessm   €.

clisput=i      cli?      píeços'      31      de      ju:ho      de      2024      as      09.00      hoíds             atraves      do      site

v,.v,rv,u=``;n`,p`3..;,]s5,]re  com  b'      0:`    int€rps:`adús    potlgrãc,`    ohtei     o    text{.;    integiai    flo    £ÍJ/.é:

a{Íave`     d(1`     `]r,{jer€.(ÍÕs     €.letrôí`lcl`1`       r`tt[)s.,''/r,.1cí3  gov  bí,     www  co.1`pía.çasçaíe  (.or!1  ly     o

httih  //miií`ucic:os-i;citacc€',  tc€.i-e  go`.`  bí,   ou   r`o   Se[c*  cle   lic:tacôes  da   Píefe;tura   `,ituáda   a

RL*    Dr      í'iii\,'.-`,    ít±    415,    Vil3    f`,Jlota    Assare    .    (.ea-ã    ílo    horárm    Íle    08:00    às    14:Ocrn

lrifor:ii:]çõcs   oel.]   t.eíeforie   (88`i   3535-1613

Asç,aré/CE,    12   rle   )ulhc)   ae   2024.

Í-RA}joscc   DEP`CIO   DE   AIENCAíi

Agente   d+i   CoÍ`?rât,3Ção

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   AURORA

EXTRAT0    DE   TERMO   ADITIVO

Extrat(?   do   C`!jiritc`   Terrrio   adiiiv..   ac)   (.`ontrétc`   n`:.   2()22.U1.Ü5.U1-C)1   decorrente   do   Prc.ce>s`;

Licit,itorio  Í`a  mcíialidacle  Toiiiid,]  de  Pr?Ço  Nç  2022  0105  01,  cujo  objeto  e  a  reforma  de
i,Íii(Jd(je    de     ciieriçã`,    €s}.ip   ii`i.  {d(ja    er!i     `did€     m     Muinci[)io     dc    A\jí()rd/Ct,     (oiifc,'Íí)g

conti-ato    de   repasse    Nç    886328/20i{j   ,/`MS,`'Ca;xa,   tudo   cor`fcírrie   aíiexo    1     Contratante

Secrelaria    Muí`icioal   de   Saúc!e     Corit'a[acJo     ív^ei  ij?   Coistíuçôpi,   SoI    Nac,cente     Pra/o   df.

Duração    ate   jl   de  ..jlho   c.e   2024    Assiria   Pelo   Contratadi)     Fabrícfl   sento   Niine5    As`!^a

pela   Contiatarite    JL`<o   Jri\Jaldo   de   Olr{m    +\urora,.`CE,   28   dii   rrisrço   dc   202J1

om: :; `: ::.t   ,„`,d:,{`Wj`.e.r,<.(:U'ct`„ee` `p'.":,i ;:},2ei,.3`    '3,"       Ág


